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“A sabedoria da natureza é tal que não produz nada de supérfluo ou inútil”. 

Nicolau Copérnico  
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RESUMO 

A gestão florestal sustentável e justa reclama uma mudança do paradigma segundo 

o qual o desenvolvimento econômico dá-se às custas da degradação ambiental. Os 

instrumentos que a tutela, previstos na legislação de Portugal e do Brasil, devem ter 

tal fato em conta. Nesse contexto, a valorização dos serviços dos ecossistemas 

realizada através da implementação desse pagamento pode ser capaz de 

internalizar as externalidades positivas e negativas e, dessa forma, possibilitar a 

redução no desmatamento das florestas em Portugal Continental e na Amazônia 

Legal. No presente trabalho foram analisados instrumentos previstos na legislação 

brasileira e portuguesa, os quais mais se destacam em matéria ambiental, bem 

como os conceitos, previsão legal e meios de implementação do pagamento por 

serviços dos ecossistemas. Do estudo foi possível depreender que, devido às 

limitações existentes, alguns instrumentos em aplicação não são capazes de atingir 

o fim a que se destinam. Devido à flexibilidade que o instrumento de pagamentos 

por serviços dos ecossistemas proporciona, ele pode integrar-se com os demais 

instrumentos legais portugueses e brasileiros em vigor permitindo, assim, uma 

agilidade na sua implementação e a diminuição na elaboração e aprovação de leis 

ambientais. Desta forma, esta harmonia instrumental-legislativa pode traduzir-se 

numa melhor eficiência das leis em vigor e possibilitar ao Brasil e à Portugal tanto 

um desenvolvimento econômico quanto ambiental e social.  

Palavras-chave: gestão florestal sustentável – desmatamento – Floresta 

Mediterrânea Portuguesa – Floresta Amazônica Legal - legislação ambiental – Brasil 

– Portugal – pagamentos por serviços ecossistêmicos 

  



ABSTRACT 

A sustainable and fair forest management requires a change of the paradigm 

according to which the economic development is given owing to environmental 

degradation. The instruments, which manage them, under the laws of Portugal and 

Brazil, should take this fact into account. In this context, the value of the ecosystem 

services performed through the implementation of payment for these services may 

be able to internalize the positive and negative externalities, and thus, enable the 

reduction in deforestation of forests in Portugal and in Amazon. In this present study, 

the instruments due to the Brazilian and Portuguese laws, which stand out in the 

environmental issues, were investigated, as well as the concepts, legal provisions 

and means of implementation for the payment of ecosystem services. From this 

study, it was possible to see that, due to existing limitations, some instruments in 

application are not able to achieve the purpose for which they are intended. Owing to 

the flexibility that the instrument of payment for ecosystem services provides, it can 

integrate with the legal Portuguese and Brazilian instruments in operation, thus, 

allowing flexibility in its implementation and the decrease in the preparation and 

approval of environmental laws. Therefore, this legislative-instrumental harmony may 

lead to a better efficiency of the current laws and enable to both, Brazil and Portugal, 

an economic as well as environmental and social development. 

Keywords: sustainable forest management - deforestation – Mediterranean Portugal 

forest – Amazon forest – environmental law – Brasil – Portugal – payments for 

ecosystem services 
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INTRODUÇÃO 

 

Em janeiro de 1972, o conselho municipal de Los Angeles decidiu “plantar” 

novecentas árvores de plástico ao longo das principais avenidas da cidade. O 

argumento invocado foi que, num ar poluído, estas resistiriam mais facilmente 

àquelas árvores “verdadeiras”1 (TRIBE apud OST, 1995). 

A partir deste contexto, coloca-se a questão acerca da real importância das 

árvores, das florestas e dos serviços de ecossistemas por ela fornecido. Levando-se 

em consideração o argumento acima exposto, depreendemos que a consciência da 

época não estava voltada para a preservação dos recursos florestais e sua gestão 

sustentável.  

Com o passar dos tempos, uma maior preocupação acerca da necessidade 

da preservação ambiental foi sendo observada, até ser concluído que, de forma 

contrária ao que se pensava, os seres humanos dependem dos recursos naturais, e 

não o inverso.  

Os recursos naturais florestais são um dos exemplos desta correlação 

homem-natureza. A relevância destes se traduz nos variados serviços por eles 

fornecidos para a vida do homem na Terra. É na floresta que encontramos uma 

diversidade de espécies vegetais e animais. As árvores possuem uma importância, 

dentro deste ecossistema. Além de fornecerem produtos através da extração da 

matéria-prima, como madeira, alimentação e água, elas fornecem sombra, abrigo da 

chuva e do vento, proteção contra a erosão e, concomitantemente regularizam o 

escoamento dos cursos da água. Ainda, por serem sumidouro de carbono elas são 

fundamentais na regulação da temperatura da Terra e, consequentemente para a 

perpetuação humana neste planeta. 

Nota-se que o valor florestal é muito mais do que aqueles considerados 

econômicos e passíveis de serem transacionáveis pelo mercado. Ele também 

abarca aqueles tidos como “invisíveis”, que dificilmente são considerados na 

economia capitalista atual. Todavia, também estes são de imensa valia para o bem-

estar social e, por isso, devem estar incluídos nas contas de um país. 

Assim, urge a necessidade de encontrar uma forma que possibilite uma 

gestão florestal sustentável realizada através da valorização dos serviços fornecidos 

pelos ecossistemas, visando a exploração mas também a manutenção e 

recuperação de tais recursos, de forma a estarem presentes os aspectos social, 

econômico e ambiental e propiciar às futuras gerações um bom legado ecológico. 

As leis possuem uma função importante para a consecução dos objetivos na 

tutela florestal. Não são raras as vezes em que nos deparamos com casos de falta 

de fiscalização ou dificuldade de execução destas. Assim, justifica-se a preocupação 

                                                      
1 Fato relatado pelo jornal Times, de 8 de fevereiro de 1972. 
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do presente trabalho em investigar alguns dos instrumentos existentes na legislação 

florestal de Portugal e do Brasil2 e analisá-los no contexto do instrumento de 

pagamento pelos serviços dos ecossistemas. 

  

                                                      
2 O interesse em pesquisar sobre ambas as florestas advém das diferenças existentes entre elas. A 
floresta portuguesa situa-se num clima mediterrâneo, e, por este motivo, possui características 
peculiares e enfrenta problemas também próprios do local onde está inserida. No entanto, a floresta 
Amazônica é uma floresta tropical, situada, em sua grande parte, no Brasil, e possui relevância 
mundial, haja vista que, por ser tropical, além da variedade de espécies da fauna e da flora, possui 
maior capacidade na captura do carbono. 
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2. AS AMEAÇAS DA FLORESTA 

 

2.1 Breve retrato da Floresta Mediterrânea Portuguesa e suas ameaças 

 O uso florestal do solo em Portugal continental é dominante. Ele abrange uma 

área nacional de mais de 3 milhões de hectares e gera emprego para mais de 

100.000 trabalhadores3 ocupando 35,4% do território (INSTITUTO DA 

CONSERVAÇÃO DA NATUREZA E DAS FLORESTAS, INSTITUTO PORTUGUÊS 

– ICNF, I.P., 2013a), conforme se depreende da análise da figura 1. 

 

Figura 1. Uso florestal do solo em Portugal continental (FONTE: ICNF, I.P., 2013a). 

Todavia, da forma como a conhecemos, a floresta4 portuguesa é considerada 

recente. A ocupação humana através da agricultura no período Neolítico teve grande 

participação na redução da área florestal, a qual foi direcionada para zonas de 

maiores altitudes e declives. Devido ao aumento da população, mesmo as regiões 

mais inacessíveis começaram por ser utilizadas. Além disso, era comum na altura a 

utilização das queimadas para limpar os espaços e assim o fogo advindo da 

intervenção humana contornou em grande escala a flora mediterrânea. (PEREIRA, 

J. et al., 2006).  

                                                      
3 Resolução do Conselho de Ministros nº 64/2003 - Programa de Ação para o Setor Florestal, ponto 
A. 
4 Importante notar a diferença entre espaço florestal e floresta. Espaços florestais correspondem às 
áreas ocupadas por “floresta”, “matos”, “improdutivos” e “águas interiores”. Estes espaços 
representam 89% da área do continente português. Florestas correspondem a áreas com mais de 0,5 
ha ocupados por povoamentos florestais, áreas ardidas de floresta, áreas de corte raso ou outras 
formações lenhosas. (ICNF, I.P, 2013b). 
O presente trabalho será direcionando para uma análise das florestas presentes no continente de 
Portugal, nomeadamente aquelas concernentes as espécies de pinheiro-bravo, eucalipto e sobreiro, 
haja vista que, em conjunto, representam 85% da área de florestas no continente português. 
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Pereira, J. et al. (2006) ressaltam que apesar de se ter notícias do plantio de 

bosques efetuado por José Bonifácio de Andrada e Silva no ano de 1813 com o 

objetivo de abastecer a indústria metalúrgica e oferecer proteção ambiental, no 

século XIX eram poucas as áreas de florestas densas em Portugal.  

 Em 1888 foram publicados os regulamentos de arborização da Serra do 

Geres e da Serra da Estrela, e, assim, de forma pioneira, o Estado Português tomou 

para si o impulso de arborizar as serras localizadas no interior. No ano de 1903 foi 

regulamentado o Regime Florestal, o qual alterou a paisagem florestal e perpetuou 

até os finais do século XX (PEREIRA, J. et al., 2006).  

 Neste contexto, os autores (Pereira, J. et al. 2006) destacam a criação da Lei 

do Povoamento Florestal (Lei nº 1971, de 1938) que, somadas a maior 

disponibilidade de recursos financeiros e humanos da altura bem como ao 

autoritarismo do Estado Novo, contribuíram para um impulso das atividades de 

florestação, aumentando substancialmente a taxa anual de arborização.  

Desta forma, o pinheiro-bravo foi introduzido em Portugal continental para 

uma maior arborização do espaço e para fins comerciais porque esta espécie possui 

o caráter de pioneira da sucessão ecológica, ou seja, ela consegue sobreviver em 

solos pobres e também possui rápido crescimento, o que se traduz numa perspetiva 

de obter madeira em menor tempo e, não por outra razão, se tornou a floresta mais 

representativa em termos de área no continente de Portugal no século XX, 

chegando a atingir mais de um milhão de hectares. A utilização do pinheiro advinha 

da exploração da madeira bem como da resina, a qual era utilizada na produção de 

alcatrão para a indústria naval e para a indústria química (PEREIRA, H. et al., 2009). 

  O eucalipto, por sua vez, teve a sua expansão na década de 1950, ao 

mesmo tempo em que o Estado ansiava pela arborização dos terrenos particulares, 

por meio da Lei nº 2069, de 1954.5 No final do século XX, esta espécie já era 

considerada uma das mais importantes fileiras industriais do país, com destaque na 

economia nacional, devido a evolução da indústria da pasta de celulose.  

 Os anos 80 foram anos de grande debate acerca dos efeitos negativos do 

eucaliptal no solo, na água e na biodiversidade, o que proporcionou uma maior 

investigação. Desta forma, tornou-se necessária a criação de legislação que 

dispusesse acerca desta espécie e, assim foi aprovado o Decreto-Lei nº 175/88, de 

17 de maio de 19886, sendo que este restringe a formação de grandes áreas 

contínuas e a conversão de montados em eucaliptal (PEREIRA, H. et al., 2009). 

                                                      
5 Referida lei permitiu avanços técnicos no que tange a mobilização do solo, produção de plantas, 
escolha de espécies, os quais foram cruciais, posteriormente, para a rápida expansão do eucaliptal. 
Porem, em aspetos financeiros e de serviços florestais, ela foi considerada uma falha. 
6 O artigo 1º, n 1, do Decreto-Lei 175/88, de 17 de maio dispõe que “as acções de arborização e 
rearborização com recurso a espécies florestais de rápido crescimento exploradas em revoluções 
curtas estão condicionadas a autorização prévia da Direcção-Geral das Florestas” e o n. 5 de citado 
artigo considera “espécies florestais de rápido crescimento todas as que possam ser sujeitas, em 
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 No início do Regime Liberal (princípio do século XIX) foram verificadas uma 

variedade de condições que propiciaram o desenvolvimento dos montados de sobro 

e azinho. Efetivamente, o predomínio da propriedade de grande dimensão, o 

incremento da cortiça e a disponibilidade de mão-de-obra assalariada abundante e 

barata foram importantes motores para a distribuição desta espécie no país 

(PEREIRA, H., 2009). O sobreiro7 possui destaque, neste contexto, pois a 

exportação da cortiça coloca Portugal como o maior exportador mundial deste 

produto. 

  Nos termos da Estratégia Nacional para as Florestas (ENF)8, de uma forma 

geral, durante o século XX os espaços florestais arborizados aumentaram 

significativamente, destacando-se as espécies de sobreiro e pinheiro bravo (até a 

década de 70) e de eucalipto (desde a década de 50). 

O Inventário Florestal Nacional 69 (IFN6) (ICNF, I.P., 2013a) divulgado em 

2013 demonstra a mais recente distribuição das espécies florestais, em Portugal 

continental (Figura 2). 

 As principais conclusões do IFN 6 (ICNF, I.P., 2013a) nos dão uma perceção 

geral das florestas no continente português, de 1995 até 2010, e podem ser 

relacionadas da seguinte forma: 

 A área florestal diminuiu durante este período, com uma perda líquida de -

0,3% por ano. 

 A área arborizada (povoamentos) aumentou (+0,4%) durante o mesmo 

período. 

 O eucalipto é a principal ocupação florestal do continente, com uma área de 

812 mil ha sendo que o sobreiro é o segundo (737 mil ha) seguido do 

pinheiro-bravo (714 mil ha). 

 O uso agrícola apresenta uma diminuição acentuada (-12). 

 Os espaços urbanos apresentaram um aumento de 35%, mais significativo no 

período 1995 a 2005 (26%) e mais reduzido entre 2005 a 2010 (7%). 

 A área de pinheiro-bravo apresenta forte redução, de 13% relativamente à 

superfície arborizada e de -27% quanto à superfície total (povoamentos e 

                                                                                                                                                                      
termos de viabilidade técnico-econômica, a exploração em revoluções curtas, nomeadamente as do 
gênero Eucalyptus, Acacia e Populus.” 
7 Sobreiro é uma das designações de montado. A outra espécie é denominada azinha, a qual é 
utilizada para a criação de porcos ou bovinos. A maior e mais importante parcela do montado 
existente consiste em 691 mil hectares de povoamentos puros de sobreiro, onde ele é dominante. 
8 Aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros nº 114/2006. 
9 O Inventário Florestal Nacional (IFN) é o processo de produção de estatísticas e de cartografia-
base, sobre a abundância, estado e condição dos recursos florestais nacionais. O IFN fornece 
informações cruciais acerca dos recursos florestais em Portugal, tais como áreas das principais 
espécies florestais, existência e disponibilidade lenhosa, armazenamento de carbono, vitalidade e 
diversidade florestal. O IFN 6 teve como ano-base 2010 e comparou os dados de 1995 e 2005. 
(ICNF, I.P., 2013a). 
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superfícies temporariamente desarborizadas, como as ardidas e aquelas em 

regeneração). 

 Houve um aumento significativo das áreas arborizadas com pinheiro-manso 

(+54%) e castanheiro (+48%). 

 A área total de pinheiro-bravo diminuiu 263 mil ha entre 1995 e 2010. A maior 

parte desta área transformou-se em “matos e pastagens” (165 mil há), 70 mil 

em eucalipto, 13 mil em espaços urbanos e 13,7 mil em áreas florestais com 

outras espécies arbóreas. 

 

Figura 2. Distribuição das espécies florestais em Portugal continental. 

 A área total de eucalipto aumentou 13% entre período analisado. Para este 

aumento contribuem 70 mil ha de áreas ocupadas por pinheiro-bravo em 

1995; 13, 5 mil ha de superfícies ocupadas por matos e pastagens e 12 mil de 

áreas agrícolas. Cerca de 8 mil há que era floresta de eucalipto em 1995 

constituem uso urbano em 2010. 

 A área de sobreiro apresenta-se estável estre 1995 e 2010, com uma ligeira 

diminuição. 

 A área de floresta em matas nacionais em perímetros florestais, sob jurisdição 

do ICNF, corresponde a 5,8% da floresta de Portugal continental. 

 A área de floresta integrada no Sistema Nacional de Áreas de Conservação 

corresponde a 18,7% da floresta do continente português. 

 

Importante destacar, também, que grande parte desta floresta é de 

propriedade privada, representando cerca de 89% de sua área total. 5,3% da área 

de florestas é propriedade das indústrias da pasta e papel e as propriedades 
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comunitárias representam cerca de 4,3%. O Estado detém apenas cerca de 1,5% da 

floresta (ICNF, I.P., 2013b). 

Quanto ao valor econômico que estas florestas possuem, o número 

ultrapassa, por unidade de área, os valores de outros países do mediterrâneo. Por 

cada hectare a floresta gera uma riqueza no valor de cerca de 344€, sendo que este 

valor incluiu os produtos comerciais e aqueles tidos como não transacionáveis 

(Direção Geral dos Recursos Florestais - DGRF, 2007). 

Importante destacar, também, a participação das florestas de acordo com seu 

Produto Interno Bruto (PIB). O ICNF, I.P. (2013b) afirma que o Valor Acrescentado 

Bruto das fileiras florestais representa cerca de 2% do PIB, valor que, dentro dos 

países da União Europeia, só é ultrapassado pela Finlândia e Suécia. As indústrias 

de base florestal representaram, entre 2000 e 2009, cerca de 11% do PIB industrial. 

O setor florestal em Portugal continental é caracterizado por uma forte 

presença de indústrias exportadoras10, sendo que o valor acrescentado nacional por 

cada euro exportado por este setor é de € 0,71, um dos maiores valores nas 

principais fileiras nacionais – o que se traduz num forte impacto para uma balança 

comercial lucrativa para Portugal. 

 As fileiras da pasta, papel e cartão, madeira do pinheiro e da cortiça 

representam, juntas, a maior exportação neste setor. Ainda outras fileiras estão se 

destacando no setor econômico nacional e contribuindo para o crescimento do setor 

florestal, nomeadamente a fileira do pinhão e da pinha.   

 Nesta linha, o valor gerado pela produção econômica total anual efetiva da 

floresta no continente demonstra o protagonismo de Portugal neste setor, quando 

comparados a outros países do Mediterrâneo, por unidade de área (figura 3). 

A floresta em Portugal Continental, portanto, representa uma parte 

considerável do território e está concentrada, maioritariamente, nas mãos de 

privados; ela tem em si um grande valor agregado (através de usos diretos e 

indiretos) e um forte potencial para ser usada como instrumento para a superação 

das adversidades enfrentadas pelo país na atualidade, possibilitando auxiliar na 

redução da taxa de desemprego e, através do seu uso indireto, proporcionar bem-

estar social. Porém, esta riqueza está sofrendo graves ameaças por parte de agente 

bióticos e abióticos, o que reflete um alto grau de desflorestação11, fato que pede 

medidas urgentes para sua proteção e gestão sustentável. 

                                                      
10 De acordo com o ICNF, I.P., (2013b) o valor das exportações florestais no período de 2000 a 2011 
registrou uma aumento de cerca de 30%. 
11 Através de uma interpretação estritamente técnica, os termos desmatamento e desflorestação 
possuem significados diferentes mas, de uma forma geral, eles são usados como sinônimo. 
Desmatamento está relacionado com o corte raso de feições naturais em qualquer fitofisionomia de 
florestas, campos ou arbustos, mesmo que em regeneração e verifica-se em qualquer dos biomas 
brasileiros. O desflorestamento, por sua vez, se refere ao corte raso de feições florestais naturais, 
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Figura 3. Comparação entre as componentes do valor econômico total do setor florestal em Portugal 
Continental, Espanha e Marrocos e as médias do Norte, Leste e Sul do Mediterrâneo (ENF, 2006 
extraído de MERLO; CROITORU, 2005, Valuating Mediterranean Forests Towards Total Economic 
Value). 

 Podemos apontar, de uma forma geral, como principais causas internas na 

redução da área florestal portuguesa continental e como entraves para uma maior 

sustentabilidade delas, o abandono rural, a urbanização bem como os incêndios 

florestais.  

Vejamos de forma resumida como cada um desses fatores interfere no 

desenvolvimento das espécies ora apresentadas, bem como porque fala-se tanto na 

necessidade de uma política florestal cada vez mais voltada para uma gestão 

sustentável. 

A rápida e intensa urbanização da zona litorânea do país teve um forte 

impacto negativo nas florestas do continente português. As alterações do contexto 

                                                                                                                                                                      
que no Brasil ocorre em grande proporção no bioma Amazônia e na Mata Atlântica. (SANTOS, 2010) 
No presente trabalho utilizaremos tais termos como sinônimos, de acordo com o dicionário Michaelis. 
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socioeconômico incentivaram os cidadãos a deixarem a zona rural e se direcionarem 

para as cidades, em busca de melhores oportunidades de vida. 

A Estratégia Nacional para as Florestas12 destacou que nos últimos 30 anos a 

população portuguesa emigrou para zona do litoral e centros urbanos (localizados 

tanto no litoral como no interior) e essa tendência continuou a se verificar o que 

levou a uma acelerada degradação da paisagem, resultante do crescimento 

descontrolado dos núcleos urbanos. 

A par da grande concentração de pessoas em centros urbanos e na zona 

litoral, o êxodo rural como consequência desta urbanização contribuiu para 

intensificar o impacto negativo deste na gestão sustentável das florestas e impedir o 

aumento de sua degradação ou desflorestação. 

De fato, a Avaliação do Milênio para Portugal do Millenium Ecosystem 

Assessment13 (ptMA) (PEREIRA, H. et al., 2009) afirma que a diminuição das 

populações rurais favorece a inviabilidade de manutenção de serviços públicos, 

como as escolas e hospitais, o que potencializa a atratividade dos grandes centros 

do interior ou das zonas urbanas costeiras e aponta, ainda, como outra causa para o 

êxodo rural o destaque dos setores industriais e dos serviços, concluindo que “A 

ineficácia dos mecanismos de ordenamento do território em Portugal leva à 

inexistência de um controlo adequado da consequente pressão de urbanização” 

(PEREIRA, H. et al., 2009, p. 58). 

Com efeito, o abandono da agricultura é um fato que auxilia nas ocorrências 

dos fogos, haja vista que facilita a ocupação por espécies consideradas 

“combustíveis” como é o caso do pinheiro bravo. De acordo com Pereira, Henrique 

et al. (2009, p. 59) “As terras abandonadas ficam sem uma gestão ativa das 

florestas, o aumento nos custos do trabalho torna economicamente inviável o corte 

de mato para a cama do gado, o que deixa o mato sem um controle”. 

 A existência das pragas, doenças e espécies invasoras é uma ameaça 

biótica para as florestas. Em Portugal, um dos grandes desafios atuais é a luta 

contra a doença da murchidão dos pinheiros, causada pelo Nemátodo da Madeira 

do Pinheiro (NMP – Bursaphelenchus xylophilus)14.  

                                                      
12 Aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros nº 114/2006. 
13 O Millenium Ecosystem Assessment (MA) foi lançado em junho de 2001, envolvendo mais de 1.300 
cientistas de 95 nações. Seu estudo foi voltado para a análise da forma como os humanos alteraram 
os ecossistemas, como as alterações nos serviços dos ecossistemas afetam o bem-estar humano e 
sobre as opções de como melhorar este bem-estar. A Avaliação Sub-Global para Portugal (ptMA) 
iniciou-se em 2003 com o fim de analisar a condição dos ecossistemas em Portugal e dos seus 
serviços, comparou a eficácia de respostas a problemas nos serviços dos ecossistemas e 
desenvolveu cenários para os próximos 50 anos. 
14 Este organismo foi descoberto, em Portugal, na península de Setúbal, em 1999. O seu inseto vetor 
o transporta nas traqueias e contamina as árvores desde a Primavera até o final do Verão, momento 
em que se alimentam de ramos e rebentos das árvores adultas, ocasionando a destruição dos vasos 
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Este é considerado um dos principais problemas fitossanitários 

internacionalmente reconhecido no âmbito europeu e mundial, razão pela qual 

existem várias restrições à circulação de material lenhoso. Em Portugal, o Nemátodo 

está confinado em locais denominados Locais de Intervenção, e nos 20 km ao longo 

da fronteira com Espanha está presente a Zona Tampão (ICNF, I.P. 2013b). 

O NMP faz parte de regulação pela legislação comunitária15 a qual o 

classificou de organismo de quarentena. Criou-se, então, o Programa Nacional de 

Luta contra o Nemátodo da Madeira do Pinheiro (PROLUNP). Detetada a praga, o 

programa prevê a formação da zona tampão com a erradicação das árvores 

atacadas e restrições de transporte e comercialização da madeira e subprodutos. 

Porém, tais restrições não foram eficazes para evitar a expansão da área afetada 

(PEREIRA, H. et al., 2009). 

Outro fato a se considerar é o problema verificado pelo gorgulho do eucalipto 

(Gonipterus platensis) (ICNF, I.P. 2013b). Este é um inseto desfolhador que reduz a 

produtividade desta espécie e vem trazendo graves prejuízos econômicos, além de 

enfraquecê-la e torna-la mais suscetível a outros agentes bióticos. 

Destaca-se que, de acordo com o ICNF, I.P. (2013b), as alterações climáticas 

também podem promover o estabelecimento de pragas e doenças, pois favorecem o 

desenvolvimento das suas populações e criam pressões ambientais que tornam as 

árvores e ecossistemas mais vulneráveis a determinados organismos os quais 

poderão se classificar como espécies exóticas e invasoras. 

Os gêneros de espécie Acacia ou Hakea bem como da Cortaderia selloana 

são atualmente consideradas espécies invasora lenhosa e não lenhosa, 

respetivamente, e são apenas exemplos das espécies não desejadas por Portugal, 

em seu continente. A primeira possui especiais adaptações ao fogo, “tornando-as 

num dos mais sérios riscos à integridade dos ecossistemas florestais portugueses.” 

A segunda, por seu turno, tem sido encontrada nas regiões litorais do continente e 

vem introduzindo “profundas modificações nos ecossistemas semi-naturais ou 

artificiais” (ICNF, I.P., 2013b, p. 54). 

Portanto, o estado fitossanitário das áreas florestais é um fator relevante para 

a sua sustentabilidade, pois os danos causados por estes agentes bióticos são 

passíveis de comprometer os objetivos da sua gestão. 

 Um dos maiores desafios enfrentados por Portugal na gestão da floresta, 

atualmente, são os incêndios florestais os quais ocorrem verão após verão. Um 

dos impasses criados para a proteção das florestas é a necessidade que urge de 

reduzir a extensão e a frequência dos fogos nestas áreas. 

                                                                                                                                                                      
condutores da árvore, provocando o embolismo das células do xilema, o que impede o transporte de 
água para as folhas. Após o ataque, um pinheiro bravo adulto morre em poucas semanas.  
15 Diretiva 77/93/CEE do Conselho, de 21 de dezembro de 1976. 
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 Devido ao clima com verões muito quentes e muito secos, bem como à 

elevada produtividade de biomassa vegetal, o território português possui condições 

favoráveis para a ocorrência dos fogos florestais. Destaca-se que o pinheiro e o 

eucalipto são considerados espécies de fácil combustão, além dos matos que 

surgem devido ao intenso êxodo rural. 

 O relatório Forest Fires: Causes and Contributing Factors to Forest Fire 

Events in Europe (INSTITUTE FOR EUROPEAN ENVIRONMENTAL POLICY – 

IEEP, 2008), forneceu fatos sobre os fogos florestais no sul da Europa, baseado em 

estudos de casos portugueses e gregos. O estudo constatou que os incêndios 

florestais em Portugal continental16 foram se agravando ao longo do tempo, sendo 

que os anos de 2003 e 2005 foram os piores, com 425.000 hectares e 340.000 

hectares destruídos, respetivamente17. 

 Foram identificados como sendo as causas dos incêndios florestais (IEEP, 

2008), a redução da população no interior do país associados ao aumento de 

espécies combustíveis bem como a falta de deveres no manuseio da floresta. As 

condições climáticas, como verões quentes e secos também contribuem para o 

aumento dos incêndios e podem ficar piores com os efeitos da alteração climática. 

Por fim, há a atribuição de início de fogo pelos humanos, como a negligência no uso 

do fogo. 

 O estudo (IEEP, 2008) aponta como principais iniciativas para conter os 

incêndios florestais:  

i) Diversificar a composição da floresta, como por exemplo, a 

introdução de árvores folhosas;  

ii) Agir na redução da população rural, com o emprego de medidas 

agroambientais;   

iii) Aprimorar o manuseio florestal; 

                                                      
16 De acordo com o estudo, entre 1980 e 2004, mais de 2.7 milhões de hectares arderam em 
Portugal.  
17 Sentiu-se, com os incêndios de 2003 e 2005, grandes danos ambientais, económicos e sociais. 
Durante 1997 a 2006, mais de 162.000 hectares queimaram. Ficou pior e, em 2002 a 2006, a área 
aumentou para 200.000 hectares. Neste período, cerca de 1.6 milhões de toneladas de carbono 
foram emitidos por ano. O incendio de 2003 foi o pior dos últimos 27 anos em termos de área 
queimada e levou a destruição de cerca de 425.000 hectares. 67% desta área era coberta por 
florestas, sendo que o incendio de 2003 foi responsável pela perda de 8.6% do total de florestas 
portuguesas. O de 2005 foi o segundo mais destrutivo. Cerca de 340.00 hectares foram destruídos. 
Conjugando os dois anos, a área de destruição corresponde a cerca de 57% de área queimada no sul 
da Europa. Quanto aos impactos económicos, a média de valor perdido pela floresta portuguesa 
devido aos incêndios florestais em 2002-2006 foi estimado em mais de 300 milhões de euros. Inclui o 
valor da madeira e produtos perdidos e não de derivados da madeira, de danos de atividade de lazer, 
sumidouro de carbono e a proteção do solo para a agricultura e biodiversidade. Por fim, no que tange 
ao dano social, a perda de vidas humanas, entre bombeiros e cidadãos, com o incendio de 2003, foi 
de 21 pessoas; 1.000 pessoas ficaram feridas e necessitaram de auxílio médico devido a intoxicação 
por fumaça e queimadura. Ainda, quase 200 pessoas sem casa. Em 2005, 18 casos de morte foram 
registrado e mais de 1.000 pessoas foram feridas. (IEEP, 2008). 
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iv) Integrar a política de fogos com outras políticas e coordenar com os 

privados; e,  

v) Adotar medidas auxiliares. 

Refere-se que algumas dessas medidas já foram implementadas mas os seus 

efeitos ainda não foram percebidos, seja porque apenas trazem resultados a longo 

prazo ou porque tais medidas não foram suficientes. Acresce-se a estas duas 

justificativas a alta carga de dificuldade enfrentada para a aplicação das medidas. 

Todavia, a combinação das condições climáticas e das medidas citadas acabaram 

por resultar, substancialmente, numa pequena área queimada, em 2006 e 2007. 

 Porém, durante o verão de 2013 acompanhamos uma realidade triste e 

preocupante. Devido a alta vaga de calor deste ano, muitas florestas arderam 

intensamente, destruindo casas, ameaçando os moradores e ceifando a vida de 

bombeiros que lutavam contra as chamas. No fim da estação sobraram, além do 

óbvio dano e prejuízo ambiental, apenas contas a se fazer dos prejuízos materiais e 

o pesar pelas vidas que se foram. 

 A Reforma Estrutural do Setor Florestal18 dispõe que, um dos seus principais 

objetivos é “reestruturar o sistema de prevenção, deteção e primeira intervenção nos 

fogos florestais” e, ainda, possui o objetivo de tornar a paisagem menos suscetível 

ao fogo. Assim, foi criado o Conselho Nacional de Reflorestação (CNR 2005) o qual 

tem como fim definir as orientações estratégicas de planejamento florestal nas 

regiões mais afetadas pelos fogos, nomeadamente, Pinhal Interior e Beira Interior, 

Ribatejo, Alto Alentejo e Algarve, além de integrar os princípios de gestão florestal 

profissional, como as zonas de intervenção florestal (ZIF) e dos planos de gestão 

florestal (PGF), da organização e desenvolvimento socioeconómico dos espaços 

rurais no sentido de otimizar os processos naturais mais produtivos, estáveis, 

diversificados e mais resilientes à ação do fogo. 

 Ainda, a Reforma Estrutural do Setor Florestal tem em conta as regras 

definidas no Plano Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PNDFCI), 

retomados na Estratégia Nacional para as Florestas. Tal plano define as ações com 

o intuito de estimular a gestão ativa das florestas, de modo a criar condições que 

sejam propícias para a redução progressiva dos incêndios florestais. 

 Todavia, devido aos lamentáveis incêndios constatados no presente ano, foi 

possível notar que a aplicação de tais medidas (legais e estratégicas) não foram 

suficientes ou estas não estão sendo efetivamente executadas. A inércia na limpeza 

das áreas florestais - as quais impendem aos proprietários e, na omissão deste, ao 

Estado – evidencia a falta de consciência e de responsabilidade por parte dos 

privados e do Poder Público.  

                                                      
18 Aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros nº 178/2003. 
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De fato, a fragmentação excessiva das propriedades em áreas florestais 

dificultam sobremaneira a gestão do mato e a fiscalização nestas propriedades 

sendo que muitas das vezes não é possível nem mesmo identificar os proprietários. 

Todavia, este argumento não pode ser usado como justificativa. Antes de mais, 

deve-se agir para solucionar a questão. 

 Nesta linha, a exposição de motivos da Proposta de Lei nº 177/XII (2013), que 

visa aprovar as Grandes Opções do Plano para 2014, prevê a atualização do Plano 

Nacional de Defesa da Floresta contra Incêndios19 bem como a simplificação e a 

melhoria da eficácia dos instrumentos operacionais e do quadro jurídico e 

regulamentar do setor florestal, traduzindo-se na revisão dos Planos Regionais de 

Ordenamento Florestal e do Programa de Sapadores Florestais20.  

 Considera Pereira, H. et al. (2009), neste contexto, que deve haver, também, 

uma integração dos processos de planejamento da gestão da floresta e do fogo, a 

qual pode auxiliar para a redução de área queimada, citando como exemplo as 

ponderações como o risco e as medidas de prevenção e de gestão do fogo. 

É comum ouvirmos que um país com crescimento econômico 

consequentemente terá uma maior conscientização ambiental. Pois bem. Portugal 

está, desde o ano de 1986, inserido na União Europeia e, assim, tem como 

obrigação transpor para seu ordenamento interno todas as Diretivas criadas ao nível 

comunitário. Porém, a aplicação e monitorização destas Leis ficam a cargo do país 

membro. Assim, como não se observou em Portugal um significativo crescimento 

econômico, as Diretivas transpostas ficaram sem uma aplicação eficaz, tornando 

este um dos fatores para a retomada de incêndios florestais descontrolados e de 

grandes proporções. 

 

2.2 Breve retrato da Floresta Amazônica Brasileira e suas ameaças 

 

Retratar a Floresta Amazônica é um grande desafio pois sua história e sua 

relevância possuem especificidades, primeiro por ser esta uma das maiores florestas 

tropicais do mundo, fato que por si só traz destaque mundial a esta cobertura 

vegetal, segundo pois, internamente, os problemas que ela comporta reclamam 

medidas urgentes e, também, específicas. 

Com uma área superior a 5 milhões de km² (PRATES, 2008), a Floresta 

Amazônica ocupa mais de 61% do território brasileiro. A riqueza de sua 

biodiversidade inclui uma fauna que corresponde a 80% das espécies no Brasil e 

                                                      
19 Além da atualização da Estratégia Nacional para as Florestas e do Plano Nacional de Ação de 
Combate à Desertificação. 
20 Bem como a revisão de outros regimes jurídicos concernentes à Zona de Intervenção Florestal, 
Caça e Recursos Cinegéticos, Pesa e Aquicultura das Águas Interiores.  
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uma flora que contém de 10 a 20% das espécies vegetais do planeta terra, além de 

seus rios representarem a maior reserva de água doce do mundo.21 Por ser uma 

floresta tropical, ela é abundante em vários recursos naturais, funcionando como um 

agente de protagonismo para o equilíbrio ambiental mundial. 

Esta importante floresta tropical abrange o Brasil, Peru, Colômbia, Bolívia, 

Equador, Suriname, Venezuela, Guiana e Guiana Francesa (Floresta Amazônica 

Internacional) e, no Brasil, abrange os estados do Tocantins, Amazonas, Acre, 

Rondônia, Roraima, Pará, Amapá, Maranhão e parte do Mato Grosso (Amazônia 

Legal – AML) (SANTOS, 2010). A figura 4 refere-se a Amazônia Legal. 

 

Figura 4. Abrangência da Amazônia Legal. (FONTE: Instituto do Homem e Meio Ambiente da 
Amazônia. Disponível em <http://www.imazon.org.br/mapas/amazonia-legal/view>). 

Os primeiros habitantes deste local foram os índios, os quais mantinham com 

a floresta uma relação de harmonia, dela retirando seus sustentos e realizando suas 

atividades sem que fossem gerados danos ambientais. Todavia, com o processo de 

ocupação objetivando fins lucrativos, derivaram-se vários problemas relacionados ao 

ambiente, como a deflorestação e o ataque a estes primeiros moradores e 

possuidores de grande conhecimento na gestão das florestas. 

                                                      
21 Dados de <www.floresta-amazonia.info>  

http://www.imazon.org.br/mapas/amazonia-legal/view
http://www.floresta-amazonia.info/
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Em 1494, com a assinatura do Tratado de Tordesilhas entre Portugal e 

Espanha, foi concedido aos espanhóis o domínio da parte oeste da América do Sul, 

precisamente o local onde se situa a Floresta Amazônica. Em 1540, em que pese o 

domínio espanhol, os portugueses ocuparam a Amazônia e impediram a invasão 

dos ingleses, franceses e holandeses na floresta. No ano de 1637 foi realizada na 

Amazônia a primeira grande expedição, composta por mais de 2 mil pessoas, sendo 

que neste período foi feita a exploração de frutos como o cacau e a castanha. Com a 

assinatura do Tratado de Madri, tendo como signatários Portugal e Espanha, em 

1750, fora estipulado que o direito de domínio da floresta era daquele que realizasse 

a ocupação e exploração da mata, fato concretizado pelos portugueses. Deu-se, 

assim, o início da colonização portuguesa naquele local. 

A colonização portuguesa na Amazônia foi iniciada com a fundação de um 

núcleo urbano em 1616, que se tornou posteriormente na cidade de Belém. Um 

grupo de famílias açorianas começou uma agricultura diversificada, em Belém, no 

ano de 1676, com o cultivo de arroz, tabaco e cacau (PRATES, 2008) mas a 

intenção da coroa portuguesa, contudo, era ocupar o território independentemente 

do uso que poderia ser dado a ele.  

O fim do século XIX foi marcado pela exploração da borracha, atividade que 

foi expressiva para a economia local, pois as fábricas inglesas importavam a 

matéria-prima em grandes quantidades. Devido à característica da Amazônia, foi 

apenas necessário mão-de-obra para a produção da borracha ganhar vulto. Nesta 

altura foi inaugurada, em 1903, a estrada de ferro Belém-Bragança, com o intuito de 

transportar alimentos até os seringais. Ainda, neste mesmo ano e em 1907 foram 

iniciadas as obras das estradas de ferro Tucuruí e Madeira-Maomé, respetivamente 

(PRATES, 2008). 

Esta fase áurea da Amazônia foi seguida de um povoamento ao longo dos 

principais rios da região, o que acarretou no surgimento de várias cidades e vilas, 

fato que causou impacto direto no desmatamento – para a construção do espaço 

urbano e para a extração ou produção de bens os quais tinham como destinatário a 

população local. No início do século XX, porém, a borracha entrou em crise devido a 

concorrência com países asiáticos como a Malásia, voltando, contudo, a ser 

importante para a economia da região durante o período da 2ª Guerra Mundial, 

quando os japoneses interromperam a produção naquele país (PRATES, 2008). 

Com o fim da 2ª Grande Guerra e também do Estado Novo no Brasil, houve 

uma reforma legal do país, realizada com a criação da Carta Constitucional de 1946. 

Tal documento prescrevia, no artigo 199, que a União devia aplicar durante 20 anos 

consecutivos, ou mais, quantia superior a 3% de sua receita para a valorização 

econômica da Amazônia. Em 1953 com a Lei nº 1806/195322 foi criada a 

Superintendência do Plano de Valorização Econômica da Amazônia – SPVEA, que 

                                                      
22 Esta lei criou também a denominação “Amazônia Legal” para ser uma unidade de planejamento do 
território nacional. 
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tinha como meta a “promoção do desenvolvimento agropecuário e a integração da 

Amazônia com as demais regiões do país, através do desenvolvimento pecuário e 

agrícola, da melhoria de condições de saneamento, construção de obras contra 

enchentes, aproveitamento dos recursos minerais, industrialização de matérias-

primas, criação de um sistema de transporte, fomentação de crédito, incentivo do 

capital privada para se instalar na região, fomento à migração”, entre outros 

(PRATES, 2008, p. 25)23. 

Em 1960, as ações do governo com fim centralizador e planejador foram 

inúmeras. Os militares consideravam a Amazônia – “tão isolada e distante” - uma 

ameaça a integridade do território nacional. Assim, eles realizaram inúmeras obras 

de infraestrutura, com o fim de integrar a floresta ao restante do país. Destaca-se, 

nesta fase, a construção da famosa rodovia Transamazônica.24 Com as diversas 

políticas públicas para ocupação desta zona, em 1970 foi observado um aumento no 

contingente populacional na região, atingindo 7 milhões de habitantes (PRATES, 

2008).25 Nesta fase começaram a surgir os primeiros problemas ambientais 

significativos, devido a uma ocupação sem planejamento, o que acarretou, nesta 

altura, num desflorestamento de 14 milhões de hectares.  

No ano de 1980, com a segunda crise do petróleo, o governo decidiu revisar 

as suas ações na região, com o fim de reduzir as despesas públicas, resultando em 

três grandes eixos econômicos, nomeadamente, o “triângulo” formado por Carajás, 

Belém e São Luiz, com economia metropolitana e de exploração mineral, a Zona 

Franca de Manaus, baseada na indústria eletroeletrônica, na navegação fluvial e nos 

transportes aéreos e a faixa agropecuária que se expande ao longo das rodovias 

que circundam a região. Nesta altura o desmatamento aumentou devido a venda de 

madeiras e a expansão de atividades agropecuárias, fato que incitou as 

repercussões internacionais a respeito26. O sistema PRODES (sistema de satélite 

para monitorar o desmatamento na Amazônia) foi introduzido. Com o cultivo da soja 

naquela região, em 1990, a área desflorestada atingiu a marca de 41 milhões de 

hectares27 (PRATES, 2008). 

                                                      
23 O autor cita, também, que referida lei de 1953 previa procedimentos de proteção do ambiente, pois 
ela considerava a necessidade de se ter em conta as “condições ecológicas da região, a 
diferenciação e a fertilidade dos solos, o zoneamento e a seleção de áreas de ocupação no sentido 
de maior produtividade do trabalho e melhor rendimento líquido para qualquer empreendimento. 
Porém, estes critérios para conservação ou preservação foram pouco observados. 
24 Administrativamente denominada de BR-230. 
25 No período de 1970 e 1980 foram observados grandes incentivos fiscais objetivando atrair as 
pessoas para aquela região, o que acabou por se tornar, também, um fator impulsionador da 
desflorestação naquele local. Para mais acerca dos incentivos fiscais da altura (FEARNSIDE, 2005).  
26 Foi também, nesta altura, em 1988, que o seringueiro, ativista ambiental e líder sindical dos 
seringueiros, Francisco Alves Mendes Filho, conhecido como Chico Mendes, foi assassinado em sua 
casa. Ele já havia sido ameaçado de morte a declarou que seria morto devido a sua intensa luta pela 
preservação da Amazônia, porém, não foi ouvido pelas autoridades. 
27 Mesmo atingindo essa marca de desflorestação, numa análise geral observa-se uma queda dos 
índices da desflorestação de 1987 até 1991, o que se explica pela recessão econômica enfrentada 
pelo Brasil, nessa época. Entre vários fatores, como a incapacidade financeira dos fazendeiros de 
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De acordo com Prates (2008), em 2000, 21 milhões de pessoas já residiam 

na região e a pecuária foi introduzida em larga escala, com aproximadamente 64 

milhões de cabeças de gado. Apenas em 2005 as políticas públicas de preservação 

ambiental começaram a ser executadas28 e, entre os anos de 2008 e 2009 foi 

registrado o menor índice de desmatamento na Amazônia em 20 anos até o INPE 

(Instituo Nacional de Pesquisa Espacial) divulgar, em junho de 2013, os dados finais 

consolidados sobre o desmatamento na Floresta Amazônica em 2012. Neste ano foi 

verificada uma queda de 29% em relação a 2011, o que representa o menor 

desmatamento da história. Contudo, em agosto de 2013 foi anunciado um aumento 

nas taxas de desmatamento, fato que inverte a tendência observada. 

 As figuras 5,6,7 e 8 demonstram o crescimento do desmatamento na Floresta 

Amazônica através da análise dos anos de 1984, 1993, 2003 e 201229.  

As principais atividades econômicas desenvolvidas na Floresta Amazônica 

são o extrativismo vegetal e mineral, a pecuária e a agricultura. Os extrativismo 

vegetal e mineral englobam maioritariamente o látex, o açaí, madeiras, castanha, 

manganês e bauxita. A pecuária extensiva é uma atividade muito rentável, porém, 

uma das grandes “culpadas” no aumento do desmatamento na região. 

Portanto, o retrato da Floresta Amazônica nos leva a considerar que esta 

região vem sendo, historicamente, objeto de uma má gestão e, somado a ganância 

humana e aos fortes incentivos para integração desta região no Brasil, colaboraram 

para o desmatamento desmedido que verificamos. 

 

                                                                                                                                                                      
expandir suas áreas desflorestadas, o ponto crucial, para Fearnside, foi o ano de 1991, quando 
muitos dos fazendeiros não puderam usar seus recursos para investir na desflorestação porque o 
presidente da época, Fernando Collor de Melo confiscou as contas bancárias e poupanças, em março 
de 1990. No entanto, em 1995 foi constatado um pico de desflorestação devido ao aumento do 
crédito agrícola. Em 1996 e 1997 houve queda do índice pois a implantação do Plano Real teve como 
consequência o corte do índice de inflação. Desta forma, expõe Fearnside que “a associação das 
maiores variações na taxa de desmatamento com os fatores macroeconômicos (…) é uma indicação 
de que a maior parte desse desmatamento é realizado mais por aqueles que investem em fazendas 
médias e grandes de criação de gado, que por pequenos fazendeiros que usam a força do trabalho 
familiar.” E conclui que “conhecer os responsáveis pelo desmatamento é vital para qualquer programa 
que busca sua redução.” (FEARNSIDE, 2005, p. 2 - 3). 
28 Neste mesmo ano (2005) foi assassinada a Irmã Dorothy Stang, como era conhecida. Dorothy Mae 
Stang era uma religiosa norte-americana pertencente às Irmãs de Nossa Senhora de Namur e iniciou 
seus trabalhos no Brasil em 1966 e, na Amazônia, na década de setenta. Sua atividade pastoral e 
missionária visava a geração de emprego e renda com projetos de reflorestamento em áreas 
degradadas, junto aos trabalhadores rurais da área da rodovia Transamazônica. Ainda, seu trabalho 
se direcionava para a minimização dos conflitos fundiários na região. Foi assassinada em 12 de 
fevereiro de 2005 em uma estrada de difícil acesso no estado do Pará, após ter declarado ter sido 
ameaçada. 
29 Imagens de Google Earth Engine, através do satélite Landstad. Disponível em 
<https://earthengine.google.org/#intro/Amazon> 

https://earthengine.google.org/#intro/Amazon
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Figura 5. Desflorestação na Amazônia Legal no ano de 1984. 

 

 

Figura 6. Desflorestação da Amazônia Legal no ano de 1993. 
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Figura 7. Desflorestação da Amazônia Legal no ano de 2003. 

 

Figura 8. Desflorestação da Amazônia Legal no ano de 2012. 

 O desmatamento na Floresta Amazônica é um problema ambiental de alto 

risco para os ecossistemas globais. Como sabemos, foi na década de 1980 que os 

índices de desmatamento passaram a ser preocupantes, despertando a atenção 

nacional e internacional. Apesar da recente constatação acerca de uma redução da 

taxa de desmatamento na região, no último ano, a evidência do capitalismo daquela 

região faz com que a taxa de perda da floresta continue a ser dramática, em 

especial no “arco do desmatamento”30. 

 As ameaças da Amazônia Legal são diversas. Por abranger uma vasta área 

da região Norte do Brasil, em cada um dos estados há uma causa que prevaleça 

                                                      
30 De acordo com o Instituo de Pesquisa da Amazônia (IPAM), o arco de desmatamento é a região 
onde a fronteira agrícola avança em direção à floresta e também onde encontram-se maiores índices 
de desmatamento da Amazônia. São 500 mil km² de terras que vão do leste e sul do Pará em direção 
oeste, passando por Mato Grosso, Rondônia e Acre. Disponível em <www.ipam.org.br> 

http://www.ipam.org.br/
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sobre as outras, devido às características próprias de cada local e, por este motivo, 

torna-se difícil analisar a contribuição isolada de cada uma das causas. 

Destacaremos, de forma sucinta, as mais significantes. 

 Nesta linha, Fearnside (2005, p. 49) considera não haver um “consenso sobre 

as causas principais do desmatamento no bioma Amazônia, uma vez que ele é fruto 

de uma complexa interação entre atores na fronteira do arco do desflorestamento e, 

em menor proporção, nas áreas amazônicas adjacentes ao arco, afetadas pelas 

forças de expansão do arco”. 

 A pecuária na região da Amazônia Legal era praticamente inexpressiva antes 

da década de 1950 sendo que em 1970 o governo federal priorizou a fixação desta 

atividade naquela região. De uma forma geral, a pecuária é o meio principal de uso 

da terra e, por conseguinte, dos desmatamentos. 

 As técnicas utilizadas para a implantação e o manejo das pastagens são 

muito rudimentares e requerem a integração com outra prática que ameaça a 

floresta, designadamente, a extração da madeira. Primeiramente faz-se o corte das 

espécies arbóreas consideradas nobres (com alto valor no mercado, como o 

mogno), após esta extração inicial – que isoladamente já possui uma carga muito 

alta de impacto ambiental provocando o desmatamento, com abertura de estradas 

além do corte de outras árvores que são realizadas apenas para a extração daquela 

mais considerada – há a derrubada e queimada da vegetação, para, finalmente, 

instalar-se o pasto. A par de toda a devastação inicial, a terra convertida em pasto, 

ao longo dos anos, se torna infértil e sem valor. 

 Esta prática, todavia, é comum e continua sendo exercida devido a relevância 

do Brasil no contexto de exportação de carnes bovinas. Ainda, a pecuária na 

Amazônia Legal está associada a problemas sociais, tais como os conflitos agrários, 

a ocupação ilegal de florestas públicas e ao trabalho escravo (LEMOS, 2008). 

 A extração da madeira também é uma ameaça que deve ser destacada. A 

alta demanda internacional de madeiras tropicais e os incentivos fiscais oferecidos 

para esta área contribuem para que a exploração madeireira permaneça. Santos 

(2010) explica detalhadamente o processo de extração através da figura abaixo. 

Assim, esta dinâmica se inicia “com a retirada de madeiras nobres (T1, Figura 9). 

Em seguida se inicia a retirada das madeiras para construção civil. Depois são 

colhidas as árvores remanescentes de madeiras leves, usadas na fabricação de 

compensados e placas (T2, Figura 9). As árvores de menor porte são derrubadas e 

toda a vegetação rasteira é destruída pelo fogo. Sobram poucas árvores frondosas 

legalmente protegidas ou sem valor comercial”.  
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Figura 9. Dinâmica da extração da madeira realizada na Amazônia Legal (SANTOS, 2010). 

 Ainda, por ser uma atividade pioneira para a implantação de outras atividades 

econômicas na região, como a pecuária e a agricultura, ela tem um papel importante 

para o estabelecimento destas atividades e, assim, é mais facilmente percebida e 

sentida. 

 Neste contexto, a extração de madeira aumenta a capacidade da floresta 

arder “levando às queimadas do sub-bosque que colocam em movimento um ciclo 

vicioso de mortalidade de árvores, aumento da carga de combustível, reentrada do 

fogo e, por fim, destruição total da floresta” (FEARNSIDE, 2005 p. 4).   

 O cultivo de soja está ganhando relevo como causas do desmatamento na 

Amazônia Legal estimulada por um investimento maciço do governo em 

infraestruturas (como hidrovias, ferrovias e rodovias). Como pondera Fearnside 

(2005, p. 5) “as estradas para retirada de madeira, especialmente para extração de 

mogno, precedem e acompanham as rodovias, tornando as fronteiras acessíveis 

para o investimento dos lucros do comércio da madeira em plantações de soja e 

fazenda para a criação de gado”. Esta atividade tem sido considerada como uma 

das mais lucrativas, sendo que o Brasil é o maior exportador da soja, a qual é 

cultivada em fazendas de monocultura. 

 A grilagem de terras é a apropriação de terras públicas feita de modo 

indevido através da falsificação de documentos de propriedade da terra e suas 

causas são a especulação imobiliária, a venda de madeiras e lavagem de dinheiro. 

Historicamente, os estados do Amazonas e do Pará são os principais pontos de 



23 

 

atuação dos grileiros31. Estima-se que quase 70% das terras do Pará pertencem ao 

governo federal ou estadual, sendo elas destinadas para assentamentos, reservas 

indígenas, reservas ambientais, áreas militares e unidades de conservação. 

 Historicamente, a falsificação de títulos era feita por meio da utilização de 

grilos em gavetas onde tais documentos eram depositados. Atualmente, os “grilos” 

podem ser considerados os jogos de influência e corrupção realizados pelos grileiros 

e seus “amigos”. Ainda, a utilização do GPS vem auxiliando esta prática no 

reconhecimento e localização das terras. A terra grilada é desmatada e após ela 

serve às atividades da pecuária e da expansão agrícola. 

 Outro ponto grave relacionado a esta ameaça é a invasão de terras 

indígenas. De fato, os índios estão sofrendo um forte ataque e, pasmem, do próprio 

governo brasileiro. A tentativa de criação, em abril de 2013, de uma comissão 

especial para analisar a proposta de emenda a Constituição (PEC) nº 215 – que 

objetiva transferir a competência da União na demarcação de terras indígenas para 

o Congresso Nacional – causou preocupação às comunidades indígenas e aos 

órgãos de direitos humanos, pois há um grande interesse por parte de vários 

parlamentares ruralistas em alterarem a demarcação da terra indígena para 

estabelecimento de atividades econômicas como a agropecuária. Atualmente cabe à 

Fundação Nacional do índio (FUNAI), ao Ministério da Justiça e à Presidência da 

República a decisão sobre demarcação de terras indígenas, de acordo com o 

Decreto 1.775/1996. Sob uma forte manifestação dos líderes indígenas e após muita 

discussão, a instalação da comissão especial para prosseguimento dos 

procedimentos para aprovação da PEC 215 foi adiada. 

 Ainda, os índios precisam enfrentar mais outras duas propostas legais do 

Congresso Nacional. A PEC 237/13 tem como fim o arrendamento das terras 

indígenas para a pecuária e cultura da soja e a Proposta de Lei Complementar 

(PLP) 227 visa caracterizar como de relevante interesse público da União a 

expropriação dos territórios indígenas, quilombolas e das populações tradicionais 

para implantação de hidrelétricas, rodovias, hidrovias, ferrovias, bases militares, 

gasodutos, atividades de mineração e agropecuárias, sob o argumento de serem, 

estas atividades, de interesse público devido a importância destas para o 

crescimento da economia. 

 Ainda, o problema da grilagem envolve a abertura de estradas clandestinas. 

Um estudo feito pelo Instituto do Homem e Meio-Ambiente da Amazônia (IMAZON)32 

através da utilização de imagens de satélite Landstad (possibilitando fazer a 

observação de áreas menores que seis hectares) constatou que algumas regiões 

                                                      
31 Nota-se que não podemos confundir grileiro com posseiro. Enquanto aquele tem boas condições 
financeiras e influências, não vivendo na terra grilada, o posseiro é o pequeno agricultor que ocupa a 
terra para sobreviver. 
32 O IMAZON é um instituo de pesquisa cuja missão é promover o desenvolvimento sustentável na 
Amazônia por meio de estudos, apoio à formulação de políticas públicas, disseminação ampla de 
informações e formação profissional. Disponível em <www.imazon.org.br> 

http://www.imazon.org.br/
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que não deveriam apresentar altas taxas de desmatamento estão sendo 

desmatadas devido a abertura de estradas clandestinas pelos grileiros (LEMOS, 

2008). 

A ameaça de ordem político-econômica presente no Congresso Nacional 

Brasileiro33, mais comumente denominada de “bancada ruralista”, por seu turno, tem 

uma forte influência no desmatamento da Amazônia seja devido a sua omissão ou 

até mesmo a sua ação. Como exemplo, temos o Código Florestal do Brasil, 

aprovado em 2012 de forma a ser conivente com os interesses desse grupo político.  

De fato, um estudo realizado por Costa (2012) demonstrou que dos 374 

parlamentares analisados34, 118 declararam ter profissões relacionadas ao setor 

agrícola sendo que destes 118, 59 declararam a profissão de pecuarista ou 

agropecuarista. Além disso, quando realizado o cruzamento dos dados de profissão 

declarada com os bens declarados à Justiça Eleitoral, verificou-se que nem todo 

agropecuarista ou pecuarista declarou o seu rebanho e o inverso também foi 

observado. 

Muitos destes parlamentares possuem vínculos familiares e são provenientes 

de famílias que fazem parte de uma tradição política com forte influência – quando 

não, total influência – nas suas cidades e até mesmo no estado a que pertencem.  

Dentre os integrantes dessa bancada, os pecuaristas representam 30% dos 

políticos estudados, sendo que esta maior representação reflete numa notável 

apropriação de terras por este grupo de parlamentares (COSTA, 2012). 

Ainda, o corte seletivo e a queimada são fatores importantes quando 

estudamos a desflorestação amazônica, no Brasil. De fato, o corte seletivo para a 

extração de espécies valiosas, como o mogno, torna a floresta mais sensível ao fogo 

e, quando este adentra a mata, destrói as árvores e seca o sub-bosque, o que 

aumenta o risco de futuras queimadas e da total degradação florestal (FEARNSIDE, 

2005). 

Fearnside (2005, p. 4) explica que constatada a abertura no dossel35, a 

floresta fica mais suscetível ao sol e ao vento, os quais alcançam o solo da floresta, 

                                                      
33 Com o apoio do Instituto Socioambiental, da Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (APIB), do 
Conselho indigenista Missionário e do Centro de Trabalho Indígena e Greenpeace, foi criada uma 
plataforma eletrônica que tem como fim sistematizar as informações sobre financiadores de 
campanha, patrimônio fundiário e financeiro além de ocorrências judiciais da bancada ruralista. Os 
dados disponibilizados acabam por reforçar a ligação desses parlamentares com empresas 
multinacionais do agronegócio, crimes ambientais e contra populações tradicionais e pequenos 
agricultores. Cf.: <www.republicadosruralistas.com.br> 
34 Dos 374 parlamentares estudados, 27 não apresentaram dados que os vinculem diretamente à 
questão agrária, designadamente, propriedade da terra, capital em empresas agrícolas, 
equipamentos agrícolas, rebanhos, profissão declarada o que evidencia as hipóteses das terras 
serem registradas em nome de familiares ou de empresas ou das terras utilizadas para a prática da 
pecuária não serem terras legítimas (possivelmente derivadas de grilagem de terras). 
35 Termo utilizado pelo autor para se referir a parte superior das árvores, que formam a cobertura 
vegetal da floresta. 

http://www.republicadosruralistas.com.br/
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tornando-o mais seco. Assim, “poucos dias sem chuva são o suficiente para que 

esse solo alcance condições inflamáveis. Uma primeira queimada já é o necessário 

para que as queimadas posteriores se tornem ainda mais intensas. Depois de 

inúmeras queimadas é que a área fica devastada a ponto de ser captada como 

desflorestação nas imagens de satélite”36.  

Devido aos acordos internacionais como o Protocolo de Quioto e ao recente 

programa REDD+37 bem como à uma forte pressão internacional voltada para o 

Brasil sobre as formas de gestão na Floresta Amazônica, o governo brasileiro 

disponibilizou uma gama jurídica especifica para o controle e combate ao 

desmatamento na Amazônia Legal, tema do capítulo 3. 

 Assim, podemos concluir que os efeitos do desmatamento (como a erosão e 

sedimentação dos rios, ameaças aos povos indígenas e populações tradicionais que 

vivem e dependem da floresta e emissão de gases de efeito estufa) possuem uma 

relação direta com o aumento da economia fato que não se coaduna com o firmado 

princípio do desenvolvimento sustentável. Ainda, devido aos interesses de 

fazendeiros e latifundiários estarem representados no Congresso Nacional, a 

realidade costuma chegar distorcida em Brasília. 

  

                                                      
36 Este é outro problema que deve ser ressaltado. O Sistema PRODES de Monitoramento de 
desmatamento das formações florestais na Amazônia Legal faz um levantamento sistemático desde 
1998 e deteta exclusivamente desmatamentos tipo “corte raso” superiores a 6,25 ha e utiliza 
aproximadamente 220 imagens de satélites LANDSAT/CBERS, com resolução espacial de 30m. 
Necessita de cerca de 8 meses para ser finalizado. O Sistema DETER, no entanto, é um 
levantamento rápido feito mensalmente pelo Instituo Nacional de Pesquisa Espacial (INPE) desde 
maio de 2004, com dados do sensor MODIS do satélite Terra/Aqua e do Sensor WFI do satélite 
CBERS, de resolução espacial de 250m. Ele foi desenvolvido com o fim de ser um sistema de alerta 
para suporte à fiscalização e controle de desmatamento. Por isso ele mapeia tanto áreas de corte 
raso quanto áreas em processo de desmatamento por degradação florestal. (disponível em 
<www.inpe.br>). Em que pese a qualidade dos sistemas de monitorização PRODES-DETER, o 
PRODES não consegue identificar uma área com início de desflorestação, até que esta atinja níveis 
elevados e o DETER, mesmo que seja mais eficaz temporalmente falando, o faz numa escala muito 
pequena.  
37 O instrumento de REDD+ será analisado no capítulo 4. 

http://www.inpe.br/
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3. A LEI NA PROTEÇÃO DAS FLORESTAS EM PORTUGAL E NO BRASIL 

 

A legislação portuguesa e brasileira dispõe de normas protetivas das 

florestas, assim, veremos aquelas que mais se destacam, dentro deste contexto, nos 

dois países ora estudados. 

 

Para uma maior compreensão, foi feita uma análise baseada nos 

instrumentos de execução e financeiros previstos para a gestão das florestas tanto 

em um país quanto em outro, de forma a entendermos como as leis tutelam os 

recursos florestais e desenvolve as ferramentas para a gestão destes recursos. 

 

3.1 Análise dos instrumentos previstos legalmente para a gestão da Floresta 

Portuguesa Mediterrânea 

 

Para um estudo comparado, analisaremos também as leis existentes em 

Portugal acerca da gestão florestal e a sua proteção perante o desmatamento. 

No que se refere a uma tutela legislativa da floresta portuguesa, até a 

elaboração e vigência do Código Florestal Português, as disposições estavam 

dispersas em vários diplomas legais e regulamentares de vários períodos, sendo 

que cada uma delas possuía objetos de proteção e objetivos distintos (LOPES, 

2003). 

Quanto a essa miscelânea legislativa, ressalta Lopes (2003 p. 69) que “esta 

dispersão em termos temporais e materiais determina que as soluções neles 

previstas nem sempre sejam coerentes, podendo, inclusivamente, prejudicar as 

finalidades que se assinalam a uma política florestal adequada à promoção de uma 

gestão sustentável das florestas.” 

Por este motivo, observamos na Resolução do Conselho de Ministros nº 

64/2003, de 30 de abril, o qual possui em anexo um Programa de Ação para o Setor 

Florestal, a determinação de harmonização, racionalização e codificação da 

totalidade da legislação existente, passados mais de 100 anos sobre o 

estabelecimento do regime florestal, uma vez que “a sensação dominante no sector 

é de grande frustração, pelas lacunas, dificuldades e insuficiências que continuam a 

caracterizá-lo” (LOPES, 2003). 

Para o estudo, destacamos os instrumentos das leis discriminadas (tabela 4), 

as quais possuem destaque dentre a legislação ambiental portuguesa existente. 
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Instrumentos Legais  Instrumentos analisados 

   

Lei nº 33/96, de 17 de agosto – Lei de Bases da 
Política Florestal (LBPF) 

 Ordenamento e gestão 
territorial; Associações e 
Organizações 
Interprofissionais da Fileira 
Florestal; Fundo de 
Investimento Imobiliário 
Ambiental; Fundo permanente 

Decreto-Lei nº 254/2009, de 24 de setembro – 
Código Florestal 

 
 
Ordenamento e gestão 
territorial; Regime Florestal; 
Proteção contra pragas, 
doenças e invasoras; Regras 
de corte (sobreiro e 
azinheira); Ordenamento de 
espaços florestais ardidos; 
Associações e Organizações 

Decreto-Lei nº 151-B/2013, de 31 de outubro – 
Avaliação de Impacto Ambiental (AIA) 

 
 

   Avaliação de Impacto 
   Ambiental 

   
Tabela 1. Instrumentos analisados e seus correspetivos documentos legais, em Portugal. 

A análise acerca da gestão sustentável das florestas, em Portugal, permeia 

também pelos instrumentos previstos na legislação. O estudo dos meios de 

operação, fomento e financeiros nos permite conduzir uma reflexão mais apurada 

acerca do exercício empregado para minimização dos embates verificados pelos 

setores ambiental, social e econômico. 

Um dos instrumentos de operação crucial para as operações de gestão da 

floresta, em Portugal, é o ordenamento e gestão territorial florestal, feito por meio 

do planejamento florestal, o qual é realizado através dos chamados planos regionais 

de ordenamento florestal (PROF), que são utilizados para proceder a organização 

dos espaços florestais, devendo, para tanto, serem articulados com os planos 

regionais e locais de ordenamento do território. 

De fato, para a execução do planejamento florestal, deve-se levar em conta 

quatro níveis distintos, nomeadamente, o nível nacional (de referência estratégica), o 

nível regional (de orientação setorial), um nível local e enquadrador da gestão 

florestal e, por fim, um nível operacional e de resposta a constrangimentos 

específicos da gestão florestal local. Assim, os planos de ordenamento, gestão e 

intervenção de âmbito florestal, são constituídos pelos planos regionais de 

ordenamento florestal (PROF), planos de gestão florestal (PGF)38 e planos 

específicos de intervenção florestal (PEIF)39 sendo que estes últimos podem 

                                                      
38 Conforme artigo 6º e 7º da Lei de Bases da Política Florestal, Lei nº 33/96, de 17 de A gosto. 
39 O Decreto-Lei nº 16/2009, de 14 de janeiro aprovou o regime jurídico dos planos de ordenamento, 
de gestão e de intervenção de âmbito florestal, onde estão disciplinadas as tipologias dos planos, 
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adequar-se, ainda, às realidades nacional, distrital e municipal (Lei nº 33/96, de 17 

de agosto)40. 

A elaboração e execução de planos de gestão florestal são obrigatórias nos 

casos de explorações florestais e agroflorestais públicas, comunitárias ou privadas 

que tenham dimensão igual ou superior às definidas nos respetivos PROF, aquelas 

que sejam objeto de candidatura a fundos nacionais ou comunitários destinados à 

beneficiação e valorização florestal, produtiva e comercial, nas zonas de intervenção 

florestal (ZIF)41 bem como para a instalação e manutenção de cortinas de abrigo de 

perímetros de rega e para o estabelecimento ou beneficiação de áreas de 

povoamentos de sobreiro, azinheira ou mistos destas espécies, no que se refere a 

medidas compensatórias do corte de sobreiros e azinheiras. 

O organismo público legalmente competente em colaboração com os 

detentores das áreas abrangidas devem elaborar tais planos para, posteriormente, 

serem submetidos à apreciação pública e aprovados pelo Ministério da Agricultura, 

do Desenvolvimento Rural e das Pescas. Ainda, é primordial que os planos 

contemplem os seguintes aspectos: a) avaliação das potencialidades dos espaços 

florestais (do ponto de vista dos seus usos dominantes), b) a definição do elenco das 

espécies a privilegiar nas ações de expansão ou reconversão do património florestal, 

c) a identificação dos modelos gerais de silvicultura e de gestão de recursos do 

património florestal, d) a identificação dos modelos gerais de silvicultura e de gestão 

de recursos mais adequados, e) a definição das áreas críticas do ponto de vista do 

risco de incêndio, da sensibilidade à erosão e da importância ecológica, social e 

cultural, f) definição de normas específicas de silvicultura e de utilização sustentada 

de recursos a aplicar nestes espaços (Lei nº 33/96, de 17 de agosto)42. 

Nas matas públicas e comunitárias, bem como nas matas privadas acima de 

uma dimensão definida pelos planos regionais de ordenamento florestal, as 

intervenções silvícolas de qualquer natureza devem realizar-se de acordo com um 

plano de gestão florestal (PGF) a submeter à aprovação da Autoridade Florestal 

                                                                                                                                                                      
nomeadamente, os planos regionais de ordenamento florestal (PROF), planos de gestão florestal 
(PGF) e os planos específicos de intervenção florestal (PEIF). 
40 Instituiu a Lei de Bases da Política Florestal, artigo 5º da Lei. O Decreto-Lei nº 204/99, de 9 de 
junho definiu e iniciou a elaboração dos planos regionais de ordenamento florestal como instrumentos 
setoriais de gestão territorial, estabelecendo regionalmente o conjunto de normas que regulam as 
intervenções nos espaços florestais. Assim, observou-se a necessidade de adoção da figura dos 
planos de gestão florestal, aplicáveis de acordo com as disposições de cada PROF, sendo que o 
processo de elaboração, aprovação e execução dos PGF fora definido pelo Decreto-Lei nº 205/99, de 
9 de junho.  
41 Nos termos do artigo 25º do Código Florestal Português, Decreto-Lei nº 254/2009, de 24 de 
setembro, as “zonas de intervenção florestal ou ZIF são áreas territoriais contínuas e delimitadas, 
constituídas maioritariamente por espaços florestais, submetidas a um plano de gestão florestal e a 
um plano específico de intervenção florestal e geridas por uma única entidade.” O Decreto-Lei nº 
127/2005, de 5 de agosto, alterado pelo Decreto-Lei nº 15/2009, de 14 de janeiro estabeleceu o 
regime de criação de zonas de intervenção florestal bem como os princípios reguladores do seu 
funcionamento e extinção.  
42 Artigo 5º, n. 2 e 3 da Lei. 
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Nacional43. O PGF é o instrumento básico de ordenamento florestal das explorações 

que regula as intervenções de natureza cultural e/ou de exploração e visa a 

produção sustentada dos bens ou serviços originados em espaços florestais, 

determinada por condições de natureza econômica, social e ecológica (Lei nº 33/96, 

de 17 de agosto)44. 

Assim, os planos regionais de ordenamento florestal devem definir a área das 

explorações florestais e, a partir desta delimitação, a estas áreas deve incindir, 

obrigatoriamente, um plano de gestão florestal, a elaborar pelos proprietários 

segundo normas definidas pelo organismo público legalmente competente.  

Para a elaboração do PGF, é necessário que se atenda ao PROF da 

respetiva região, designadamente às suas opções de natureza social ou ecológica, 

ficando livre pelos proprietários a opção de natureza econômica. A faculdade 

deixada pelo legislador ao proprietário em poder escolher a natureza econômica a 

ser empregue na região sob a qual incide um PROF não nos parece acertada. 

Veremos mais adiante que para uma melhor valorização dos recursos florestais, 

devemos antes de mais ter em conta as características naturais próprias da região e 

lá implementar atividades econômicas condizentes com os espaços e recursos 

naturais. Tal fato torna-se importante no sentido de maximizar o valor agregado ao 

produto simultaneamente a uma produção sustentável.  

Caso os proprietários ou detentores das áreas florestais não efetuem as 

operações silvícolas mínimas a que estão obrigados pelo PGF, pode, o organismo 

público legalmente competente, executar as operações em causa, sub-rogando-se 

ao respetivo proprietário pelo prazo necessário à realização das mesmas. 

Há, ainda, a possibilidade de numa exploração florestal não incindir um PGF. 

Esta situação se verifica quando as explorações florestais forem de área inferior à 

definida nos PROF como mínima obrigatória a ser submetida a um PGF. Neste caso 

as explorações ficam sujeitas às normas constantes dos PROF e, assim, obrigadas 

a declarar com antecedência a natureza e dimensão dos cortes que pretendem 

realizar. 

Para a reestruturação fundiária e das explorações, compete ao Estado 

Português dinamizar a constituição de explorações florestais com dimensão que 

possibilite ganhos de eficiência na sua gestão, através de incentivos fiscais e 

financeiros ao agrupamento de explorações, ao emparcelamento de propriedades e 

à desincentivação do seu fracionamento. De fato, como vimos no capítulo 2, a 

                                                      
43 A Autoridade Florestal Nacional (AFN) é o serviço executivo do Ministério da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas responsáveis pela conceção, execução e avaliação das 
políticas florestal, cinegética e aquícola das águas interiores. Sucedeu nas atribuições da DGRF e 
integrou as atribuições da Agência para Prevenção dos Incêndios Florestais.  
Para mais detalhes vide: 
<http://www.portaldocidadao.pt/PORTAL/entidades/MAMAOT/AFN/pt/ORG_autoridade+florestal+naci
onal.htm?tab=2> 
44 Artigo 6º da Lei. 

http://www.portaldocidadao.pt/PORTAL/entidades/MAMAOT/AFN/pt/ORG_autoridade+florestal+nacional.htm?tab=2
http://www.portaldocidadao.pt/PORTAL/entidades/MAMAOT/AFN/pt/ORG_autoridade+florestal+nacional.htm?tab=2
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fragmentação das propriedades em áreas rurais em Portugal torna-se um entrave na 

luta contra a desflorestação. 

Referindo-se aos instrumentos previsto no Código Florestal com o fim de se 

levar a cabo a conservação e o desenvolvimento sustentável da floresta, dentre eles, 

os instrumentos de planejamento florestal, Aragão (2011a) destaca que a prescrição 

destes instrumentos se traduz no sentido de que as medidas de gestão florestal “não 

podem consistir na mera fluição passiva dos frutos e benefícios florestais”, devem 

ser “pró-activas e planificadas, antecipando os problemas e programando as 

acções”, e, “devem promover o desenvolvimento harmonioso do país ao nível da 

ocupação do território: o povoamento, a localização de actividades económicas, a 

oferta de espaços de lazer, a gestão de riscos territoriais” (ARAGÃO, p. 101-102, 

2011a). 

Ainda, quanto ao ordenamento florestal, temos também presente a figura do 

regime florestal, o qual é definido como sendo o conjunto de incidências e de 

regras de gestão dos espaços florestais, aplicado a territórios demarcados com o 

objetivo de salvaguardar os recursos presentes em áreas florestais sensíveis, os 

investimentos públicos ou privados ou enquadrar intervenções territoriais, garantindo 

a defesa do interesse público (Decreto-Lei nº 254/2009, de 24 de setembro)45. 

Há três tipos de regime florestal. O total, parcial e o especial. O regime 

florestal total (Decreto-Lei nº 254/2009, de 24 de setembro)46 compreende as 

propriedades florestais do Estado e as que lhe venham a pertencer à título gratuito 

ou oneroso e inclui os espaços florestais de elevado valor para a proteção do solo e 

dos recursos hídricos, dos habitats e das espécies protegidas, do recreio e da 

paisagem, matas de elevado valor botânico, paisagístico, cultural e científico, matas 

de recreio e de enquadramento de dimensão regional ou supramunicipal, matas 

incluídas em zonas de proteção integral e zonas de proteção dirigida bem como 

aquelas de enquadramento a infraestruturas especiais, designadamente de fomento 

hidroagrícola, barragens e respetivas albufeiras, prisionais e militares. Privilegia-se, 

aqui, a explorabilidade física, econômica e social dos povoamentos florestais. 

Encontram-se submetidos ao regime florestal parcial (Decreto-Lei nº 

254/2009, de 24 de setembro )47 os espaços florestais cuja gestão se subordina a 

determinados fins de utilidade pública, nomeadamente as matas de proteção de 

bacias hidrográficas e de conservação dos recursos hídricos, bem como as matas 

de proteção a estuários e albufeiras, lagoas e lagos de águas públicas, as matas de 

conservação de espécies e habitats classificados, as matas de elevado valor 

produtivo, em regiões de montanha, as matas em regiões de elevada suscetibilidade 

à desertificação e matas em espaços de proteção a instalações de segurança. Ante 

a sua moderada sensibilidade ecológica e maior potencial produtivo, este tipo de 

                                                      
45 Artigo 26º do Código Florestal de Portugal. 
46 Artigo 29º do Código Florestal de Portugal. 
47 Artigo 30º do Código Florestal de Portugal. 
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regime florestal pode ser conduzido segundo modelos de explorabilidade que atenda 

aos interesses econômicos dos seus proprietários. 

O regime florestal especial (Decreto-Lei nº 254/2009, de 24 de setembro)48 

compreende os espaços florestais privados, cujos proprietários voluntariamente 

solicitem submissão, os espaços florestais comunitários não inserido em perímetro 

florestal, cujos órgãos de administração de baldios voluntariamente solicitem 

submissão bem como os espaços florestais não incluídos no regime florestal total ou 

parcial, que beneficiem de apoios públicos para a constituição ou beneficiação de 

povoamentos florestais. 

Cumpre ressaltar que a exploração do material lenhoso e suberícola nos 

territórios submetidos ao regime florestal realiza-se de acordo com as ações 

aprovadas no âmbito dos PGF sendo que, para o material lenhoso, permite-se a 

realização de cortes ordinários e cortes extraordinários, que se distinguem em 

função da sua previsão ou não previsão nos PGF. Quando citadas explorações 

ocorrerem nos territórios submetidos ao regime florestal total e parcial, devem ser 

observados um conjunto de procedimentos, dentre os quais, a avaliação do material 

a valorizar, a marcação do material ou de delimitação das áreas a submeter a corte 

(no caso de material lenhoso), a comercialização do material lenhoso suberícola, a 

extração, transporte e a verificação das operações de corte, em harmonia com a 

marcação efetuada e com as condições de venda. 

Ainda, é de competência do Estado fixar, em casos devidamente 

fundamentados e em função dos objetivos da política florestal, limites máximos da 

área florestal na posse de uma única entidade, ampliar o patrimônio florestal público, 

tanto em áreas produtivas para a exploração econômico-social como em áreas 

sensíveis com vista a privilegiar o fator proteção, promover, em áreas percorridas 

por incêndios de grandes dimensões, a constituição de unidades de exploração, 

apoiar as formas de associativismo bem como dinamizar e apoiar a constituição de 

assembleias de compartes e respetivos conselhos diretivos. 

A demarcação de limites máximos de área florestal em posse de uma única 

entidade é relevante tanto para o Brasil, quanto para Portugal, mesmo que os 

motivos pelos quais ela deve ser realizada sejam diferenciados. Para o Brasil este 

aspeto surge devido a grande concentração de terras por uma pequena parcela da 

população49. Para Portugal, ante a necessidade de gestão do espaço devido a sua 

reduzida extensão territorial. 

A Avaliação de Impacto Ambiental (AIA) é também um instrumento de 

suma importância na luta contra a perda da biodiversidade e minimização dos 

impactos causados pelo ser-humano nos recursos naturais (Decreto-Lei nº 151-

                                                      
48 Artigo 31º do Código Florestal de Portugal. 
49 É o caso de alguns deputados e senadores integrantes da chamada “bancada ruralista” do 
Congresso Nacional do Brasil, como vimos no capítulo 2.  
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B/2013, de 31 de outubro)50. Assim, a AIA é um instrumento de caráter preventivo da 

política do ambiente, sustentado na realização de estudos e consultas, com efetiva 

participação pública e análise de possíveis alternativas, que tem por objeto a recolha 

de informação, identificação e previsão dos efeitos ambientais de determinados 

projetos, bem como a identificação e proposta de medidas que evitem, minimizem 

ou compensem esses efeitos, tendo em vista uma decisão sobre a viabilidade da 

execução de tais projetos e respetiva pós-avaliação51. 

A faceta preventiva surge do fato de as decisões proferidas no procedimento 

de AIA e no procedimento de verificação da conformidade ambiental do projeto de 

execução serem prévias ao licenciamento ou autorização dos projetos suscetíveis 

de provocar efeitos significativos no ambiente (Decreto-Lei nº 151-B/2013, de 31 de 

outubro)52. 

Desta forma, a par dos projetos que incidam em “casos gerais”, há também a 

previsão – e ainda mais controlada - do projeto53 incindir numa área sensível, nas 

áreas protegidas classificadas pelo Sistema Nacional de Áreas Classificadas54, nos 

sítios da Rede Natura 200055 e nas zonas de proteção de imóveis classificados ou 

em vias de classificação56. 

O Sistema Nacional de Áreas classificadas (SNAC) é constituído pela Rede 

Nacional de Áreas Protegidas, pelas áreas classificadas integradas na Rede Natura 

2000 e pelas demais áreas classificadas ao abrigo dos compromissos internacionais 

assumidos por Portugal (Decreto-Lei nº 142/2008, de 24 de julho)57. 

As áreas protegidas que integram a Rede Nacional são consideradas 

conforme as seguintes categorias: Parque Nacional; Parque Natural; Reserva 

                                                      
50 Tal Decreto-Lei entrou em vigor no dia 1 de novembro de 2013 e revogou o Decreto-Lei nº 69/2000, 
de 3 de maio. Ele reflete os compromissos assumidos pelo Governo Português no quadro da 
Convenção sobre Avaliação de Impactos Ambientais num Contexto Transfronteiriço (Convenção de 
Espoo), aprovada pelo Decreto-Lei nº 59/99, de 17 de dezembro. 
51 Nos termos do artigo 2º, alínea d) do Decreto-Lei supra citado. 
52 De acordo com o artigo 1º, n. 2 do Decreto-Lei. 
53 Aqueles constantes nos anexos I, II e III e outros casos específicos nos termos do artigo 1º, n. 3 do 
Decreto-Lei nº 151-B/2013, de 31 de outubro. 
54 Decreto-Lei nº 142/2008, de 24 de julho. 
55 A Rede Natura 2000 consiste numa rede ecológica de âmbito europeu resultante da aplicação da 
Diretiva nº 79/409/CEE, do Conselho, de 2 de abril (Diretiva Aves) - alterada pelas Diretivas nº 
91/244/CEE, da Comissão, de 6 de março, 94/24/CE, do Conselho, de 8 de junho, e 97/49/CE, da 
Comissão, de 29 de junho - bem como da Diretiva n.º 92/43/CEE, do Conselho, de 21 de maio 
(Diretiva Habitats), com as alterações introduzidas pela Diretiva n.º 97/62/CE, do Conselho, de 27 de 
outubro. 
 A Rede Natura 2000 compreende as áreas classificadas como zona especial de conservação (ZEC) 
e as áreas classificadas como zona de proteção especial (ZPE), constando o respetivo regime de 
diploma próprio.  
56 Nos termos da Lei nº 107/2001, de 8 de setembro. 
57 Conforme disposto no artigo 9º do Decreto-Lei. 
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Natural; Paisagem Protegida; e, Monumento Natural (Decreto-Lei nº 142/2008, de 24 

de julho)58.  

Desta forma, realizados os procedimentos para a avaliação do impacto que 

determinado projeto causará em citadas áreas, os quais envolvem desde o estudo 

de impacto ambiental até a consulta pública, é emitida a declaração de impacto 

ambiental que, sendo favorável ou favorável condicionada, permite o licenciamento 

ou a autorização do projeto. 

Este importante instrumento para gerir as florestas agrega ainda mais 

relevância ante ao fato de existirem projetos que causam impactos transfronteiriços 

e, por isto, pedem um diálogo com a Comissão Europeia59. 

 Assim, o regime do instrumento de AIA, de uma forma geral, concretiza a 

dupla ambição do direito comunitário na matéria: a harmonização dos princípios 

fundamentais da avaliação dos efeitos ambientais e o estabelecimento de regras 

mais restritivas em matéria de proteção do ambiente pelos Estados-Membros da 

União Europeia (ARAGÃO; DIAS; BARRADAS, 2000). 

Conforme pudemos observar no capítulo 2, as pragas, doenças e plantas 

invasoras são também consideradas ameaças para a floresta portuguesa. Desta 

forma, as regras para a conservação e proteção das florestas contra agentes 

bióticos devem ser observadas. 

É responsabilidade de todos os proprietários e produtores florestais a 

proteção do patrimônio florestal contra agentes bióticos, sendo estes obrigados 

a executar ou a facilitar a execução das ações de controle e erradicação de 

organismos prejudiciais. A proteção dos povoamentos florestais contra estes 

agentes prejudiciais possui caráter preventivo, através de técnicas silvícolas 

adequadas, utilização de agentes biológicos que impeçam ou atenuem a dispersão 

das populações de organismos prejudiciais e a aplicação de métodos de proteção 

integrada (Decreto-Lei 254/2009, de 24 de setembro)60. 

Ainda, cabe aos proprietários e produtores florestais comunicarem às 

entidades competentes a incidência de focos anormais de pragas, doenças e 

invasoras lenhosas ou o surgimento de organismos classificados de quarentena de 

acordo com a legislação especial aplicável. 

Efetivamente, o controle de pragas, em Portugal é considerado um entrave na 

luta contra a desflorestação e da manutenção dos recursos florestais. Como 

observado no capítulo 2, um dos maiores desafios é o combate do Nemátodo da 

Madeira do Pinheiro (Bursaphelenchus xylophilus) e do seu vetor, o inseto 

Monochamus galloprovincialis. 

                                                      
58 Conforme artigo 11º, n. 2 e artigos 16º a 20º do Decreto-Lei. 
59 Aspectos disciplinados no capítulo IV da Lei AIA. 
60 Nos termos do artigo 57º do Código Florestal de Portugal. 
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Em que pese a existência de legislação protetiva das coníferas face à ações 

do NMP, no ano de 2008 foram detetados focos desta praga na região Centro de 

Portugal, zona esta considerada isenta da ação da praga, até então. Assim, 

percebeu-se a necessidade do desenvolvimento de uma estratégia e Plano de Ação 

renovados, os quais atendessem aos potenciais impactos econômicos, sociais e 

ambientais da doença causada pelo Nemátodo (AFN, 2012). A este respeito, estão 

consubstanciadas no Programa Nacional de Luta Contra o Nemátodo da Madeira do 

Pinheiro normas para o controle dessa ameaça florestal.  

O Decreto-Lei nº 95/2011, de 8 de agosto, veio implementar o disposto na 

Decisão nº 2006/133/CE, da Comissão, de 17 de dezembro, a qual impôs a todos os 

Estados membros da União Europeia a adoção temporária de medidas 

suplementares contra a propagação do NMP e trouxe normas específicas e técnicas 

a serem aplicadas na luta contra a praga do pinheiro. 

Assim, além de dispor acerca da obrigatoriedade de registro de todos os 

operadores econômicos envolvidos na exploração florestal de coníferas e daqueles 

que realizam o fabrico, tratamento e marcação de material de embalagem de 

madeira e ao tratamento de madeira de coníferas, também estabeleceu exigências 

específicas que se referem ao abate, circulação e armazenamento de coníferas 

consideradas hospedeiras. Ainda, o Decreto-Lei definiu medidas relativas ao 

tratamento da madeira e material de embalagem de madeira, a par das restrições à 

sua circulação no território nacional e o seu envio a outros países bem como 

disciplinou um quadro de prerrogativas de inspeção e fiscalização, além de um 

regime sancionatório, com vista a assegurar a verificação do cumprimento das 

exigências e a dissuasão da prática de eventuais infrações.  

Tais medidas são um complemento daquelas já previstas no regime 

fitossanitário, Decreto-Lei nº 154/2005, de 6 de setembro, que criou e definiu as 

medidas de proteção fitossanitária destinadas a evitar a introdução e dispersão no 

território nacional e comunitário, incluindo nas zonas protegidas, de organismos 

prejudiciais aos vegetais e produtos vegetais qualquer que seja a sua origem ou 

proveniência. 

Desta forma, o Programa de Ação Nacional para Controle do NMP foi criado 

para definir a estratégia e estabelecer os mecanismos de atuação concertada entre 

as diferentes entidades envolvidas, a adotar na prossecução dos objetivos e 

medidas definidos no programa (Decreto-Lei nº 95/2011, de 8 de agosto)61. 

O instrumento respeitante às regras gerais de cortes é relevante haja vista a 

proteção especial dada aos montados de sobro e azinho.62 De fato, a intervenção 

                                                      
61 De acordo com o artigo 5º do Decreto-Lei. 
62 O corte de árvores ou arranque de arvoredo, de acordo com o Código Florestal Português, deve 
ser comunicado à Autoridade Florestal Nacional para as operações que não se encontram previstas 
em plano de gestão territorial e desde que incidentes sobre áreas superiores a 5 ha, incluindo os 
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em árvores de interesse público e em sobreiros e azinheiras possuem disposições 

especiais no que se refere a sua gestão.  

Desta forma, a AFN é o órgão competente para inventariar e classificar o 

arvoredo como de interesse público (Lei nº 254/2006, de 24 de setembro)63. A 

proposta de classificação pode ser feita pelos proprietários do arvoredo, pelas 

autarquias locais, por Organizações Profissionais de Fileira Florestal ou entidades 

gestoras de espaços florestais, por organizações não-governamentais do ambiente 

bem como por movimentos de cidadãos. Quando a proposta for feita por um dos 

quatro últimos citados, os proprietários do arvoredo devem ser obrigatoriamente 

ouvidos. 

Classificado e aprovado como de interesse público, ficam proibidas quaisquer 

intervenções que possam destruir ou danificar o arvoredo, dentre as quais, o corte 

de tronco, ramos ou raízes, a remoção de terras ou outro tipo de escavação, na 

zona de proteção, o depósito de materiais, seja qual for a sua natureza, e a queima 

de detritos ou outros produtos combustíveis. A manutenção e conservação do 

arvoredo de interesse público são da responsabilidade dos seus proprietários, 

cabendo à AFN disponibilizar o apoio técnico necessário. 

A proteção do sobreiro e da azinheira estão disciplinados no capítulo II do 

Código Florestal Português64. Os detentores de povoamentos com estas espécies 

são responsáveis pela sua manutenção através de uma gestão ativa e de uma 

correta exploração. Nos casos em que for observado manifesto abandono dos 

povoamentos ou falta de intervenções culturais por períodos prolongados que 

possam levar à sua degradação ou perecimento, a AFN deve notificar os seus 

detentores para executarem as ações conducentes a uma correta manutenção. 

Porém, vimos no capítulo 2 que a população portuguesa está cada vez mais 

deixando a zona rural e procurando as cidades. O abandono das propriedades em 

zonas de mata, além de ser uma ameaça as florestas por falta de manutenção do 

espaço, também dificulta a localização efetiva dos proprietários quando da 

necessidade de notificação para que estes possam realizar as ações para uma 

acertada gestão.  

Proíbe-se qualquer operação que mutile ou danifique os exemplares de 

sobreiro ou azinheira bem como quaisquer ações que conduzam ao seu 

perecimento ou evidente depreciação, nomeadamente as podas executadas com 

                                                                                                                                                                      
cortes prematuros de pinheiro-bravo e eucalipto. Os cortes extraordinários de arvoredos apenas são 
comunicados à AFN quando incidentes sobre áreas superiores a 2 ha. 
63 De acordo com os artigos 40º a 42 do Código Florestal de Portugal 
64 O Decreto-Lei nº 11/97, de 14 de janeiro estabeleceu o regime de proteção dos montados de sobro 
e azinho, revogando a legislação anterior. Porém com o advento do Decreto-Lei nº 169/2001, alterado 
pelo Decreto-Lei nº 155/2004, de 30 de junho, revogou-se o Decreto-Lei anterior. Todavia, o Código 
Florestal acabou por revogar este diploma legal. 
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inobservância das operações e práticas culturais sobre estas espécies e as ações 

de descortiçamento que provoquem danos no entrecasco. 

Nestes tipos de povoamento, via de regra, não são permitidas conversões. 

Exceções a esta são as conversões que visem a realização de empreendimentos 

declarados de utilidade pública, a realização de empreendimentos agrícolas com 

relevante e sustentável interesse para a economia local65, a alteração do regime 

para talhadia e aquelas que constituam povoamentos irrecuperáveis e inadaptados à 

estação, designadamente no que respeita às condições edafo-climáticas adequadas 

à espécie e à sua área de distribuição natural, ou com produtividade suberícola 

muito baixa.66 

De forma a penalizar o proprietário ou o produtor florestal que, por razões 

imputáveis a eles, tenham cortado ou arrancado ilegalmente estes tipos de 

povoamento, ficam vedadas, pelo prazo de 30 anos a contar do corte ou arranque, 

toda e qualquer conversão que não seja reconhecida como de imprescindível 

utilidade pública, a introdução de alterações à morfologia do solo ou do coberto 

vegetal e o estabelecimento de quaisquer novas atividades, designadamente 

agrícolas, industriais ou turísticas. Ainda, a AFN deve determinar as condições e 

operações de rearborização67 ou beneficiação da área afetada com as espécies 

previamente existentes, determinando ainda o prazo, que não pode exceder dois 

anos e as condições de rearborização e beneficiação. Neste âmbito, a AFN pode 

substituir-se ao proprietário do povoamento, constituindo às expensas deste, sendo 

que a falta de pagamento implica em cobrança coercitiva do crédito correspondente 

em processo de execução fiscal. 

Destaca-se, ainda, a disposição que cuida de inibição de alteração de uso do 

solo. Assim, de acordo com o artigo 47º do Código Florestal, ficam vedadas por um 

                                                      
65 Os cortes necessários para implementação de empreendimentos agrícolas só podem ser 
autorizados quando reúnam, cumulativamente, as condições estabelecidas em lei, designadamente, 
a) quando a área sujeita a corte não ultrapasse o menor valor entre 10% da superfície da exploração 
ocupada por povoamentos de sobreiro, azinheira ou mistos destas espécies ou a área deve ser de 20 
ha, limite este que deve contabilizar cortes anteriores realizados após janeiro de 1997 e manter-se 
válido no caso de transmissão ou divisão da propriedade e b) verificar-se uma correta gestão e um 
bom estado vegetativo e sanitário da restante área ocupada por povoamentos de quaisquer espécies. 
Nestes casos, as áreas não podem ser desafetadas do uso agrícola durante 30 anos, exceto nos 
casos de rearborização com povoamentos de sobreiro, azinheira ou mistos. (Artigo 45º, n. 4 do 
Código Florestal de Portugal, Decreto-Lei 254/2009, de 24 de setembro). 
66 Este aspecto deve ser acompanhado com muita atenção porque com o aquecimento do planeta 
Terra, um dos cenários adaptados do estudo Millenium Ecosystem Assessment para Portugal 
verificou-se que, no pior caso, haverá a necessidade de iniciar plantios de sobreiros na zona centro 
do país porque a previsão é de que a zona sul torne-se muito quente e seca para o crescimento desta 
espécie. (Pereira, H. et al. 2009). 
67 As ações de arborização e rearborização devem observar a disciplina do regime jurídico aplicável 
às ações de arborização e rearborização, Decreto-Lei nº 96/2013, de 19 de julho, o qual procedeu a 
segunda alteração ao Decreto-Lei nº 166/2008, de 22 de agosto, alterado pelo Decreto-Lei nº 
239/2012, de 2 de novembro. Ainda, revogou os seguintes diplomas: Lei n.º 1951, de 9 de março de 
1937, Decreto-Lei n.º 28039, de 14 de setembro de 1937, Decreto n.º 28040, de 14 de setembro de 
1937, Decreto-Lei n.º 139/88, de 22 de abril, Decreto-Lei n.º 175/88, de 17 de maio, Decreto-Lei n.º 
180/89, de 30 de maio, Portaria n.º 513/89, de 6 de julho e Portaria n.º 528/89, de 11 de julho. 
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período de 30 anos quaisquer alterações do uso do solo e de composição dos 

espaços florestais em áreas ocupadas por povoamentos de sobreiro ou azinheira e 

que tenham sofrido conversões por terem sido percorridas por incêndio, terem sido 

realizados cortes ou arranques não autorizados ou ter ocorrido anormal mortalidade 

ou depreciação do arvoredo em consequência de ações ou intervenções por 

qualquer forma prejudiciais que determinaram a degradação das condições 

vegetativas ou sanitárias do povoamento. Esta medida é importante pois inibe a 

prática de fogo posto com o fim de utilização do espaço florestal para outros fins. 

Outro gravíssimo problema que urge por uma solução nas florestas do 

continente português é a ocorrência de incêndios florestais, os quais se propagam 

rapidamente no verão e alcançam grandes proporções, causando prejuízos 

econômicos e ambientais. 

Desta forma, objetivando combater essa ameaça abiótica e também 

buscando responder aos anseios da sociedade em Portugal - que se vê temerosa 

durante toda a estação quente - a legislação neste país abarca cada vez mais esta 

matéria e, por este motivo, torna-se um instrumento de operação que também 

merece destaque. 

No ordenamento dos espaços florestais percorridos por incêndios 

(Decreto-Lei 254/2009, de 24 de setembro)68 estão envolvidas a execução de ações 

de estabilização de emergência e de reabilitação, de curto e médio prazos (de 

responsabilidade dos proprietários e produtores florestais) bem como a execução de 

ações de recuperação estrutural, de longo prazo. Quando os proprietários ou 

produtores não executarem as ações de emergência e de reabilitação, elas devem 

ser executadas pela AFN, ou pelo Instituto de Conservação da Natureza e 

Biodiversidade (ICNB, I.P.) nas áreas classificadas, às expensas deles.  

Porém, há casos em que não há a obrigação de promover o aproveitamento 

da regeneração natural ou de efetuar a sua rearborização por parte dos proprietários 

e produtores florestais. Isto ocorrerá nas seguintes situações: quando estiver 

prevista outra utilização do solo que não a florestal, em instrumento de gestão 

florestal aprovado ou em instrumento de gestão territorial; quando os terrenos 

estiverem destinados às atividades agrícolas ou silvopastoris, no âmbito das redes 

primárias de faixas de gestão de combustível, previstas em sede de plano distrital de 

defesa da floresta contra incêndios; em terrenos que se situem em estações de 

produtividade lenhosa muito baixa e a floresta não constitua aí um recurso 

fundamental para a satisfação de outras funções; o proprietário ou produtor florestal 

comprove junto da AFN, no prazo de três meses contados da data de extinção do 

incêndio, a incapacidade econômica para executar as operações de rearborização, 

ou sempre que o prazo e condições contratuais associados à exploração florestal ou 

agroflorestal não o permitam fazer de uma forma economicamente vantajosa bem 

                                                      
68 Artigos 20º a 23º do Código Florestal de Portugal. 
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como quando, nas áreas protegidas, os terrenos tenham potencial valor para a 

ocorrência de habitats e espécies protegidas. 

Normas proibitivas também incindem nos espaços florestais acometidos por 

incêndios onde não há povoamentos de sobreiro ou azinheira. Assim, pelo período 

de 15 anos a contar da data de ocorrência do incêndio, não podem ser alteradas, 

revistas ou suspensas as disposições dos planos municipais de ordenamento do 

território ou elaborados novos instrumentos de planejamento territorial que 

conduzam ao aumento da superfície urbanizável ou da edificação nesses espaços 

relativamente ao disposto nos instrumentos em vigor à data do incêndio.  

A proibição de alteração, revisão ou suspensão dos planos municipais de 

ordenamento do território e a vedação de elaboração de novos instrumento de 

planejamento territorial apenas pode ser levantada mediante despacho conjunto dos 

membros do Governo responsáveis pelas áreas das florestas, do ambiente e do 

ordenamento do território e da administração local, a requerimento da respetiva 

câmara municipal, apresentado no prazo de um ano após a data da ocorrência do 

incêndio ou a todo tempo, no caso de ações de interesse geral. Tal procedimento 

não pode ser desenvolvido sem estarem finalizadas todas as investigações sobre os 

motivos e causas do incêndio. 

Fica também proibida a prática da pastorícia, nos espaços florestais ardidos 

ou nos espaços florestais integrados em áreas classificadas cuja recuperação seja 

negativamente afetada por esta atividade, pelo período de cinco anos a contar da 

data da ocorrência.  

Importante ressaltar que, para além de ter deixado um artigo cuidando das 

espécies florestais de rápido crescimento, detalhando a execução da arborização e 

rearborização (Decreto-Lei 254/2009, de 24 de setembro)69 o legislador se 

preocupou em condicionar a substituição de qualquer tipo de povoamento florestal 

ardido por povoamentos dominados por espécies de crescimento rápido exploradas 

em revoluções curtas às necessidades de estarem integradas nas orientações e 

zoneamentos estabelecidos em sede de PROF, de não afetarem valores naturais 

classificados existentes e de estarem previstas em PGF aprovado. Condições, estas, 

cumulativas. 

Ainda, a alteração da composição em povoamentos de sobreiro e azinha 

afetados pelo fogo apenas pode ser permitida quando, cumulativamente preencher 

as seguintes condições: constituir povoamentos irrecuperáveis e inadaptados à 

estação, designadamente no que respeita à vegetação natural potencial, e com 

produtividade suberícola muito baixa; não possuir elevado valor para a conservação 

e não surjam identificados como tal em planos de ordenamento de áreas protegidas; 

a alteração esteja prevista em sede de PGF aprovado que garanta a existência de 

outra espécie e/ou que garanta as funções florestais melhor adaptadas às 

                                                      
69 Artigo 24º da Código Florestal Português. 
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características da estação; e, a não diminuição da superfície total ocupada por 

povoamentos de sobreiro e azinheira. 

Além destas disposições detalhadas para proteção da floresta contra o 

incêndio, há também normas específicas que regulam as ações de rearborização 

dos espaços florestais ardidos e a proibição de alteração da composição em 

povoamentos ardidos dominados por espécies indígenas ou galerias ribeirinhas. 

Com o fim de estabelecer objetivos gerais de prevenção, pré-supressão, 

supressão e recuperação num enquadramento sistêmico e transversal da defesa da 

floresta contra incêndios e incorporar o plano de proteção das florestas contra 

incêndios elaborado nos termos do Regulamento (CEE) nº 2158/92, do Conselho, de 

23 de julho foi criado o Plano Nacional de Defesa da Floresta contra Incêndios, 

dentro do Sistema de Defesa da Floresta Contra Incêndios70. 

Este sistema prevê um conjunto de medidas e ações de articulação 

institucional, de planejamento e de intervenção relativas à prevenção, proteção das 

florestas, compatibilizando os instrumentos de ordenamento, de sensibilização, 

planeamento, conservação do território florestal, silvicultura, infraestrutura, vigilância, 

deteção, combate, rescaldo e fiscalização, que devem ser executadas pelas 

entidades públicas e privadas que tenham intervenção no setor florestal (Decreto-Lei 

nº 124/2006, de 28 de junho)71. 

A par da disposição acerca da necessidade de criação de um sistema de 

informação relativo a incêndios florestais (SGIF) (Decreto-Lei nº 124/2006, de 28 de 

junho)72 há também a prescrição da criação de comissões municipais e distritais as 

quais compete, entre outros, desenvolver a estratégia na proteção da floresta contra 

incêndios de forma que as ações sejam concretizadas num Plano Municipal de 

Defesa da Floresta Contra Incêndio (PMDFCI), observado o Plano Distrital de 

Defesa da Floresta Contra Incêndio (PDFCI) e o Plano Nacional de Defesa da 

Floresta Contra Incêndio (PNDFCI), bem como o respetivo PROF. 

Desta forma, o planejamento da defesa da floresta contra incêndios envolve o 

PNDFCI, o qual tem como fim organizar o sistema e definir a visão, a estratégia, 

eixos estratégicos, metas, objetivos e ações prioritárias. Para o planejamento 

distrital, deve ser realizado um enquadramento tático e organizar as ações e 

objetivos definidos no PNDFCI, num âmbito distrital. O planejamento municipal tem 

caráter executivo e de programação operacional e deve cumprir as orientações e 

prioridades distritais e locais (Decreto-Lei nº 124/2006, de 28 de junho)73. 

O PMDFCI contém as ações necessárias à defesa da floresta contra 

incêndios e, para além das ações de prevenção, incluem a previsão e a 

                                                      
70 Decreto-Lei nº 124/2006, de 28 de junho, alterado pelo Decreto-Lei nº 17/2009, de 14 de janeiro. 
71 Alterado pelo Decreto-Lei nº 17/2009, de 14 de janeiro, artigo 2º, n. 1. 
72 Alterado pelo Decreto-Lei nº 17/2009, de 14 de janeiro, artigo 2º, n. 5. 
73 Alterado pelo Decreto-Lei nº 17/2009, de 14 de janeiro, artigo 7º. 
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programação integrada das intervenções das diferentes entidades envolvidas 

perante a eventual ocorrência de incêndios. O PDCIF, por sua vez, desenvolve as 

orientações nacionais decorrentes do planejamento nacional em matéria florestal e 

do PNDFCI, estabelecendo a estratégia distrital de defesa da floresta contra 

incêndios. 

Visando concretizar o estipulado na LBPF e no Sistema de Defesa da 

Floresta Contra Incêndios, para uma silvicultura preventiva, o Decreto-Lei nº 179/99, 

de 21 de maio estabeleceu para o continente português regras e procedimentos 

necessários a serem seguidos quando da criação de equipes de sapadores 

florestais. Ainda, quanto a este regime ressalta Lopes (2000, p.71) “Ainda que 

sujeito a algumas críticas, nomeadamente por não ter criado a carteira profissional 

respectiva na óptica da valorização das profissões no sector, contrasta, por seu 

turno, em termos de actualidade, com o Regulamento do Serviço da Polícia 

Florestal, datado já de 1954 (Decreto-Lei nº 39. 931, de 24 de novembro de 1954)”. 

Os instrumentos de fomento na gestão das florestas são importantes para o 

estímulo aos proprietários, possuidores e/ou produtores, na manutenção do espaço 

e do recurso florestal. Tais instrumentos auxiliam na perceção destes quanto a 

necessidade de uma gestão florestal sustentável, conciliando apoios e incentivos 

para tanto. Assim, os próximos instrumentos a serem analisados objetivam fomentar 

a recuperação e a manutenção dos recursos da floresta. 

As associações e organizações de produtores florestais (OPF) são 

importantes instrumentos de fomento para a execução da gestão florestal em 

Portugal. De fato, elas são um elemento essencial para a prossecução dos objetivos 

de política florestal, permitindo aos proprietários e produtores florestais gerirem os 

recursos de forma sustentável e economicamente viável e defenderem os seus 

interesses comuns. Estas organizações dividem-se em quatro tipos, de acordo com 

a sua representatividade e âmbito de atuação, designadamente, OPF de âmbito 

nacional, regional, supramunicipal, municipal ou local e OPF de natureza 

complementar74. 

O Instituto de Conservação da Natureza e Florestas ressalta a importância 

das Organizações de Produtores Florestais (OPF), afirmando serem um elemento 

central na representação dos interesses dos proprietários e gestores florestais pois 

elas desempenham uma variedade de tarefas de aconselhamento e apoio aos 

proprietários e produtores florestais e de gestão florestal e também garantem a 

operacionalização de componentes importantes de diversos programas públicos de 

                                                      
74 A Portaria nº 118-A/2009, de 29 de janeiro, definiu uma tipificação das OPF e aprovou o 
Regulamento de Enquadramento e Apoio às OPF. Assim, a Autoridade Florestal Nacional realizou o 
processo de tipificação e registro destas organizações. Até o ano de 2011 estavam registradas 169 
OPF, concentrando-se cerca de 83% nas regiões norte e centro, sendo maioritariamente do tipo 
“municipal”. ICNF.  
Disponível em <http://www.icnf.pt/portal/florestas/gf/opf/assoc-flor>  

http://www.icnf.pt/portal/florestas/gf/opf/assoc-flor


41 

 

fomento e proteção dos recursos e espaços florestais, nomeadamente na defesa da 

floresta contra incêndios e na luta contra agentes bióticos (ICNF, 2003). 

Já as organizações interprofissionais da fileira florestal (OIF)75 são 

constituídas por estruturas representativas da produção, transformação, prestação 

de serviços e comercialização dos produtos dos diferentes subsetores do setor 

florestal e possuem como objetivos contribuir para a certificação de produtos da 

floresta e da gestão dos espaços a ela associados, contribuir para um melhor 

conhecimento e transparência dos mercados, designadamente mediante a produção 

de informação estatística e análise de tendências e contribuir para o 

estabelecimento das relações contratuais entre os agentes econômicos, promover 

programas de investigação e desenvolvimento, em articulação com as entidades 

públicas responsáveis pela investigação, com vista a obter novas utilizações e 

melhores adaptações às necessidades dos mercado. 

Ainda, como objetivos da OIF estão a contribuição e incentivação de ações de 

formação destinadas à qualificação profissional dos recursos humanos para o 

trabalho na fileira florestal, o desenvolvimento de ações de promoção dos produtos 

da floresta e dos espaços a ela associados nos mercados interno e externos por 

meio de produção de informação técnica voltada para estimular a confiança dos 

consumidores e conquistar novos mercados, a contribuição para assegurar o 

controle de qualidade ao nível da produção, prestação de serviços, transformação e 

acondicionamento do produto final, o incentivo a realização dos controles sanitários 

e de qualidade, promoção de ações que visem contribuir para o desenvolvimento 

sustentável da floresta e para a proteção dos sistemas a ela associados, o incentivo 

a reutilização de produtos da floresta para fins energéticos e o desenvolvimento de 

ações tendentes a promover um equilíbrio adequado da oferta e da procura dos 

produtos respetivos. 

Os fundos de investimento imobiliário florestal devem ser apoiados pelo 

Estado, com o fim de promover a valorização dos espaços florestais e recursos 

associados, com base numa gestão profissional do patrimônio florestal, com 

racionalidade econômica, social e ambiental, através da criação de um quadro de 

apoio às entidades gestoras dos fundos. Estes fundos possuem como objetivos o 

aumento da dimensão das explorações florestais, de melhoria da produtividade dos 

povoamentos florestais, de aumento da diversidade e qualidade da matéria-prima 

lenhosa e de fomento do aproveitamento dos recursos silvestres associados aos 

espaços florestais. 

Os fundos de investimentos imobiliários são instituições de investimento 

coletivo, cujo único objetivo consiste no investimento dos capitais obtidos junto dos 

                                                      
75 Podemos citar, como exemplo, a Associação Interprofissional da Fileira da Cortiça, declarada pelo 
Despacho nº 24543/2008, de 1 de outubro, como organização interprofissional da fileira da cortiça, 
nos termos do Decreto-Lei nº316/2001, de 10 de dezembro, o qual desenvolveu as bases do 
interprofissionalismo florestal, aprovadas pela Lei nº 158/99, de 14 de setembro. 



42 

 

investidores e cujo funcionamento se encontra sujeito a um princípio de repartição 

de riscos. Eles são divididos em parte de conteúdo idêntico, denominadas “unidades 

de participação” (Decreto-Lei nº 60/2002, de 20 de março)76. 

Em Portugal há apenas a previsão de criação deste fundo, consubstanciada 

na LBPF, no Plano de Desenvolvimento da Floresta Portuguesa77 e na Portaria nº 

936/2003, de 4 de setembro78. 

A existência de fundos de investimento imobiliário florestal baseia-se na 

possibilidade de transferência da propriedade dos terrenos florestais de forma 

possibilitar a sua gestão sustentável. De fato, tal fundo poderia ser um auxílio na 

desfragmentação das pequenas propriedades florestais pois quando transferidos 

para os fundos, os terrenos deixam de pertencer a um grande número de pequenos 

proprietários e passam a pertencer a um grande número de pequenos investidores 

(DGRF, 1998). 

Demos destaque a este tipo de instrumento porque o problema da 

fragmentação das propriedades em áreas florestais é também um desafio a ser 

superado. Os estímulos desenvolvidos que visem o emparcelamento ou inibam a 

fragmentação dessas parcelas são prementes para conservação da floresta 

portuguesa. 

Efetivamente, se bem implementado, gerido e fiscalizado, o fundo de 

investimento imobiliário florestal aparece como uma boa ferramenta para a gestão 

sustentável das florestas, de forma a integrar a exploração florestal e sua 

consideração dentro do mercado econômico.  

A criação de um fundo financeiro de caráter permanente foi previsto pela 

LBPF79 destinado a apoiar medidas de fomento tais como a valorização e expansão 

do patrimônio florestal, a melhoria geral dos materiais florestais de reprodução, a 

construção de infraestruturas de apoio e defesa das explorações bem como ações 

de formação profissional e assistência técnica a todos os agentes que intervêm no 

setor produtivo florestal. Ainda, o fundo financeiro deve se destinar a financiar 

projetos de rearborização de áreas afetadas por incêndios, ressarcir 

economicamente os proprietários de ecossistemas sensíveis pelos prejuízos que 

advenham de restrições impostas pela necessidade de conservação, financiar ações 

de investigação específicas e instituir um sistema bonificado de crédito florestal, 

destinado nomeadamente à viabilização das intervenções silvícolas de resultados 

líquidos imediatos negativos, ao pagamento de tornas a herdeiros em ações de 

                                                      
76 De acordo com o artigo 1º, n. 1 e artigo 4º, n. 1 deste documento legal, o qual instituiu o Regime 
Jurídico dos Fundos de Investimento Imobiliário 
77 Adotado na Resolução de Conselho de Ministros nº 27/99, de 8 de abril. 
78 Institui o Programa Operacional Agricultura e Desenvolvimento Rural e integra uma medida de 
engenharia financeira, que visa apoiar a consolidação financeira e estimular a utilização pelas 
organizações e empresas do setor agroflorestal de novos instrumentos financeiros adequados à 
dinamização e rentabilização, quer das explorações, quer de certas atividades específicas. 
79 Artigo 18º da Lei de Bases Florestal, Lei nº 33/96, de 17 de agosto. 



43 

 

emparcelamento florestal bem como às ações de emparcelamento florestal de 

vizinhos confinantes. 

Como forma a executar a prescrição da LBF, foi criado o Fundo Florestal 

Permanente (FFP)80. Este é um fundo financeiro destinado ao apoio de políticas e 

projetos de intervenção especiais, que tem por objetivo o apoio às áreas de 

sensibilização, dispositivo de prevenção estrutural, planejamento, gestão e 

intervenção florestal, sustentabilidade da floresta e investigação e assistência 

técnica. 

Quanto ao FFP, Geraldo (2013) considera que estes “consistem em massas 

patrimoniais destinadas a financiar medidas de proteção ambiental ou a indemnizar 

os danos causados ao ambiente – são centros de captação de receita a afetar à 

prossecução de objetivos ambientais” (GERALDO, 2013, p. 49).  

A autora ainda considera que os fundos públicos ambientais em geral e o FFP 

têm potencial para constituir um instrumento de prossecução eficiente da política 

ambiental, pois permite simultaneamente um “uso racional dos recursos públicos” 

sendo que o FFP “permite dar expressão ao Princípio do Poluidor-Pagador e garante 

alguma estabilidade na afectação de meios às despesas relacionadas com a 

protecção da floresta” (GERALDO, 2013, p.51). 

O objeto de incentivos fiscais considerados pela lei (Lei nº 33/96, de 17 de 

agosto)81 são as ações com vista a estimular diversas ações, tais como o 

associativismo das explorações, as ações de emparcelamento florestal, as ações 

tendentes a evitar o fracionamento da propriedade florestal e o autofinanciamento do 

investimento florestal nomeadamente no domínio da prevenção ativa dos incêndios 

florestais.  

Este fator também foi considerado pelo legislador no texto do Código Florestal 

(Decreto-Lei nº 254/2009, de 24 de setembro)82. Assim, nos termos de referido 

código, os benefícios fiscais ao setor florestal tem em consideração a natureza dos 

bens e serviços prestados pelas explorações florestais e o longo período de retorno 

dos investimentos. Tais benefícios devem ser dirigidos para a gestão do conjunto 

das explorações florestais, em especial, dentre outros, a promoção do 

associativismo florestal e o desenvolvimento do interprofissionalismo florestal, o 

aumento da dimensão das explorações florestais nas regiões de minifúndio e a 

certificação da gestão florestal sustentável. 

                                                      
80O FFP foi criado pelo Decreto-Lei nº 63/2004, de 22 de março e regulamentado pela Portaria nº 
113/2011, de 23 de março, alterada pela Portaria nº 296/2013, de 02 de outubro. Nos termos do 
Decreto-Lei nº 135/2012, de 29 de junho, que aprovou a orgânica do Instituto de Conservação da 
Natureza e Florestas, o FFP passou a funcionar junto deste Instituto. 
81 Artigo 19º da LBPF. 
82 Artigo 77º do Decreto-Lei. 
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Importante notar que a LBPF (Lei nº 33/96, de 17 de agosto) instituiu um 

sistema de seguros florestais83, de custo acessível, ou seja, um seguro obrigatório 

de arborização para todas as áreas florestais que sejam objeto de financiamento 

público e se destina a garantir os meios financeiros necessários à reposição da área 

florestada em caso de insucesso acidental ou destruição do povoamento. 

O objetivo de tal seguro seria o de suportar o custo com a arborização de 

áreas florestais, o qual era - até a data da vigência da LBPF - realizado pelas fontes 

de financiamento públicas existentes84. 

Assim como no Brasil, Portugal também carece de uma lei que disponha 

sobre este seguro, fato que prejudica uma exploração florestal econômica 

sustentável. Ainda, assim como no Brasil, a obrigatoriedade ou não deste seguro é 

discutida. 

O problema reside no fato de que o setor florestal ainda consiste num elevado 

risco, o que, por vezes, ocasiona num desinteresse por parte das seguradoras. 

Todavia, este importante instrumento econômico, se bem implementado, seria 

passível de impulsionar as formas de gestão florestal que visassem a perda da 

biodiversidade e manutenção do espaço e por este motivo ele não pode ser 

desprezado. 

A par dos citados instrumentos, há outros de cariz legal, administrativa e 

penal. Todavia, pela impossibilidade de discorrermos acerca de todos, destacamos 

aqueles que consideramos mais relevantes atualmente na manutenção da floresta 

portuguesa e, consequentemente, da biodiversidade. 

Alguns com maior aplicação, outros nem por isso, os instrumentos analisados 

devem ser bem implementados para que possam resultar numa exploração florestal 

sustentável. Todavia, a dificuldade de executar estes instrumentos deve ser 

debatida. Ainda, pensamos que a legislação ambiental em Portugal aborda questões 

importantes e o legislador está ciente do desafio, porém, apenas a elaboração e 

aprovação das leis não é o suficiente. Ela deve ser feita de modo a acompanhar a 

realidade da sociedade e pede, também, que os meios para sua execução e para a 

operação dos instrumentos por ela criados sejam ponderados e estudados para que 

esta realmente seja eficaz e consiga atingir o trinômio do desenvolvimento. 

 

                                                      
83 Artigo 20º da Lei. 
84 Tais como: Plano de Povoamento Florestal – 1938-1977; Fundo de Fomento Florestal – 1964- 
1983; Projeto Florestal Português/Banco Mundial – 1981-1988; Programa de Ação Florestal – 1988-
1996; Regulamento (CEE) 2328/91 – 1991-1993; Programa de Desenvolvimento florestal – 1994-
1999; Regulamento (CEE) 2080/92 – 1994-1999. (Parceria de Desenvolvimento do Projeto “Florestar 
– Sustentabilidade da Floresta”, no âmbito da Iniciativa Comunitária EQUAL. Mecanismos de Apoio 
ao Investimento Florestal. Narrativa da prática. 2007. 
Disponível: 
<http://www.forestis.pt/forestis/multimedia/File/Relatorio_Proj/Mecanismos_Investimento.pdf>) 

http://www.forestis.pt/forestis/multimedia/File/Relatorio_Proj/Mecanismos_Investimento.pdf
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3.2 Análise dos instrumentos previstos legalmente para a gestão da Floresta 

Amazônica Legal 

 

A análise de alguns instrumentos disciplinados legalmente para a gestão das 

florestas no Brasil é de extrema relevância pois contribui para um resultado que 

considere a aplicabilidade ou não deste, e, por conseguinte, que avalie o grau de 

execução da lei.  

Em que pese a finalidade específica de cada um dos documentos legais, de 

uma forma geral elas voltam-se para a preservação ambiental e o desenvolvimento 

socioeconômico. As leis e seus instrumentos aqui desenvolvidos estão descritos na 

tabela abaixo. 

Instrumentos Legais Instrumentos analisados 

Lei nº 6.938/81, de 31 de agosto - Política Nacional do Meio 
Ambiente (PNMA) 

Servidão ambiental; 
Concessão florestal; 
Seguro Ambiental 

Lei nº 11.284/2006, de 02 de março - Gestão de Florestas 
Públicas e Institui o Serviço Florestal Brasileiro 

Criação de Florestas 
Nacionais, estaduais e 
municipais; Destinação de 
florestas públicas às 
comunidades locais 

Lei nº 9.985/2000, de 18 de julho - Institui o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação (SNUC) 

Zoneamento florestal em 
unidades de conservação 

Lei nº 12.651/2012, de 25 de maio, alterada pela Lei nº 
12.727/2012, de 17 de outubro - Código Florestal 

Programa de 
Regularização Ambiental; 
Controle de Incêndios; 
Pagamento por serviços 
ambientais 

  
Tabela 2. Instrumentos analisados e seus correspetivos documentos legais brasileiros. 

A tutela das florestas brasileiras é feita por meio de disposições legais as 

quais abarcam uma diversidade de instrumentos. Tais instrumentos são relevantes 

para a execução de uma gestão sustentável da floresta e por este motivo, 

discorreremos sobre alguns deles. 

Antes de mais, é importante referir que algumas destas leis criaram órgãos 

gestores responsáveis pela preservação dos recursos florestais e melhoria da 

qualidade ambiental, sendo que a atuação destes é crucial para a eficácia na 

aplicação dos instrumentos previstos. Dentre estes órgãos podemos citar o Sistema 

Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) e o Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA) (BRASIL. Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981)85.  

                                                      
85 Instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente.  
Artigos 6º e 8º da Lei. 
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A estrutura do SISNAMA é composta pelos órgãos da União, órgão 

consultivo, e deliberativo, órgãos seccionais e por órgãos locais. O primeiro é o 

órgão superior, formado pelo Conselho de Governo. O segundo é integrado pelo 

CONAMA, constituído pela Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da 

República e órgão central, em que faz parte o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA). Os órgãos seccionais são compostos 

pelas entidades estaduais, as quais são responsáveis pela execução dos 

programas, projetos e pelo controle e fiscalização de atividades capazes de provocar 

a degradação ambiental e os órgãos locais são integrados pelas entidades 

municipais. 

A atuação do CONAMA é crucial para a gestão das florestas no Brasil. Ele 

possui funções variadas e muito importantes, tais como o estabelecimento de 

normas e critérios de licenciamento de atividades efetiva ou potencialmente 

poluidoras, a realização de estudos acerca das alternativas e das possíveis 

consequências ambientais de projetos públicos ou privados, a determinação da 

perda ou da restrição de benefícios fiscais concedidos pelo Poder Público, a perda 

ou suspensão de participação em linhas de financiamento em estabelecimentos 

oficiais de crédito bem como o estabelecimento de normas e padrões nacionais de 

controle da poluição causada pelos meios de transporte e critérios e padrões 

relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente com vistas ao 

uso racional dos recursos ambientais, principalmente os hídricos. 

Ainda, o Serviço Florestal Brasileiro (SFB) (BRASIL. Lei nº 11.284, de 2 de 

março de 2006)86 é o órgão que atua exclusivamente na gestão de florestas 

públicas. Ele tem por competência, entre outras, exercer a função de órgão gestor 

bem como de órgão gestor do Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal e 

apoiar a criação e gestão de programas de treinamento, capacitação, pesquisa e 

assistência técnica para a implementação de atividades florestais, incluindo o 

manejo florestal, processamento de produtos florestais e exploração de serviços 

florestais. Ainda, ele deve estimular e fomentar a prática de atividades florestais 

sustentáveis madeireira, não madeireira e de serviços, promover estudos de 

mercado para produtos e serviços gerados pelas florestas, propor planos de 

produção florestal sustentável de forma compatível com as demandas da sociedade, 

criar e manter o Sistema Nacional de Informações Florestais integrado ao Sistema 

Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente e gerenciar o Cadastro Nacional de 

Florestas Públicas. 

É proibido aos membros do SFB o exercício de cargo de direção se tiverem 

mantido nos vinte e quatro meses anteriores à nomeação, vínculo com qualquer 

pessoa jurídica concessionária ou com produtor florestal independente da seguinte 

forma: acionista ou sócio com participação individual direta superior a 1% no capital 

social ou superior a 2% no capital social de empresa controladora, membro do 

                                                      
86 Artigos 54 e seguintes. 
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conselho de administração, fiscal ou de diretoria executiva e, empregado, mesmo 

com o contrato de trabalho suspenso, inclusive das empresas controladoras ou das 

fundações de previdência de que sejam patrocinadoras. Ainda, aplica-se ao ex-

dirigente do SFB, durante os dozes meses seguintes ao seu desligamento do cargo, 

o impedimento de prestar, direta ou indiretamente, independentemente da forma ou 

natureza do contrato, qualquer serviço às pessoas jurídicas concessionárias, sob 

regulamentação ou fiscalização do SFB, inclusive controladas, coligadas ou 

subsidiárias. 

O SFB, além do conselho diretor, conta também com a ouvidoria, a qual 

possui competência de fiscalização e zelo pela qualidade dos serviços prestados. O 

Poder Executivo assegura ao SFB autonomia administrativa e financeira, negociado 

e firmado entre o Ministério do Meio Ambiente e o Conselho Diretor, sendo o 

contrato de gestão e de desempenho o instrumento de controle da atuação 

administrativa do SFB e da avaliação do seu desempenho, bem como elemento 

integrante da sua prestação de contas. 

As receitas do SFB são advindas da cobrança de preços de concessão 

florestal, dos recursos ordinários do Tesouro Nacional, produto da venda de 

publicações, material técnico, dados e informações, recursos provenientes de 

convênios ou acordos celebrados com entidades, organismos ou empresas públicas 

ou contratos celebrados com empresas privadas bem como doações, legados ou 

subvenções e outros recursos que lhe forem destinados. 

O Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal (FNDF)87 é gerido pelo SFB 

e tem o objetivo  de fomentar o desenvolvimento de atividades sustentáveis de base 

florestal e promover a inovação tecnológica do setor. Seus recursos são aplicados 

prioritariamente em projetos nas áreas de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

em manejo florestal, assistência técnica e extensão florestal, recuperação de áreas 

degradadas com espécies nativas, aproveitamento econômico reacional e 

sustentável dos recursos florestais, controle e monitoramento das atividades 

florestais e desmatamentos, capacitação em manejo florestal e formação de agentes 

multiplicadores em atividades florestais, educação ambiental e proteção ao meio 

ambiente e conservação dos recursos naturais. Ainda, a aplicação dos recursos 

pode abranger comunidades indígenas, sem prejuízo do atendimento de 

comunidades locais e outros beneficiários. 

A utilização da expressão “prioritariamente” na lei dá margens a 

interpretações diversas. Será ele um rol taxativo? Estão em ordem de prioridade?  

O FNDF conta com um conselho consultivo, com a participação dos entes 

federados e da sociedade civil, com a função de opinar sobre a distribuição dos seus 

recursos e a avaliação de sua aplicação. A lei, portanto, a nosso ver, traz um rol 

exemplificativo e sem ordem de prioridades. Deixou ao conselho consultivo a 

                                                      
87 Previsto pela Lei nº 11.284/2006 e regulamentado pelo Decreto nº 7.167/2010. 
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responsabilidade de avaliar a situação do momento e distribuir os recursos conforme 

vão sendo necessários, nas áreas em que se tornam urgentes investimentos e 

conservação dos recursos florestais. 

Assim como os membros do SFB, os membros do conselho consultivo do 

FNDF são impedidos de exercer cargo de direção se tiverem mantido nos vinte e 

quatro meses anteriores à nomeação, vínculo com qualquer pessoa jurídica 

concessionária ou com produtor florestal independente, da seguinte forma: acionista 

ou sócio com participação individual direta superior a 1% no capital social ou 

superior a 2% no capital social de empresa controladora, membro do conselho de 

administração, fiscal ou de diretoria executiva e, empregado, mesmo com o contrato 

de trabalho suspenso, inclusive das empresas controladoras ou das fundações de 

previdência de que sejam patrocinadoras.  

Percebemos, nesta proibição, uma intenção de proteção do ambiente, 

afastando de importantes cargos pessoas que possam prejudicar o fim pelo qual o 

órgão foi criado, impedindo, dessa forma, que haja decisões de interesse pessoal e 

de cunho puramente financeiro. 

Além dos recursos discriminados acima, o FNDF também constitui outros por 

meio de reversão dos saldos anuais não aplicados, doações realizadas por 

entidades nacionais ou internacionais, públicas ou privadas, e outras fontes de 

recursos que lhe forem especificamente destinadas, inclusive orçamentos 

compartilhados com outros entes da Federação. Tais recursos apenas podem ser 

destinados a projetos de órgãos e entidades públicas, ou entidades privadas sem 

fins lucrativos. 

Pois bem. O estudo dos instrumentos legais torna-se relevante para a análise 

a ser feita no que se refere aos pagamentos por serviços ecossistêmicos porque 

este é parte integrante da variada gama de instrumentos existentes e a eficácia de 

sua implementação dependerá, também, destes outros instrumentos anteriormente 

previstos. 

 A Constituição Federal do Brasil, com 25 anos de vigência, prevê o direito a 

um ambiente ecologicamente equilibrado, sendo considerado um bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida e impõe ao Poder Público e à 

sociedade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 

gerações. Ainda, considera a Floresta Amazônica patrimônio nacional, dispondo que 

a sua utilização deve ser feita na forma da lei e dentro de condições que assegurem 

a preservação do ambiente, inclusive quanto aos recursos naturais (BRASIL. 

Constituição Federal da República do Brasil, 1988)88. Com efeito, para a 

prossecução do fim disposto na Lex Magna foram aprovadas leis que visam a 

aplicação de instrumentos de tutela dos recursos florestais brasileiros.  

                                                      
88 Artigo 225, caput e § 4º. 
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O instrumento econômico da servidão ambiental (BRASIL, Lei nº 6.938, de 

31 de agosto de 1981)89 consiste na possibilidade de o proprietário ou possuidor do 

imóvel, pessoa natural ou jurídica, limitar o uso de toda a sua propriedade ou parte 

dela para preservar, conservar ou recuperar recursos ambientais existentes, por 

meio de instrumento público ou particular ou por termo administrativo firmado 

perante o órgão integrante do SISNAMA. 

Incluída na PNMA pelo recente Código Florestal foi a possibilidade da 

utilização da servidão ambiental como compensação de Reserva Legal e a 

proibição, durante a vigência da servidão ambiental, de alteração da destinação da 

área nos casos de transmissão do imóvel a qualquer título, de desmembramento ou 

de retificação dos limites do imóvel bem como dispôs que as áreas que tenham sido 

instituídas na forma de servidão florestal, de acordo com o artigo 44-A da Lei nº 

4.771, de 15 de setembro de 1965 - o antigo Código Florestal Brasileiro - passassem 

a ser consideradas como de servidão ambiental90. 

O instrumento da servidão ambiental pode ter caráter gratuito ou oneroso, 

temporário ou perpétuo, sendo que a temporária tem o prazo mínimo de 15 anos e 

que a perpétua equivale, para fins creditícios, tributários e de acesso aos recursos 

de fundos públicos, à Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN), a qual está 

definida no artigo 21 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000 e que será exposta no 

decorrer do presente estudo. 

O detentor da servidão ambiental pode alienar, cessar ou transferir, total ou 

parcialmente, por prazo determinado ou em caráter definitivo, para outro proprietário 

ou para a entidade pública ou privada que tenha a conservação ambiental como fim 

social. Os deveres do proprietário do imóvel serviente consistem em manter a área 

sob servidão ambiental, prestar contas ao detentor da servidão ambiental sobre as 

condições dos recursos naturais ou artificiais, permitir a inspeção e a fiscalização da 

área pelo detentor da servidão ambiental e defender a posse da área serviente, por 

todos os meios em direito admitidos. Por outro lado, recaem a estes a obrigação de 

documentar as características ambientais da propriedade, monitorar periodicamente 

a propriedade para verificar se a servidão ambiental está sendo mantida, prestar 

informações necessárias a quaisquer interessados na aquisição ou aos sucessores 

da propriedade, manter relatórios e arquivos atualizados com as atividades da área 

objeto da servidão e defender judicialmente a servidão ambiental. 

                                                      
89 Artigo 9º e seguintes da Lei. 
90 O Código Florestal Brasileiro trouxe novas regras para a servidão ambiental no que concerne ao 
instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental. Este deve incluir, no mínimo, um memorial 
descritivo da área da servidão ambiental, contendo pelo menos um ponto de amarração 
georreferenciado, o objeto da servidão ambiental, os direitos e deveres do proprietário ou possuidor 
instituído bem como o prazo durante o qual a área permanecerá como servidão ambiental. Ainda, o 
Código Florestal proibiu a instituição de servidão ambiental nas Áreas de Preservação Permanente e 
à Reserva Legal mínima exigida, trouxe a necessidade de averbação na matrícula do imóvel no 
registro de imóveis competente, do termo de instituição da servidão ambiental ou do contrato de 
alienação, cessão ou transferência desta servidão. 
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Por fim, da leitura do artigo 13, inciso I e § 1º do Código Florestal Brasileiro, 

podemos extrair que, quando indicado pelo Zoneamento Ecológico-Econômico 

(ZEE)91 estadual, o poder público federal poderá reduzir, exclusivamente para fins 

de regularização, mediante recomposição, regeneração ou compensação da 

Reserva Legal de imóveis com área rural consolidada, situados em área de floresta 

localizada na Amazônia Legal, para até 50% (cinquenta por cento) da propriedade, 

excluídas as áreas prioritárias para conservação da biodiversidade e dos recursos 

hídricos e os corredores ecológicos, sendo que, neste caso, o proprietário ou 

possuidor de imóvel rural que mantiver Reserva Legal conservada e averbada em 

área superior aos percentuais citados poderá instituir servidão ambiental sobre a 

área excedente. 

A concessão florestal é também considerada como instrumento econômico 

(BRASIL, Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981)92 e deve ser formalizada em 

contrato sendo que a publicação do edital de licitação de cada lote de concessão 

florestal deve ser precedida de audiência pública, por região, realizada pelo órgão 

gestor. 

Para fins de concessão florestal, são elegíveis as unidades de manejo que 

estejam previstas no Plano Anual de Outorga Florestal (PAOF), documento onde 

estão contidas a descrição de todas as florestas públicas a serem submetidas a 

processos de concessão no ano em que vigorar93 sendo que este deverá considerar 

também os PAOFs dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal e deverá 

prever zonas de uso restrito destinada às comunidades locais. 

                                                      
91 De acordo com o Decreto nº 4.297/2002, em seu artigo 2º, o ZEE é um instrumento de organização 
do território a ser obrigatoriamente seguido na implantação de planos, obras e atividades públicas e 
privadas, estabelecendo medidas e padrões de proteção ambiental destinados a assegurar a 
qualidade ambiental dos recursos hídricos e do solo e a conservação da biodiversidade. Este 
instrumento tem como objetivo geral organizar, de forma vinculada, as decisões dos agentes públicos 
e privados no que respeita aos planos e programas, projetos e atividades que, direta ou indiretamente 
utilizem recursos naturais, garantindo a manutenção do capital e dos serviços ambientais. 
Assim, este tipo de zoneamento busca uma contribuição na racionalização e gestão do território, 
direcionando as atividades que mais se adaptam às peculiaridades de cada região brasileira. 
92 Nos termos do artigo 9º, inciso XIII da Lei, incluído pela Lei nº 7.804/89. 
93Na elaboração do PAOF para a concessão florestal devem ser tomado em conta as politicas e o 
planejamento para o setor florestal, a reforma agrária, a regularização fundiária, a agricultura, o meio 
ambiente, os recursos hídricos, o ordenamento territorial e o desenvolvimento regional, o ZEE 
nacional e estadual e demais instrumentos que disciplinam o uso, a ocupação e a exploração dos 
recursos ambientais, a exclusão das unidades de conservação de proteção integral, das reservas de 
desenvolvimento sustentável, das reservas extractivistas, das reservas de fauna e das áreas de 
relevante interesse ecológico, com exceção das atividades expressamente admitidas no plano de 
manejo da unidade de conservação e das terras indígenas, das áreas ocupadas por comunidades 
locais e das áreas de interesse para a criação de unidades de conservação de proteção integral, as 
áreas de convergência com as concessões de outros setores, as normas e diretrizes governamentais 
relativa à faixa de fronteira e outras áreas consideradas indispensáveis para a defesa do território 
nacional bem como as politicas públicas dos Estados, Municípios e do Distrito Federal. Ainda, no 
PAOF deverá estar contido disposições relativas ao planejamento do monitoramento e fiscalização 
ambiental a cargo dos órgãos do SISNAMA, incluindo a estimativa dos recursos humanos e 
financeiros necessários para essas atividades. 
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Como ato administrativo que é, tal procedimento deve observar os princípios 

da legalidade, moralidade, publicidade, igualdade, julgamento por critérios objetivos 

e vinculação ao instrumento convocatório. As licitações devem ser realizadas na 

modalidade de concorrência e outorgadas a título oneroso. 

O objeto da concessão ora em estudo é a exploração de produtos e serviços 

florestais contratualmente especificados, em unidade de manejo de floresta pública, 

com perímetro georreferenciado, registrada no respetivo cadastro de florestas 

públicas e incluída no lote de concessão florestal. 

Para execução da concessão, a Lei criou o Cadastro Nacional de Florestas 

Públicas, o qual está interligado ao Sistema Nacional de Cadastro Rural94 e ao 

Cadastro-Geral de Florestas Públicas da União95 e aos cadastros de florestas 

públicas dos Estados, Distrito Federal e Municípios96.  

Proíbe-se, no contrato de concessão, a outorga dos seguintes direitos: 

titularidade imobiliária ou preferência de aquisição, acesso ao património genético 

para fins de pesquisa e desenvolvimento, bioprospecção ou constituição de 

coleções, uso dos recursos hídricos acima do especificado como insignificante97, a 

exploração dos recursos minerais, a exploração de recursos pesqueiros ou da fauna 

silvestre bem como a comercialização de créditos decorrentes da emissão evitada 

de carbono em florestas naturais. Este último caso é excetuado em situações de 

reflorestamento de áreas degradadas ou convertidas para uso alternativo do solo, 

sendo neste caso, permitido o comércio de créditos de carbono. 

A concessão da licença prévia para uso sustentável da unidade de manejo é 

requerida pelo órgão gestor – que, no âmbito federal é o SFB - por meio de 

apresentação de relatório ambiental preliminar ao órgão competente integrante do 

SISNAMA, e, nos casos potencialmente causadores de significativa degradação do 

meio ambiente, é exigido, ainda, um estudo prévio de impacto ambiental (EIA)98. Os 

custos do relatório ambiental preliminar e do EIA devem ser ressarcidos pelo 

concessionário ganhador da licitação. Referida licença prévia autoriza a elaboração 

                                                      
94Para mais informações vide <www.serpro.gov.br> e <www.incra.gov.br> 
95 O Cadastro Geral de Florestas Públicas da União tem como fim identificar as florestas públicas 
correspondentes às florestas naturais ou plantadas nas terras de domínio da União e da 
administração indireta. Tal cadastro inclui as áreas inseridas no Cadastro de Terras Indígenas e as 
unidades de conservação federais com exceção das áreas privadas localizadas nessas categorias 
que não exijam desapropriação, como o caso das Áreas de Proteção Ambiental e ainda inclui as 
florestas localizadas em imóveis urbanos ou rurais matriculados ou em processo de arrecadação em 
nome da União, autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. 
96 Para mais informações vide <www.florestal.gov.br> 
97 Observando a Lei n. 9.433, de 8 de janeiro de 1997. 
98 O EIA é o estudo inicial que serve de base para o relatório de impacto do meio ambiente (RIMA), 
quando da execução de projetos em áreas ambientais. Para mais informações sobre este documento 
vide: MACHADO, P. A. L. (2008) Direito Ambiental Brasileiro. São Paulo: Malheiros. 

http://www.serpro.gov.br/
http://www.florestal.gov.br/
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do Plano de Manejo e, quando a unidade de manejo estiver inserida num PAOF, 

autoriza a licitação para a concessão florestal99. 

Duas situações peculiares merecem destaque, quando analisamos o 

licenciamento ambiental quando da concessão das florestas públicas. A primeira diz 

respeito a não exigência de licença de instalação quando do processo de 

licenciamento. Este, de acordo com a lei, apenas compreende a licença prévia e a 

licença de operação. A segunda prescreve que a aprovação do plano de manejo das 

Florestas Nacionais, Estaduais ou Municipais substitui a licença prévia, sem prejuízo 

da elaboração do EIA em casos específicos e da observância de outros requisitos do 

licenciamento ambiental. 

No edital de licitação devem ser observados os critérios e as normas gerais 

de Direito Administrativo bem como todos os outros dispostos no artigo 20, incisos I 

a XVII, sendo que, aqui, destacamos o inciso XIII que dispõe sobre a necessidade 

de descrição de garantias financeiras e dos seguros exigidos, as quais servirão para 

a cobertura de eventuais danos causados ao meio ambiente, ao erário e a terceiros, 

podendo incluir, nos termos de regulamento, a cobertura do desempenho do 

concessionário em termos de produção florestal. 

As modalidades de garantia previstas na lei em estudo são: caução em 

dinheiro, títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, seguro-garantia, 

fiança bancária e outras admitidas em lei.  

Podemos observar na lei a presença de meios facilitadores para pessoa 

jurídica de pequeno porte, microempresas e associações de comunidades locais 

porque pois, no que tange a estas categorias, devem ser previstas em regulamento 

formas alternativas de fixação de garantias e preços florestais sendo que estes ficam 

dispensados do ressarcimento que deve ser realizado pelo vencedor da licitação. 

Nesta linha, com o fim de garantir o acesso de referidas empresas e 

associações, o PAOF deve definir lotes de concessão contendo várias unidades de 

manejo de tamanhos diferentes, estabelecidos com base em critérios técnicos, que 

devem considerar condições e as necessidades do setor florestal, as peculiaridades 

regionais, a estrutura das cadeias produtivas, as infraestruturas locais e o acesso 

aos mercados.  

O critério de seleção da licitação é o da melhor proposta, combinando os 

critérios de maior preço ofertado como pagamento e a melhor técnica, considerando 

o menor impacto ambiental, os maiores benefícios sociais diretos, a maior eficiência 

                                                      
99Para a habilitação nas licitações de concessão florestal, deve ser comprovada a ausência de 
débitos inscritos na dívida relativos a infração ambiental nos órgãos competentes integrantes do 
SISNAMA bem como a ausência de decisões condenatórias, com trânsito em julgado, em ações 
penais relativas a crime contra o ambiente ou a ordem tributária ou a crime previdenciário. Ainda, 
somente podem ser habilitadas empresas ou outras pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras e que tenham sede e administração no Pais.  
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bem como a maior agregação de valor ao produto ou serviço florestal na região da 

concessão. 

Quanto ao contrato de concessão, este deve ser feito para cada unidade de 

manejo licitada, onde o concessionário será o responsável por todas as obrigações 

nele previstas, além de responder pelos prejuízos causados ao poder concedente, 

ao meio ambiente ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelos órgãos 

competentes exclua ou atenue essa responsabilidade. Proíbe-se a subconcessão. 

Nos contratos de financiamento, os concessionários poderão oferecer em 

garantia os direitos emergentes da concessão, até o limite que não comprometa a 

operacionalização e a continuidade da execução, pelo concessionário, Planos de 

Manejo Florestal Sustentável (PMFS) ou das demais atividades florestais. 

Encontramos, na lei, vinte cláusulas essenciais do contrato de concessão, 

sendo que, destacamos, aqui, as constantes dos incisos V a IX, nomeadamente, 

aquelas relativas ao modo, à forma e às condições de exploração de serviços e 

prática de manejo florestal, aos critérios, aos indicadores, às fórmulas e aos 

parâmetros definidores da qualidade do meio ambiente, aos critérios máximos e 

mínimos de aproveitamento dos recursos florestais, às ações de melhoria e 

recuperação ambiental na área da concessão e seu entorno assumidas pelo 

concessionário bem como às ações voltadas ao beneficio da comunidade local 

assumidas pelo concessionário. Todas as supracitadas cláusulas são de relevante 

interesse ambiental, para efeitos da aplicação do artigo 68 da Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998100. 

Ainda, estão previstos em lei as cláusulas relativas às formas de 

monitoramento e avaliação das instalações, dos equipamentos, dos métodos e 

práticas de execução do manejo florestal sustentável e exploração de serviços e aos 

critérios de bonificação para o concessionário que atingir melhores índices de 

desempenho socioambiental que os previstos no contrato, conforme regulamento. 

As atividades desenvolvidas em desacordo com o contrato de concessão 

possibilitam ao órgão gestor a suspensão da sua execução, devendo, nessa 

hipótese, determinar a imediata correção das irregularidades identificadas. 

Incumbe, ao concessionário, dentre outras obrigações evitar ações ou 

omissões passíveis de gerar danos aos ecossistemas ou a qualquer de seus 

elementos bem como recuperar as áreas degradadas, quando identificado o nexo de 

causalidade entre as ações ou omissões e os danos ocorridos, independentemente 

                                                      
100 Uma análise em matéria penal acerca do tema em estudo merece um trabalho próprio. Todavia, 
descrevemos aqui o artigo para um raciocínio mais lógico. Artigo 68: Deixar, aquele que tiver o dever 
legal ou contratual de fazê-lo, de cumprir obrigação de relevante interesse ambiental. Pena: 
detenção, de um a três anos, e multa. Parágrafo único: Se o crime é culposo, a pena é de três meses 
a um ano, sem prejuízo da multa. 
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de culpa ou dolo, sem prejuízo das responsabilidades contratuais, administrativas, 

civis ou penais. 

O fato de a lei ter dado ao concessionário a responsabilidade objetiva merece 

destaque. O fim da lei é dispor acerca da concessão de florestas públicas 

justamente para que seja possível realizar atividades econômicas e, 

concomitantemente fazer-se a proteção ou recuperação daquele espaço florestal. 

Desta forma, todo o dano causado na floresta, por culpa ou não do concessionário, 

deve ser rapidamente recuperado pois o que está em causa é o próprio dano 

ambiental. 

Findo o contrato de concessão, o concessionário fica obrigado a devolver a 

unidade de manejo ao poder concedente nas condições previstas no contrato de 

concessão, sob pena de aplicação das devidas sanções contratuais e 

administrativas, bem como da responsabilização nas esferas penal e civil. 

Os PMFS devem destinar uma área à reserva absoluta, representativa dos 

ecossistemas florestais manejados, equivalente a, no mínimo, 5% do total da área 

concedida para conservação da biodiversidade e avaliação e monitoramento dos 

impactos do manejo florestal. Neste percentual não são computadas as Áreas de 

Preservação Permanente (APP) e a área de reserva absoluta não pode ser objeto 

de qualquer tipo de exploração econômica. 

De fato, os Planos de Manejo são importantes em qualquer tipo de exploração 

florestal, pois nele é que constam as formas corretas para intervenção na floresta. 

Trata-se de técnicas para a regeneração da biodiversidade, o que obriga o particular 

a esperar o ciclo de regeneração da área florestal explorada. 

Para evitar a concentração econômica, o artigo 34 da Lei prescreveu que em 

cada lote de concessão florestal não podem ser outorgados a cada concessionário, 

individualmente ou em consórcio, mais de dois contratos101 e, cada concessionário, 

individualmente ou em consórcio, terá um limite percentual máximo de área de 

concessão florestal, definidos no Pano Anual de Ordenamento Florestal. Este limite 

é aplicado sobre o total da área de concessão florestal, definido no PAOF. 

Qual é o preço dessa concessão? A lei considera que o regime econômico e 

financeiro da concessão florestal compreende o pagamento de preço calculado 

sobre os custos de realização do edital de licitação da concessão florestal da 

unidade de manejo, sendo que este é definido no edital de licitação, o pagamento de 

preço, não inferior ao mínimo definido no edital de licitação, calculado em função da 

quantidade de produto ou serviço auferido do objeto da concessão ou do 

                                                      
101 O prazo dos contratos de concessão florestal é estabelecido de acordo com o ciclo de colheita ou 
exploração, considerando o produto ou grupo de produtos com ciclo mais longo incluído no objeto da 
concessão, podendo ser fixado prazo equivalente a, no mínimo, um ciclo e, no máximo, quarenta 
anos. Todavia, o prazo dos contratos de concessão exclusivos para exploração de serviços florestais 
é de, no mínimo, cinco e, no máximo, vinte anos. 



55 

 

faturamento liquido ou bruto, a responsabilidade do concessionário de realizar outros 

investimentos previstos no edital e no contrato e a indisponibilidade, pelo 

concessionário, salvo disposição contratual, dos bens considerados reversíveis. A 

fixação dos critérios de cálculo dos preços bem como à sua revisão e reajuste cabe 

aos órgãos gestores federal, estaduais e municipais, no âmbito de suas 

competências. 

Para a definição do preço mínimo, o edital deve considerar: o estímulo à 

competição e à concorrência, a garantia de condições de competição do manejo em 

terras privadas, a cobertura dos custos do sistema de outorga, a geração de 

benefícios para a sociedade, aferidos inclusive pela renda gerada, o estimulo ao uso 

múltiplo da floresta, a manutenção e a ampliação da competitividade da atividade de 

base florestal bem como as referências internacionais aplicáveis. 

A distribuição dos recursos financeiros oriundos dos preços da concessão 

florestal de unidades localizadas em áreas de domínio da União é realizada por meio 

de repasse de 70% do valor mínimo exigido anualmente do concessionário ao órgão 

gestor para a execução de suas atividades e 30% ao IBAMA, para utilização restrita 

em atividades de controle e fiscalização ambiental de atividades florestais, de 

unidades de conservação e do desmatamento. Os demais preços pagos têm a 

destinação de 30%, no caso dos Estados e 30%, nos Municípios, os quais são 

destinados proporcionalmente à distribuição da floresta pública outorgada em suas 

respetivas jurisdições sempre que o ente beneficiário cumprir com a finalidade de 

apoio e promoção da utilização sustentável dos recursos florestais e 40% para o 

FNDF.  

Quando os recursos financeiros forem oriundos dos preços da concessão 

florestal de unidades localizadas em florestas nacionais, o preço mínimo exigido do 

concessionário é destinado ao órgão gestor para a execução de suas atividades, e, 

os demais preços pagos, são distribuídos em 40% para o instituto Chico Mendes102, 

para utilização na gestão das unidades de conservação de uso sustentável, 20% 

para o Estados e 20% para os Municípios, destinados proporcionalmente à 

distribuição da floresta pública outorgada em suas respetivas jurisdições, e 20% 

para o FNDF. O Tesouro Nacional deve, trimestralmente, repassar aos Estados e 

Municípios os recursos recebidos. 

Assim, a concessão florestal pode ser considerada como um instrumento 

econômico com prazo determinado que fornece ao agente privado, escolhido por 

licitação, a possibilidade de exploração de áreas florestais públicas com a 

observância dos limites estipulados no plano de manejo sustentável, através do 

pagamento de um valor anual. 

                                                      
102A Lei n. 11.516, 2007 disciplinou a criação do Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade. 
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Previsto na Política Nacional do Meio Ambiente (BRASIL, Lei nº 6.938, de 31 

de agosto de 1981)103, o seguro ambiental104 incide em vários setores do ambiente, 

todavia, para o presente trabalho, interessa-nos o seguro florestal. Este tipo de 

seguro ainda carece de um instrumento legal que o regulamente. Todavia, 

encontramos a figura do seguro florestal na área administrativa quando, em fevereiro 

de 1978 foi divulgada a Circular SUSEP (Superintendência de Seguros Privados)105 

014, a qual continha as condições gerais, tarifas e formulários de apólice e proposta 

para o seu funcionamento. Outras circulares foram surgindo com o passar do tempo 

e atualizando as condições gerais do seguro e, em setembro de 2004 publica-se a 

Circular SUSEP 268, que vigora até os dias atuais. 

De acordo com a Circular, o seguro floresta tem o objetivo de garantir 

pagamento de indenização pelos prejuízos causados às florestas seguradas, por um 

ou mais riscos cobertos, sendo eles incêndio, chuva excessiva, ventos com 

velocidade superior a 15 metros por segundo (54 quilômetros por hora), ventos frios, 

granizão, tromba d´água, geada, seca e frio.  

Não há a previsão de cobertura do seguro em situações de catástrofes, como 

terremoto e maremoto, atos terroristas e de guerra, inundações ou alagamentos, 

invasões e tumultos. Quanto às pragas e doenças, embora haja cláusula com a sua 

inclusão, nela não consta os métodos de combate, controle ou profilaxia e as 

seguradoras brasileiras não garantem este tipo de cobertura (PRATA, 2012).  

O funcionamento do seguro florestal dá-se da seguinte maneira. A ocorrência 

dos eventos cobertos pelo seguro deve ser comunicada à seguradora e esta solicita 

a perícia sobre o sinistro. Para a perícia, o profissional responsável confere se os 

danos às plantações correspondem ao evento coberto e quantifica as perdas e o 

valor do prejuízo (PRATE, 2012)106. 

Portanto, é primordial a aprovação de um instrumento legal que discipline e 

regule os seguros florestais. A necessidade de uma lei federal para cuidar dos 

                                                      
103 Artigo 9º, inciso XIII da Lei. 
104 Previsto expressamente no artigo 40 na Lei de Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei Federal 
nº 12.305/2010. Há, no entanto, o Projeto de Lei nº 3.313/2003 que, se aprovado, condicionará a 
concessão de licenças ambientais à contratação de seguros de responsabilidade civil por danos 
ambientais, auditoria ambiental e contratação de técnicos especializados para acompanhar o 
empreendimento. Porém, quanto a obrigatoriedade do seguro ambiental, há em tramitação no 
Congresso Nacional o Projeto de Lei nº 3.876/2008, que pretende alterar o PNMA, prevendo a 
contratação opcional de seguro de responsabilidade civil por risco e dano ambiental, no momento da 
emissão da licença ambiental prévia, com o fim de permitir o início imediato da obra. 
105 A SUSEP é o órgão responsável pelo controle e fiscalização dos mercados de seguro, previdência 
privada aberta, capitalização e resseguro. Autarquia vinculada ao Ministério da Fazenda e foi criada 
pelo Decreto-Lei nº 73/66, de 21 de novembro. Sua missão é regular, supervisionar e fomentar os 
mercados de seguros, resseguros, previdência complementar aberta, capitalização e corretagem, 
promovendo a inclusão securitária e previdenciária bem como a qualidade no atendimento aos 
consumidores. 
106 O cálculo do prejuízo é obtido pela relação entre o Valor em Risco (VR), atribuído à floresta antes 
da contratação do seguro e a dimensão do dano. O valor final indenizado será a diferença entre o 
valor do prejuízo apurado e a franquia da apólice.  
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seguros ambientais de uma forma geral poderia auxiliar a implementação dos 

seguros florestais, os quais podem permanecer sob a orientação, supervisão e 

fiscalização da SUSEP. Todavia, a discussão crescente sobre a obrigatoriedade ou 

não dos seguros ambientais posterga a criação da lei. 

Ainda, como instrumento para a execução podemos citar a criação de 

florestas nacionais, estaduais e municipais e sua gestão direta107 bem como a 

destinação de florestas públicas às comunidades locais (BRASIL, Lei nº 

11.284/2006)108. 

No que tange às Florestas Nacionais, Estaduais e Municipais, já sabemos que 

o Poder Público pode exercer a sua gestão direta, todavia, é-lhe facultado, para a 

execução de atividades subsidiárias, firmar convênios, termos de parceria, contratos 

ou instrumentos similares com terceiros, sempre observando os procedimentos 

licitatórios. A duração dos contratos e instrumentos similares é limitada a cento e 

vinte meses e, nas licitações, além do preço, é possível ser considerado o critério da 

melhor técnica.  

Atenção ao termo utilizado na lei quanto ao emprego da melhor técnica, a 

qual prescreve a possibilidade e não a obrigação de se observar tal critério. Esta não 

obrigatoriedade colide, desde logo, com o princípio da precaução, amplamente 

estudado no Direito do Ambiente109. 

A segunda forma de gestão de florestas públicas é a destinação destas às 

comunidades locais, sendo que esta deve ser feita antes da realização das 

concessões florestais. Desta forma, as florestas públicas ocupadas ou utilizadas por 

comunidades locais deverão ser identificadas para a destinação, por meio de criação 

de reservas extrativistas e reservas de desenvolvimento sustentável, observados os 

dispositivos da Lei 9.985/2000 bem como a concessão de uso, por meio de projetos 

de assentamento florestal, de desenvolvimento sustentável, agroextrativistas ou 

outros similares, bem como das diretrizes do Programa Nacional de Reforma 

Agrária110. 

                                                      
107 Artigo 5º da Lei. 
108 Artigo 6º da Lei. 
109 O princípio da precaução inclui a utilização da melhor técnica disponível. Para mais informações 
sobre tal princípio vide: ARAGÃO, M. A. de S. (2008) Princípio da Precaução: Manual de Instruções in 

RevCedoua. Revista do Centro de Estudos de Direito do Ordenamento, do Urbanismo e do Ambiente. 
Coimbra. p. 9-57. 
110 Os projetos de reforma agrária são criados ou reconhecidos pelo Programa Nacional de Reforma 
Agrária (PNRA) e estão sob a jurisdição e atuação das superintendências regionais do Instituto 
Nacional de Reforma Agrária (INCRA). São dois os grupos de projetos de reforma agrária: o primeiro 
refere-se aqueles criados pelo INCRA por meio de obtenção de terras, na forma tradicional, 
denominados Projetos de Assentamentos (PA) e ambientalmente diferenciados, denominados Projeto 
de Assentamento Agroextrativista, Projeto de Desenvolvimento Sustentável e Projeto de 
Assentamento Florestal; o segundo grupo de projetos são aqueles que foram reconhecidos pelo 
INCRA, criados pelas instituições governamentais para acesso às políticas públicas do PNRA. Para 
mais informações sobre o Programa de Reforma Agrária, vide <www.incra.gov.br> 
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É permitido às comunidades locais a participação em licitações para 

concessão florestal, por meio de associações comunitárias, cooperativas ou outras 

pessoas jurídicas admitidas em lei e, ainda, é facultado ao Poder Público regularizar 

posses de comunidades locais sobre as áreas por elas tradicionalmente ocupadas 

ou utilizadas, que sejam imprescindíveis à conservação dos recursos ambientais 

essenciais para sua reprodução física e cultural, por meio de concessão de direito 

real de uso ou outra forma admitida em lei, dispensada a licitação. 

A possibilidade do Poder Público optar por regularizar as posses de 

comunidade locais que realizam atividades de preservação dos recursos não nos 

parece bem. Ora, uma das principais ameaças das florestas é o desmatamento 

provocado por ações de grileiros. Como veremos mais adiante, a dificuldade de 

aplicação de alguns instrumentos está também na falta de regularização das posses 

de áreas florestais da Amazônia Legal. Desta forma, a obrigatoriedade de 

regularização da posse destas comunidades poderia solucionar alguns impasses no 

contexto da diminuição dos desmatamento e gestão sustentável das florestas. 

Outro instrumento de suma importância é o zoneamento florestal em 

unidades de conservação (BRASIL, Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000)111 

através do estabelecimento do Sistema Nacional de Unidades de Conservação. Este 

visa o manejo do uso humano da natureza em espaços territoriais e nos seus 

recursos ambientais, com o fim de conservação e aplicação de garantias adequadas 

de proteção, para que os recursos naturais possam produzir o maior benefício, em 

bases sustentáveis, às atuais gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as 

necessidades e aspirações das gerações futuras e garantindo a sobrevivência dos 

seres vivos em geral (BRASIL, Lei nº 9.985/2000)112. 

Com efeito, a Lei que estabelece o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação (SNUC) veio sistematizar a tutela legal destas unidades, que antes 

estavam previstas de forma esparsa em diferentes leis e atos normativos 

(LEUZINGER , 2009). 

Pensamos ser oportuno nos aprofundarmos um pouco mais no estudo desta 

lei, haja vista que a delimitação dos espaços naturais em unidades de conservação 

está incluída no Código Florestal (BRASIL, Lei nº 12.651/2012, de 25 de maio) como 

sendo um dos instrumentos para execução da Política das Florestas no Brasil. 

As unidades de conservação que fazem parte do SNUC dividem-se em dois 

grupos, quais sejam, Unidades de Proteção Integral, as quais possuem como fim a 

preservação da natureza, sendo admitido apenas o uso indireto dos seus recursos 

naturais, e as Unidades de Uso Sustentável, que tem como objetivo a 

compatibilização da conservação da natureza com o uso sustentável de parcela dos 

                                                      
111 Introduziu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação. 
112 Artigo 2º, incisos I e II da Lei. 
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seus recursos naturais. As categorias das Unidades de Proteção Integral estão 

dispostas na tabela 2. 

Unidades de Proteção Integral  

  
Estação Ecológica  
Reserva Biológica  
Parque Nacional  

Monumento Natural  
Refúgio de Vida Silvestre  

  

Tabela 3. Categorias das Unidades de Proteção Integral. 

A Estação Ecológica tem como objetivo a preservação da natureza e a 

realização de pesquisas científicas, sendo que são de posse e domínio públicos, 

com proibição de visitação pública, sendo permitidas alterações dos ecossistemas 

apenas no caso de medidas que visem a restauração de ecossistemas modificados, 

o manejo de espécies com o fim de preservar a diversidade biológica, a coleta de 

componentes dos ecossistemas com finalidades científicas bem como as pesquisas 

científicas cujo impacto sobre o ambiente seja maior do que aquele causado pela 

simples observação ou pela coleta controlada de componentes dos ecossistemas, 

em uma área correspondente a no máximo três por cento da extensão total da 

unidade e até o limite de um 1.500 hectares. 

A Reserva Biológica tem como objetivo a preservação integral da biota e 

demais atributos naturais existentes em seus limites, sem interferência humana 

direta ou modificações ambientais, excetuando-se as medidas de recuperação de 

seus ecossistemas alterados e as ações de manejo necessárias para recuperar e 

preservar o equilíbrio natural, a diversidade biológica e os processos ecológicos 

naturais. Assim como a Estação Ecológica, são de posse e domínio públicos e 

preveem proibição de visitação pública. 

O Parque Nacional tem o fim de preservar os ecossistemas naturais de 

grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a realização de 

pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades de educação e 

interpretação ambiental, de recreação em contato com a natureza e de turismo 

ecológico. A posse e domínio desta área são públicos, sendo que a visitação pública 

está sujeita às normas e restrições estabelecidas no Plano de Manejo da unidade. 

As unidades dessa categoria, quando criadas pelo Estado ou município, são 

denominadas, respetivamente, Parque Estadual e Parque Natural Municipal. 

A finalidade do Monumento Nacional é preservar sítios naturais raros, 

singulares ou de grande beleza cênica e a do Refúgio de Vida Silvestre é proteger 

ambientes naturais onde se asseguram condições para a existência ou reprodução 

de espécies ou comunidades da flora local e da fauna residente ou migratória, 

podendo, ambos, serem constituídos por áreas particulares, desde que seja possível 
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compatibilizar os objetivos da unidade com a utilização da terra e dos recursos 

naturais do local pelos proprietários. Em caso de incompatibilidade, a área deve ser 

desapropriada. 

O grupo das Unidades de Uso Sustentável encontra-se disposto conforme a 

tabela: 

Unidades de Uso Sustentável  

  
Área de Proteção Ambiental  

Área de Relevante Interesse Ecológico  
Floresta Nacional  

Reserva Extrativista  
Reserva de Desenvolvimento Sustentável 
Reserva Particular do Patrimônio Natural 

 

  

Tabela 4. Categorias de Unidades de Uso Sustentável. 

A Área de Proteção Ambiental é uma área geralmente extensa, com um certo 

grau de ocupação humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, estéticos ou 

culturais especialmente importantes para a qualidade de vida e o bem-estar das 

populações humanas, e tem como objetivos básicos proteger a diversidade 

biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso 

dos recursos naturais e a Área de Relevante Interesse Ecológico é uma área em 

geral de pequenas dimensões, com pouca ou nenhuma ocupação humana, com 

características naturais extraordinárias ou que abriga exemplares raros da biota 

regional, e tem como objetivo manter os ecossistemas naturais de importância 

regional ou local e regular o uso admissível dessas áreas, de modo a compatibilizá-

lo com os objetivos de conservação da natureza. Estas áreas podem ser 

constituídas por terras públicas ou privadas, todavia, respeitando os limites 

constitucionais, podem ser estabelecidas normas e restrições para a utilização de 

uma propriedade privada localizada em Área de Proteção Ambiental. 

A Floresta Nacional é uma área com cobertura florestal de espécies 

predominantemente nativas e tem como objetivo básico o uso múltiplo sustentável 

dos recursos florestais e a pesquisa científica, com ênfase em métodos para 

exploração sustentável de florestas nativas. São de posse e domínio público ou 

privado sendo permitida a desapropriação observados os mesmos limites 

constitucionais citados no que se refere a Área de Proteção Ambiental e a Área de 

Relevante Interesse Ecológico. Nas Florestas Nacionais é admitida a permanência 

de populações tradicionais que a habitam quando de sua criação, em conformidade 

com o Plano de Manejo da unidade. A visitação pública é autorizada bem como a 

pesquisa científica. Ainda, ela dispõe de um Conselho Consultivo, o qual é presidido 

pelo órgão responsável pela sua administração e por representantes de órgãos 

públicos, de organizações da sociedade civil e, quando for o caso, por populações 
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tradicionais residentes. Quando criadas pelo Estado ou Município, são 

denominadas, respetivamente, Floresta Estadual e Floresta Municipal. 

A Reserva Extrativista é uma área utilizada por populações tradicionais, cuja 

subsistência baseia-se no extrativismo e, complementarmente, na agricultura de 

subsistência e na criação de animais de pequeno porte e tem como objetivos 

básicos proteger os meios de vida e a cultura dessas populações bem como 

assegurar o uso sustentável dos recursos naturais da unidade. Ela é de domínio 

público, com uso concedido às populações extrativistas tradicionais, o qual é 

regulado por contrato, sendo que tais populações ficam obrigadas a participar da 

preservação, recuperação, defesa e manutenção da unidade de conservação, com 

limitações ao uso destes recursos, tais como a proibição do uso de espécies 

localmente ameaçadas de extinção ou de práticas que danifiquem os seus habitats, 

proibição de práticas ou atividades que impeçam a regeneração natural dos 

ecossistemas bem como a necessidade de observância de outras normas 

estabelecidas em outras legislações, no Plano de Manejo da unidade de 

conservação e no contrato de concessão de direito real de uso. Nesta categoria é 

proibida a exploração de recursos minerais e a caça amadorística ou profissional. 

Quanto à exploração comercial de recursos madeireiros, esta apenas é admitida em 

bases sustentáveis e em situações especiais e complementares às demais 

atividades desenvolvidas na Reserva Extrativista. 

A Reserva de Fauna é uma área natural com populações animais de espécies 

nativas, terrestres ou aquáticas, residentes ou migratórias, adequadas para estudos 

técnico-científicos sobre o manejo econômico sustentável de recursos faunísticos, 

com proibição de caça amadora ou profissional. 

A Reserva de Desenvolvimento Sustentável é uma área natural que abriga as 

populações tradicionais, cuja existência baseia-se em sistemas sustentáveis de 

exploração dos recursos naturais, desenvolvidos ao longo de gerações e adaptados 

às condições ecológicas locais e que desempenham um papel fundamental na 

proteção da natureza e na manutenção da diversidade biológica, tendo como 

premissa preservar a natureza e, concomitantemente, assegurar as condições e os 

meios necessários para a reprodução e a melhoria dos modos e da qualidade de 

vida e exploração dos recursos naturais das populações tradicionais, bem como 

valorizar, conservar e aperfeiçoar o conhecimento e as técnicas de manejo do 

ambiente, desenvolvido por estas populações. Ela é de domínio público e as 

atividades desenvolvidas nesta deverão observar, entre outras condições, a 

consideração do equilíbrio dinâmico entre o tamanho da população e a conservação, 

sendo admitida a exploração de componentes dos ecossistemas naturais em regime 

de manejo sustentável e a substituição da cobertura vegetal por espécies cultiváveis, 

desde que sujeitas ao zoneamento, às limitações legais e ao Plano de Manejo da 

área. 
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Por fim, a Reserva Particular do Patrimônio Natural é uma área privada, 

gravada com perpetuidade, com o fim de conservar a diversidade biológica, somente 

sendo permitidas, nesta área, a pesquisa científica e a visitação com objetivos 

turísticos, recreativos e educacionais. Cabe aos órgãos integrantes do SNUC, 

“sempre que possível e oportuno”, a orientação técnica e científica ao proprietário 

desta área, para elaboração de um Plano de Manejo ou de Proteção e de Gestão da 

unidade. Reparem que, neste caso, a lei autoriza auxiliar o particular, proprietário da 

Reserva, somente em casos de oportunidade e conveniência, o que dá margem a 

um não-fazer, haja vista inexistência de obrigação dos órgãos públicos em realizar 

tal orientação, dando azo a uma ineficiente gestão do espaço. 

Para a criação de uma unidade de conservação, é necessário a realização de 

estudos técnicos e de consulta pública feitos previamente, os quais identificam a 

localização, dimensão e limites mais adequados para a unidade, constando em lei a 

obrigação de fornecimento de informações adequadas e inteligíveis à população 

local e à outras partes interessadas. Porém há exceção de realização de consulta 

pública quando se tratar de criação de Estação Ecológica ou Reserva Biológica, 

tornando-se facultativa, o que se justifica haja vista que estas preveem o mínimo de 

intervenção humana. Todavia, posicionamo-nos a favor da consulta pública também 

nestas áreas, a título de sugestões de formas de manejo a serem implementadas no 

local, quando necessárias. 

Há a possibilidade de transformar as unidades de conservação do grupo de 

Uso Sustentável, total ou parcialmente, em unidade do grupo de Proteção Integral 

bem como há a permissão para a ampliação dos limites de uma unidade de 

conservação, sendo que ambos devem ser procedidos por instrumento normativo do 

mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, obedecendo sempre aos critérios 

de consulta pública. A desafetação ou redução dos limites de uma unidade de 

conservação apenas pode ser feita mediante lei específica. Percebemos, assim, 

uma facilitação legal para alargar as unidades de conservação ou transformá-las em 

outro grupo e uma maior dificuldade para reduzir ou retirar a área de uma unidade 

de conservação, haja vista que para a realização deste último, apenas uma lei pode 

o fazer. 

Benjamin (2000) considera a existência de cinco pressupostos para a 

configuração jurídico-ecológica das unidades de conservação, nomeadamente, a 

relevância natural, oficialismo, delimitação territorial, objetivo conservacionista e 

regime especial de proteção e administração. Destaca-se que, para o autor, 

relevância natural não se traduz na raridade ou singularidade do bem, “podendo ser 

constituída de elementos comuns e banais da natureza, mesmo quando ausente 

qualquer endemismo ou particularidade notável”. O oficialismo surge devido ao fato 

de que a criação das unidades de conservação demandam pronunciamento público 

inequívoco o que significa que “não é uma prerrogativa do Poder Legislativo e, 

apenas em casos excecionais, do Poder Judiciário”. 
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O artigo 22-A da Lei ora em estudo foi introduzido pela Lei nº 11.132, de 4 de 

julho de 2005 – a qual foi criada apenas com este propósito - e dispõe que o Poder 

Público poderá “decretar limitações administrativas provisórias ao exercício de 

atividades e empreendimentos efetiva ou potencialmente causadores de degradação 

ambiental, para a realização de estudos com vistas na criação de unidade de 

conservação, quando, a critério do órgão ambiental competente, houver risco de 

dano grave aos recursos naturais ali existentes”, porém, faz a ressalva da aplicação 

de tal medida nas “atividades agropecuárias e outras atividades econômicas em 

andamento e obras públicas licenciadas”. Ainda, na área submetida a limitações 

administrativas, não são permitidas atividades que importem em exploração a corte 

raso da floresta e demais formas de vegetação nativa.  

Neste contexto, podemos perceber que a lei manteve uma preocupação com 

as atividades agropecuárias e todas aquelas que possuem cunho econômico. De 

fato, tais atividades sempre possuíram uma atenção maior por parte do Governo 

Brasileiro pois elas são injetoras de recursos para o país e estes acabam por ser 

incluídos no seu Produto Interno Bruto (PIB). É nesta seara que urge a construção 

de um novo paradigma, o qual será desenvolvido no decorrer deste estudo113. 

A destinação final da área submetida a limitações administrativas deve ser 

definida no prazo de sete meses, improrrogáveis, findo o qual fica extinta a limitação. 

Ao nosso entender, tal prazo é curto pois a burocracia existente e os métodos de 

estudo aplicados ao espaço podem durar mais que este prazo, o que acabaria por 

tornar ineficaz a licença administrativa imposta ao espaço, sem a devida destinação 

final. 

Quanto ao Plano de Manejo, este deve abranger a área da unidade de 

conservação, sua zona de amortecimento e os corredores ecológicos, incluindo 

medidas com o fim de promover a sua integração à vida econômica e social das 

comunidades vizinhas sendo que, quando da elaboração, atualização e 

implementação nas Reservas Extrativistas, nas Reservas de Desenvolvimento 

Sustentável, nas Áreas de Proteção Ambiental e, quando couber, nas Florestas 

Nacionais e nas Áreas de Relevante Interesse Ecológico, deve ser assegurada a 

ampla participação da população residente.114 Tal plano deve ser elaborado no 

                                                      
113Destaca-se, também, a falta de coordenação entre as políticas fiscais brasileiras e a proteção ao 
ambiente. O que se percebe atualmente é um grande incentivo para as indústrias em geral bem como 
a atividade agropecuária o que acarreta uma maior produção e, proporcionalmente aumenta a 
pressão sobre a biodiversidade e a emissão de gases de efeito estufa na atmosfera. Sobre a função 
ambiental dos tributos sob uma perspetiva de PNMA, Mudanças Climáticas e Resíduos Sólidos, cf.: 
Política Fiscal Verde no Brasil. Relatório Final apresentado pelo Centro de Estudos de 
Sustentabilidade da Fundação Getúlio Vargas (GVces) à Embaixada Britânica, ao Ministério da 
Fazenda brasileiro e a ClimateWorks Foudation. Observatório do Clima. 2013. 
114 É permitido introduzir, no Plano de Manejo, disposições sobre o cultivo de organismos 
geneticamente modificados nas Áreas de Proteção Ambiental bem como nas zonas de 
amortecimento das demais categorias de unidade de conservação, desde que observando as normas 
contidas na decisão técnica da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança – CTNBio, sendo que 
cabe ao Poder Executivo estabelecer os limites para o plantio destes nas áreas que circundam as 
unidades de conservação até que seja fixada sua zona de amortecimento e aprovado o Plano de 
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prazo de cinco anos a partir da data da criação da unidade de conservação. 

Criticamos a extensão deste prazo, pois, em que pese a complexidade dos estudos 

e da elaboração do documento, a luta contra a perda dos recursos naturais e a 

necessidade de manutenção dos existentes é “contra o relógio” pois já estamos em 

dívida com o planeta Terra e com as futuras gerações115. 

O artigo 28 da Lei, em seu parágrafo único dispõe que até que seja elaborado 

o Plano de Manejo, todas as atividades e obras desenvolvidas nas unidades de 

conservação de proteção integral devem se limitar àquelas destinadas a garantir a 

integridade dos recursos que a unidade objetiva proteger, assegurando-se às 

populações tradicionais porventura residentes na área as condições e os meios 

necessários para a satisfação de suas necessidades materiais, sociais e culturais. 

Proíbe-se, nas unidades de conservação, a introdução de espécies não 

autóctones, todavia, tal excetua-se quando se tratar de Áreas de Proteção 

Ambiental, de Florestas Nacionais, das Reservas Extrativistas e as de Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável, bem como os animais e plantas necessários à 

administração e às atividades das demais categorias de unidade de conservação, e 

nas áreas particulares localizadas em Refúgios da Vida Silvestre e Monumentos 

Naturais podem ser criados animais domésticos e cultivadas plantas consideradas 

compatíveis com as finalidades da unidade, de acordo com o que dispuser no 

regulamento e no Plano de Manejo da unidade. 

Os recursos obtidos pelas unidades de conservação do Grupo de Proteção 

Integral, advindas de taxa de visitação e outras rendas decorrentes de arrecadação, 

serviços e atividades próprias da unidade, são aplicados observando os critérios de 

até cinquenta por cento, e não menos que vinte e cinco por cento, na 

implementação, manutenção e gestão própria da unidade, até cinquenta por cento, e 

não menos que vinte e cinco por cento, na regularização fundiária das unidades de 

conservação do Grupo e, até cinquenta por cento, e não menos que quinze por 

cento, na implementação, manutenção e gestão de outras unidades de conservação 

do Grupo de Proteção Integral. 

Nos posicionamos a favor da distribuição dos recursos obtidos no Grupo 

acima pois percebemos que estes também são voltados para a proteção e 

manutenção de outras unidades do grupo sendo que, vinte e cinco por cento, no 

mínimo, deve ser voltado para a regularização fundiária das unidades de 

conservação do Grupo, atividade importante para o start na implantação de 

unidades. 

                                                                                                                                                                      
Manejo da área, com exceção das áreas de Proteção Ambiental e Reservas Particulares do 
Patrimônio Nacional.  
115 O Earth Overshoot Day 2013 (marca a data em que a humanidade exaure os recursos naturais 
“orçamentados” para o ano) ocorreu em 20 de agosto – um mês antes se comparado com o ano de 
2012. Desta forma, a partir de citada data estamos agora operando numa margem de débito. 
 Disponível em <http://www.footprintnetwork.org/en/index.php/gfn/page/earth_overshoot_day/> 

http://www.footprintnetwork.org/en/index.php/gfn/page/earth_overshoot_day/
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Outro instrumento de suma importância para uma gestão sustentável da 

Floresta Amazônica Legal consiste no Programa de Regularização Ambiental de 

posses e propriedades rurais (PRA)116 (BRASIL, Lei nº 12.651, de 25 de maio de 

2012) o qual cabe a implementação pela União, Estados e Distrito Federal, no prazo 

de um ano contados da data da publicação da lei, prorrogável por uma única vez. 

 Para a regulamentação deste, a União fica responsável por elaborar normas 

de caráter geral, incumbindo os Estados e Distrito Federal o detalhamento por meio 

de edição de normas de caráter específico. É obrigatória a inscrição no Cadastro 

Ambiental Rural (CAR) (BRASIL, Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012)117 como 

condição prévia para inscrição no PRA. 

O CAR também é o registro público eletrônico de âmbito nacional, obrigatório 

para todos os imóveis rurais, com a finalidade de integrar as informações ambientais 

das propriedades e posses rurais, compondo a base de dados para controle, 

monitoramento, planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento. 

Passado um ano de vigência do Código Florestal, as discussões acerca da 

execução do PRA ainda permanecem – e ainda mais acirradas – devido a 

dificuldade na implementação do CAR. De fato, até o mês de maio de 2013, nenhum 

dos 27 estados tinha o seu PRA aprovado sendo que um dos motivos é que 4,5 

milhões de propriedades rurais precisam se inscrever no CAR118. 

Com natureza jurídica declaratória, o cadastro deve incluir os dados do 

proprietário, possuidor rural ou responsável direto pelo imóvel rural, a planta 

georreferenciada do perímetro do imóvel, das áreas de interesse social e das áreas 

de utilidade pública, com a informação da localização dos remanescentes de 

vegetação nativa, das Áreas de Preservação Permanente, das Áreas de Uso 

Restrito, das áreas consolidadas e da localização das Reservas Legais. As 

informações são de responsabilidade do declarante, o qual poderá incorrer em 

sanções penas e administrativas. 

Contudo, devemos ressaltar aspectos de considerada valia para a 

implementação eficaz do programa. Com efeito, os dados incluídos no cadastro pelo 

declarante podem não ser verdadeiros, pois há interesse do declarante com 

intenção puramente econômica, em declarar áreas e extensões de forma que a ele 

                                                      
116 Instituído por meio do Código Florestal do Brasil, artigos 59º e 60º da Lei nº 12.651, de 25 de maio 
de 2012, alterada pela Lei nº 12.727, de 17 de outubro de 2012 e regulamentado pelo Decreto nº 
7.830/2012, de 17 de outubro. 
117 Artigo 59º, § 2º da Lei com a alteração feita pela Lei nº 12.727, de 17 de outubro de 2012 e 
regulamentado pelo Decreto nº 7.830/2012, de 17 de outubro. 
118 De acordo com o Observatório do Código Florestal, que consiste no monitoramento, em todo o 
Brasil, da implementação do Código Florestal. Formado por um conjunto de sete organizações 
ambientalistas, o observatório gera dados e análises para promover o controle social, dar 
transparência e qualificar o debate sobre as ações das diversas esferas de governo, em especial, o 
Cadastro Ambiental Rural (CAR) e os Programas de Regularização Ambiental (PRAs). 
Disponível em <http://www.socioambiental.org/pt-br/noticias-socioambientais/sociedade-civil-lanca-
observatorio-do-codigo-florestal> 

http://www.socioambiental.org/pt-br/noticias-socioambientais/sociedade-civil-lanca-observatorio-do-codigo-florestal
http://www.socioambiental.org/pt-br/noticias-socioambientais/sociedade-civil-lanca-observatorio-do-codigo-florestal
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sejam convenientes. A fiscalização da região Amazônica é tarefa difícil de ser 

realizada e, por isso, sabemos que não podemos pensar que a inspeção feita com o 

fim de confirmar a veracidade das informações constantes no CAR será realizada 

com sucesso. 

Evidentemente, as sanções penais e administrativas devem estar previstas, 

porém estas funcionam com o caráter de repressão e serão participadas apenas 

após a ocorrência da constatação da inverdade (o que pode demorar certo tempo). 

Todavia, a falsa informação pode levar a uma gestão incorreta do espaço florestal, 

possibilitando dano ao ambiente, com a perda da biodiversidade e uma exploração 

da floresta de forma não sustentável. 

No contexto do PRA, destaca-se, ainda a proibição de autuação do 

proprietário ou possuidor por infrações cometidas antes de 22 de julho de 2008, 

relativas à supressão irregular de vegetação em Áreas de Preservação Permanente, 

da Reserva Legal e de uso restrito durante o período de publicação da lei e durante 

a implementação do PRA em cada Estado e Distrito Federal, bem como após a 

adesão do interessado ao PRA e enquanto tiver sendo cumprido o termo de 

compromisso. A partir da assinatura do termo de compromisso, ficam suspensas das 

sanções relacionadas as supressões citadas e, cumpridas as obrigações no PRA ou 

no termo de compromisso para a regularização ambiental, nos prazos e condições 

neles estabelecidas, as multas são convertidas em serviços de preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, regularizando o uso de 

áreas rurais consolidadas conforme definido no PRA.   

Ainda, a assinatura do termo de compromisso para a regularização de imóvel 

ou posse rural perante o órgão ambiental competente suspende a punibilidade dos 

crimes considerados contra a flora, de acordo com a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 

de 1998, nomeadamente os artigos 38, 39 e 48119.  

Estas são evidências do retrocesso ambiental que o Código Florestal, 

aprovado pela “bancada ruralista”, efetivou. A par da sua intenção de recuperar as 

áreas anteriormente desmatadas de forma irregular, tais suspensões de autuações e 

punibilidades propiciaram uma injustiça aos proprietários de terras florestais que 

sempre cumpriram a lei. Aqueles que agiram de forma ilegal, antes da data marcada 

pelo Código Florestal, hoje podem instituir atividades que lhe tragam algum benefício 

econômico, enquanto que os que agiram em conformidade legal não o podem fazer. 

                                                      
119 A perspetiva penal pode ser objeto de uma análise em trabalho próprio. Todavia, para uma 
interpretação mais ampla acerca do instrumento, transcrevemos aqui os artigos 38, 30 e 38 da Lei nº 
9.605, de 12 de fevereiro de 1998: artigo 38 – Destruir ou danificar floresta considerada de 
preservação permanente, mesmo que em formação, ou utilizá-la com infringência das normas de 
proteção: Pena: detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 
Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida pela metade; artigo 39 – Cortar árvores 
em floresta considerada de preservação permanente, sem permissão da autoridade competente: 
Pena: detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente; e artigo 48 – 
Impedir ou dificultar a regeneração natural e demais formas de vegetação: Pena: detenção, de seis 
meses a um ano, e multa. 
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Ainda, estas disposições ficaram passíveis de gerar a perda da credibilidade no 

Estado, o que pode propiciar um desmatamento maior nas terras. 

O controle dos incêndios também foi disciplinado na lei brasileira (BRASIL, 

Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012)120. A legislação proíbe o uso de fogo na 

vegetação, porém, em alguns casos, a sua utilização é permitida de quatro formas. 

A primeira é a possibilidade de utilização do fogo em locais ou regiões cujas 

peculiaridades justifiquem o seu emprego em práticas agropastoris ou florestais, 

mediante prévia autorização do órgão estadual ambiental competente do SISNAMA, 

para cada imóvel rural ou de forma regionalizada, que estabelecerá os critérios de 

monitoramento e controle. A segunda forma é o emprego da queimada controlada 

em Unidades de Conservação, em conformidade com o respetivo plano de manejo e 

mediante prévia aprovação do órgão gestor da Unidade de Conservação, visando o 

manejo conservacionista da vegetação nativa, cujas características ecológicas 

estejam associadas evolutivamente à ocorrência do fogo. Como terceira, temos a 

permissão da utilização do fogo para a atividade de pesquisa científica vinculada a 

projeto de pesquisa devidamente aprovado pelos órgãos competentes e realizada 

por instituição de pesquisa reconhecida, mediante prévia autorização do órgão 

ambiental competente do SISNAMA. Por fim, as práticas de prevenção e combate 

aos incêndios e as de agricultura de subsistência exercidas pelas populações 

indígenas fazem parte da exceção da proibição do uso do fogo.  

É necessário, todavia, o estabelecimento de nexo causal na verificação das 

responsabilidades por infração pelo uso irregular do fogo em terras públicas ou 

particulares. Cabe aos órgãos ambientais do SISINAMA, bem como a todo e 

qualquer órgão público ou privado responsável pela gestão de áreas com vegetação 

nativa ou plantios florestais, a elaboração, utilização e implementação de planos de 

contingência para o combate aos incêndios florestais. 

Para atuação contra os incêndios florestais, o Governo Federal deve 

estabelecer uma Política Nacional de Manejo e Controle de Queimadas, Prevenção 

e Combate aos Incêndios Florestais, com o fim de promover a articulação 

institucional com vistas na substituição do fogo no meio rural, no controle de 

queimadas, na prevenção e no combate aos incêndios florestais e no manejo do 

fogo em áreas naturais protegidas. No estabelecimento desta política, deve-se ter a 

previsão de instrumentos para a análise dos impactos das queimadas sobre 

mudanças climáticas e mudanças no uso da terra, conservação dos ecossistemas, 

saúde pública e fauna, para subsidiar planos estratégicos de prevenção de incêndios 

florestais. Deve, ainda, observar cenários de mudanças climáticas e potenciais 

aumentos de risco de ocorrência de incêndios florestais. 

De forma inovadora, o Código Florestal Brasileiro veio prever a possibilidade 

de pagamento pelos serviços ecossistêmicos, sendo que o Poder Executivo 

                                                      
120 Nos termos do capítulo IX do Código Florestal do Brasil. 
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Federal é autorizado a instituir, sem prejuízo do cumprimento da legislação 

ambiental, programa de apoio e incentivo à conservação do ambiente bem como 

adotar tecnologias e boas práticas que conciliem a produtividade agropecuária e 

florestal, com redução dos impactos ambientais, sendo que uma das linhas de ação 

dispostas na lei para prossecução desse fim, é o pagamento ou incentivo a serviços 

ambientais como retribuição, monetária ou não, às atividades de conservação e 

melhoria dos ecossistemas e que gerem serviços ambientais, tais como, isolada ou 

cumulativamente, o sequestro, a conservação, a manutenção e o aumento do 

estoque e a diminuição do fluxo de carbono, a conservação da biodiversidade, a 

regulação do clima, a conservação e o melhoramento do solo, entre outros121.  

Ademais, o programa relativo a serviços ambientais deve integrar os sistemas 

em âmbito nacional e estadual, com o fim de criação de um mercado de serviços 

ecossistêmicos (BRASIL, Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012)122. O destino desse 

pagamento ou incentivo será dado prioritariamente aos agricultores familiares e 

empreendedor familiar rural, incluindo os assentamentos e projetos de reforma 

agrária123. 

A inclusão de pagamentos pelos serviços naturais florestais na legislação 

brasileira pode ser interpretado como um caminho que está sendo traçado 

(lentamente) para a implementação deste instrumento na gestão das florestas, 

nomeadamente, na Floresta Amazônica. A previsão deste tipo de pagamento ocorre 

num momento em que a discussão para valorização dos serviços prestados pelas 

florestas aparece como uma luz no fim do túnel, no combate contra o aquecimento 

global e seus efeitos. Porém, como veremos no próximo capítulo, a execução deste 

sistema de pagamento não é tarefa fácil, pois ele ainda carece de estudos 

financeiros e aponta para um novo tipo de economia.  

 

 

  

                                                      
121 Nos termos do artigo 41, inciso I do Código Florestal do Brasil, Lei nº 12.651, de 25 de maio de 
2012, alterada pela Lei nº 12.727, de 17 de outubro de 2012. 
122 Nos termos do artigo 41, §5º do Código Florestal do Brasil. 
123 De acordo com o artigo 41, §7º e artigo 3º, inciso V do Código Florestal do Brasil, Lei nº 12.651, de 
25 de maio de 2012, alterada pela Lei nº 12.727, de 17 de outubro de 2012. 
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4. PAGAMENTO POR SERVIÇOS DOS ECOSSISTEMAS 

 

A discussão acerca da gestão sustentável das florestas, como pudemos 

perceber, se prolonga no decorrer dos anos e, até pouco tempo atrás pensava-se 

que esta estaria baseada apenas na promulgação de leis. Todavia, é tempo de 

pensarmos em outras formas para solucionar o problema. Vimos que uma produção 

em massa de leis que disponham vagamente acerca da necessidade de 

preservação das florestas, tanto em Portugal como no Brasil, não resolveu o 

problema. Os instrumentos que delas emanam devem ser criados tendo em conta os 

dados atuais de desflorestação e sua consideração com o setor econômico e social 

do país.  

A par dos sucessos obtidos até os dias atuais para a gestão sustentável das 

florestas124, há ainda muitas questões a serem solucionadas as quais incluem a 

manutenção dos êxitos alcançados. Este fato dá-se não somente pela difícil 

execução das leis ambientais e por falta de vontade dos seus governantes mas 

também porque poucas delas tutelam os serviços dos ecossistemas que estão fora 

do mercado. Ainda, não observamos em nenhuma delas a integração do modelo 

econômico atual com a sua tutela e usos sustentáveis. Talvez porque esse modelo 

atual não esteja apto a se integrar em uma gestão sustentável do ambiente. 

Com efeito, o tema, já muitas vezes debatido, possui obstáculos que acabam 

por entravar a resolução do problema. A degradação florestal está atingindo o seu 

limite. Já temos uma dívida para com as gerações futuras. Devido a necessidade do 

ser-humano e à ganância de alguns deles, cada vez mais observamos – e sentimos 

- os efeitos causados pela crescente desflorestação, sem medida e descontrolada. A 

exploração florestal realizada com o fim de suprir as necessidades do homem 

relacionada com a atual economia de mercado incentiva o aumento desta pressão 

colocada sobre a natureza.  

A crescente intervenção industrial extrativa na Floresta Amazônica para fins 

agropecuários, madeireiros, carvoeiros entre tantos outros, ainda não tem em conta 

a necessidade de manutenção dos recursos naturais florestais e a valorização da 

floresta em pé. O objetivo principal é o aumento da produção. Quanto maior o lucro, 

melhor.  

                                                      
124De acordo com o índice Climate Change Performance Index, divulgado dia 18 de novembro de 
2013, Portugal é o terceiro país com melhor desempenho de políticas públicas concernentes às 
alterações climáticas, entre os 58 países mais industrializados. Porém, a suspensão dos 
investimentos em energia renovável pode ameaçar os bons resultados. Disponível em 
<http://www.noticiasaominuto.com/pais/132740/resultados-ambientais-positivos 
podemretroceder#.Uoo8ttJgcQg> No Brasil, os dados divulgados pelo Instituto de Pesquisas 
Espaciais (INPE), no dia 05 de junho de 2013, apontam para a redução do desmatamento na 
Amazônia no período de agosto de 2011 até julho de 2012.  
Disponível em <http://www.inpe.br/noticias/noticia.php?Cod_Noticia=3301>  

http://www.noticiasaominuto.com/pais/132740/resultados-ambientais-positivos%20podemretroceder#.Uoo8ttJgcQg
http://www.noticiasaominuto.com/pais/132740/resultados-ambientais-positivos%20podemretroceder#.Uoo8ttJgcQg
http://www.inpe.br/noticias/noticia.php?Cod_Noticia=3301
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Em Portugal também verificamos esse impacto humano sob as florestas. A 

falta de uma gestão sustentável, com o fim de integrar os setores econômicos e 

ambientais acarretam em ainda mais problemas nessa área. Não é por acaso que 

no verão do presente ano vimos imagens chocantes e situações de tristeza quando 

as áreas florestais arderam de forma severa, ocasionando perda de vidas de 

bombeiros e muito dano material, sem contar o dano ambiental, com a redução da 

biodiversidade do local. 

É nesta seara que os estudos acerca da valorização dos serviços 

ecossistêmicos surgem. A floresta em pé realiza diversos serviços os quais são 

indispensáveis para o bem-estar do ser-humano. Tais serviços não são tidos em 

conta perante as leis e o atual mercado que contabiliza os bens e serviços 

prestados. A exploração do ativo florestal é cada vez mais intensa e a manutenção 

dos serviços ecossistêmicos prestados pelas florestas é cada vez menor – ou, até 

mesmo, inexistente. O atual modelo de crescimento econômico, portanto, se tornou 

socialmente, ambientalmente e economicamente insustentável. É preciso mudar o 

paradigma de que a desflorestação faz parte do progresso nacional125. 

Desta forma, é importante que a comunidade internacional e, no caso do 

presente trabalho, os governos portugueses e brasileiros, desenvolvam esforços 

para a transição de uma “brown economy” para a “green economy” (BRINK et al., 

2012). Esta mudança pode reduzir as pressões das atividades econômicas na 

biodiversidade. 

  A economia verde deve ser entendida como aquela que resulta no 

desenvolvimento do bem-estar humano e na igualdade social, enquanto reduz os 

riscos ao ambiente e a escassez ecológica (UNEP, 2011). Este conceito não deve 

ser visto como parte da economia, ou seja, como um setor; mais do que isso, ele 

deve ser o motor desta. A valorização dos serviços dos ecossistemas, realizada 

através do pagamento por estes serviços, é um instrumento que pode indicar este 

caminho.  

Nota-se que a utilização dos termos valoração, valorização e avaliação, 

devem ser diferenciadas. De acordo com Aragão (2011b), primeiramente é 

necessária uma avaliação, para posterior valoração. “Uma nova valorização pede 

por novas avaliações e valorações com vista a aumentar o preço.” Desta forma, a 

avaliação da biodiversidade é considerada como sendo a “identificação dos valores 

naturais presentes num certo local”, a valoração “resulta do reconhecimento de que 

os elementos naturais desempenham funções sociais e ecológicas importantes, 

além das tradicionais funções produtiva e de sustentáculo da fauna e da flora (…) É 

a operação de valoração que permite a atribuição de preços, isto é, de valores 

                                                      
125 Alguns incentivos fornecidos para o setor industrial e agropecuário, no Brasil, ainda não levam em 
conta a integração do ambiente no setor econômico. De forma a alcançar cada vez mais 
desenvolvimento nestas áreas, os incentivos concedidos para tais acabam por dificultar o combate a 
desflorestação e gestão florestal sustentável. 
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monetários a pagar pela utilização dos recursos naturais e a receber pela 

conservação dos serviços de ecossistemas.” Sendo que a valorização, por sua vez, 

“exprime a ideia de incorporar maior valor nos espaços e nos serviços naturais (…) 

sinonimo de rentabilização dos recursos” (ARAGÃO, 2011b, p.5-6)126. 

Nos termos da ptMA (PEREIRA, H. et al. 2009), são quatro os tipos de 

serviços ecossistêmicos realizados sendo que o Decreto-Lei português referente a 

Conservação da Natureza e da Biodiversidade (Decreto-Lei nº 142/2008, de 24 de 

julho) seguiu citada avaliação e os definiu como serviços de produção, de regulação, 

culturais e de suporte.  

Os serviços de produção são aqueles entendidos como os bens produzidos 

ou aprovisionados pelos ecossistemas, como os alimentos, a água doce, a lenha, a 

fibra, os bioquímicos ou recursos genéticos. Por serviços de regulação, entende-se 

que são os benefícios obtidos da regulação dos processos de ecossistema, tais 

como a regulação do clima, de doenças, de cheias ou desintoxicação. Os serviços 

culturais são os benefícios não materiais obtidos dos ecossistemas, nomeadamente 

ao nível espiritual, recreativo, estético ou educativo. E, por fim, os serviços de 

suporte são os serviços necessários para a produção de todos os outros serviços, 

nomeadamente a formação do solo, os ciclos dos nutrientes ou produtividade 

primária (Decreto-Lei nº 142/2008, de 24 de julho)127. A figura 10 nos fornece uma 

noção mais ampla destes tipos de serviços dos ecossistemas. 

Podemos observar que alguns desses serviços exercem uma função global, 

porém, outros podem ser exercidos apenas de forma local, como por exemplo, a 

recreação em espaços verdes. O desafio que se impõe é tornar visíveis as funções 

realizadas pela biodiversidade que muitas vezes não são, tais como os serviços de 

regulação do ecossistema (ARAGÃO, 2011b). 

Para a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 

(OCDE, 2010), pagamento por serviços dos ecossistemas128 (PSE) é um acordo 

                                                      
126 Aragão (2011b) traz o exemplo legal de valorização no Código Florestal Português, Decreto-Lei nº 
254/2009, de 24 de setembro, o qual dispõe, em seu artigo 59º que a agricultura, a silvopastorícia, a 
caça e a pesca em águas interiores, a colheita de pinha, o aproveitamento dos recursos resineiros, 
micológicos, melíferos e apícolas, a recolha de plantas aromáticas, medicinais e condimentares, a 
proteção do azevinho espontâneo e as atividades de recreio e lazer nos espaços florestais são 
instrumentos de valorização dos recursos florestais. 
127 Artigo 3º, alínea q) do Decreto-Lei nº 142/2008, de 24 de julho.  
128 O pagamento por serviços ecossistêmicos (PSE) é conhecido no Brasil como pagamentos por 
serviços ambientais (PSA). Porém, há correntes teóricas que fazem a distinção entre os conceitos de 
serviços ecossistêmicos e serviços ambientais. Silva e outros apontam que “de acordo com o 
Substitutivo ao Projeto de Lei nº 792, de 2007, os serviços ecossistêmicos são benefícios relevantes 
para a sociedade gerados pelos ecossistemas, em termos de manutenção, recuperação ou 
melhoramento das condições ambientais, nas modalidades de provisão, suporte, regulação e 
serviços culturais. Já os serviços ambientais são definidos como iniciativas individuais ou coletivas 
que podem favorecer a manutenção, a recuperação ou o melhoramento dos serviços 
ecossistêmicos.” (SILVA; SCHERER, 2012, p. 8). Ainda, Alexandre Altman utiliza a expressão 
pagamento por serviços ecológicos como sinônimo de PSE. (ALTMAN, 2008). 
O termo adotado no presente trabalho considera PSA sinônimo de PSE. 
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onde um usuário de um serviço de ecossistema fornece pagamento para indivíduos 

ou comunidades nas quais as decisões de avaliações influenciam a provisão dos 

serviços ecossistêmicos 

 

Figura 10. Tipos de serviços dos ecossistemas de acordo com cada habitat. (SMITH, et al., 2013). 

 

Smith et al. (2013, p. 13, tradução nossa) consideram como “esquemas nos 

quais os beneficiários ou usuários destes serviços realizam um pagamento para os 

gestores dos serviços”. Os autores explicam que ele envolve pagamentos para a 

gestão dos recursos naturais em troca de uma garantia para o fluxo dos serviços do 

ambiente, o qual aconteceria mesmo com a ausência de um pagamento. Ou seja, 

aqueles que fornecem serviços dos ecossistemas devem ser pagos por isso. Desta 

forma, “a aplicação deste instrumento traz uma oportunidade para ser colocado um 

preço em serviços que, outrora, não o possuíam - como a regulação do clima – e, o 

fazendo, acabam por incluí-los na economia do local” (figura 11). 
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Figura 11. Representação do fluxo que integra o pagamento por serviços dos ecossistemas (FONTE: 
Smith et al., 2013). 

Desta forma o pagamento por serviços ecossistêmicos significa uma 

“transação voluntária onde um serviço de ecossistema bem definido é `comprado’ 

por, no mínimo, um comprador, de um fornecimento deste serviço se, e somente se, 

o serviço do ecossistema fornecer segurança para provisão destes serviços” (SMITH 

et al. 2013, p.15, tradução nossa). 

Nota-se que a interpretação do vocábulo “pagamentos” pode levar a 

considerações limitadas pois ela logo nos direciona para um pensamento 

relacionado a movimentos monetários. De fato, a sua semântica se refere a dinheiro, 

porém, este não é o único significado. A interpretação que se requer para análise do 

instrumento PSE, contudo, se refere também ao sentido de pagamentos que 

possam ser verificados de forma não-monetária mas que também possibilitam 

proceder a valorização dos serviços dos ecossistemas e integrá-los na economia do 

local através de atividades que internalizem as externalidades positivas e 

negativas129.  

Assim, infere-se que a definição de pagamentos de serviços dos 

ecossistemas pode ser realizada sob uma perspectiva latu sensu, a qual divide-se 

em duas categorias, designadamente, o pagamento de serviços dos ecossistemas 

                                                      
129 O Dicionário Michaelis considera “pagamento” com os seguintes significados: 1) Cumprimento 
efetivo da obrigação exigível, pela realização da prestação. 2) Satisfação de prestação pecuniária 
para extinguir uma dívida. 3) Correspetivo em dinheiro, ou coisa de valor equivalente ao do objeto da 
compra e venda. 4) Quinhão que nas partilhas se atribui a herdeiro ou condômino. 
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strictu sensu e a retribuição dos serviços ecossistêmicos. Através de uma 

interpretação ampla é possível definir PSE como sendo um instrumento que envolve 

transações monetárias ou não monetárias, realizadas de forma voluntária, com o fim 

de considerar a internalização das externalidades positivas e negativas verificadas 

nas atividades econômicas que recaem sobre os serviços realizados pelos 

ecossistemas. 

Os pagamentos por serviços ecossistêmicos strictu sensu, por sua vez, são 

aqueles que se relacionam com um caráter monetário, onde verifica-se um 

pagamento em moeda para aquisição do(s) serviço(s) da biodiversidade a ser(em) 

comprado(s).  

Há muitos exemplos de PSE strictu sensu a serem executados pelos 

países130. Direcionado para o recurso hídrico, de forma a manter os serviços de 

provisão fornecidos pelos rios, o governo do estado de São Paulo, no Brasil, executa 

o projeto Oásis, pioneiro no pagamento por serviços ambientais no estado. Neste 

caso, agricultores e proprietários de terra da Represa de Guarapiranga, que 

abastece mais de 4 milhões de pessoas na metrópole paulista, são remunerados 

para manter as nascentes e, assim, garantir a produção e a qualidade da água dos 

mananciais. Cada proprietário recebe até R$370 por hectare/ano, sendo que o 

cálculo leva em conta o controle da erosão, da capacidade de produção e o 

armazenamento de água e sua qualidade. 

Outro projeto também desenvolvido pela Secretaria do Meio Ambiente do 

Estado de São Paulo, denominado Projeto Mina D´Água também pode ser citado. 

Neste, 21 municípios nas principais bacias hidrográficas do estado recebem 

recursos da ordem de R$ 3,15 milhões para proteção de um total de 3.150 

nascentes. Os recursos para o pagamento aos proprietários rurais são do Fundo 

Estadual de Prevenção e Controle da Poluição (Fecop). 

Na tentativa de solucionar ou amenizar os incêndios florestais em Portugal 

Continental, sugerimos a implementação de um projeto que considerasse os 

cidadãos desempregados para a atuação na gestão e/ou fiscalização nas florestas 

mais suscetíveis os incêndios. 

Todavia, como já explicitado, é possível que o instrumento de PSE não 

envolva pagamentos de forma monetária. Neste contexto, Hadley et al. (2011, p. 4, 

tradução nossa) afirmam que as técnicas de avaliação dos serviços ecossistêmicos 

traduzem a “expressão dos benefícios multifacetados derivados de ecossistemas em 

uma unidade comum, ou seja, o dinheiro, o que facilita a comparação direta entre os 

retornos de diferentes usos dos ecossistemas”. Todavia ele ressalta um problema, 

destacando que “este processo pode ser complicado: enquanto uma série de 

serviços dos ecossistemas pode ser avaliada em termos econômicos os outros não 

                                                      
130 Os dois primeiros aqui a serem desenvolvidos estão disponíveis em 
<http://www.institutocarbonobrasil.org.br/noticias6/noticia=730648> 

http://www.institutocarbonobrasil.org.br/noticias6/noticia=730648
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podem devido à incerteza e à condições de complexidade. O processo pode, por 

vezes, também ser controverso, particularmente quando certos serviços ambientais 

não comercializados são incluídos na análise”. 

Neste sentido, para os serviços invisíveis, os quais não são passíveis de 

serem integrados no comércio através de uma forma monetário, devem ser 

observadas outras maneiras de valorização com o fim de efetivar a sua tutela e a 

manutenção por meio da gestão sustentável. Por este motivo, esta categoria PSE 

pode ser denominada de retribuição dos serviços dos ecossistemas. Neste, não 

verificamos expressamente a presença de transações monetárias, porém esta 

integra-se na economia do local de outras formas. Assim, podemos definir PSE, na 

sua categoria retribuição pelos serviços dos ecossistemas, como um pagamento 

realizado de forma não monetária, voluntário, com o propósito de valorizar os 

serviços dos ecossistemas de forma a internalizar as externalidades consequentes e 

integrá-los na economia. 

Como exemplo nesta categoria, Aragão (2011b) cita o caso da Lei de 

Finanças Portuguesa. Nesta lei encontramos também uma forma de retribuição 

pelos serviços ecossistêmicos. A lei prevê que o regime financeiro dos municípios e 

freguesias contribua para a preservação do ambiente para o ordenamento do 

território e para o bem-estar social, denominada de “promoção da sustentabilidade 

local”. Tal promoção dá-se pela discriminação positiva dos municípios com área 

afeta à Rede Natura 2000 e área protegida, pela concessão de isenções e 

benefícios fiscais a contribuintes que prossigam as suas atividades de acordo com 

padrões de qualidade ambiental e urbanística, pela utilização de instrumentos 

tributários orientados para a promoção de finalidades sociais e de qualidade 

urbanística, territorial e ambiental (Lei nº 2/2007, de 15 de janeiro)131. 

Pois bem. Nosso intuito em trazer à colação tais categorias é orientar o 

caminho para um melhor estudo do instrumento PSE. O termo não pode ser passível 

de provocar uma confusão semântica, o que poderia conduzir a estudos de casos de 

forma geral, aplicando-se os mesmos estudos a casos diversos, fato que não condiz 

com uma correta análise de PSE132. 

Assim, oportuno destacar as considerações aventadas por Smith et al. (2013), 

quanto as suas características, formas de pagamento, âmbito de aplicação, sujeitos 

bem como os meios pelos quais este instrumento pode abarcar os serviços da 

biodiversidade. As características do PSE trazidas à colação pelos autores (SMITH 

et al. p., 15, tradução nossa) resumem-se em:  

i) Caráter voluntário (as partes interessadas em acordarem sobre o 

PSE devem o fazer de forma voluntária); 

                                                      
131 Artigo 6º da Lei. 
132 No presente estudo adotaremos “pagamentos por serviços do ecossistema” em seu sentido latu. 
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ii) Pagamento ao beneficiário (indivíduos, comunidade e comércio ou 

ações de governo);  

iii) Pagamento direto para provisão do serviço (na prática, feito através 

de um intermediário); 

iv) Adicionalidade (as ações pagas devem ir, no mínimo, além da 

conformidade regulamentar);  

v) Condicionamento (dependem da entrega de benefícios dos serviços 

dos ecossistemas); e, 

vi) Garantir a permanência e evitar escapes (haja vista que o 

instrumento deve assegurar o serviço de ecossistema numa 

localização que tenha perda ou degradação dos serviços da natureza 

e, concomitantemente, não leve à perda ou degradação dos serviços 

dos ecossistemas em outros lugares). 

De um modo geral, há três tipos de formas de pagamento por serviços dos 

ecossistemas, de acordo com os autores (SMITH et al. 2013). A primeira ocorre 

quando há um pagamento público, o qual é realizado pelo governo para aumentar 

estes serviços em favor da sociedade. O segundo refere-se a um pagamento 

privado, efetuado por meio de organizações privadas na qual o beneficiário pelos 

serviços contrata diretamente com os fornecedores do serviço. Por fim, o pagamento 

público-privado é aquele que une o governo e as fundações privadas os quais 

pagam pela gestão dos recursos para a entrega do serviço ecossistêmico. 

Ainda, uma vantagem do PSE – quanto ao seu âmbito de aplicação - é que 

ele pode ser desenvolvido por meio de uma escala internacional (REDD+, por 

exemplo133), regional ou local (residentes que escolhem um fiscal ou fundam uma 

organização ambiental para gerir os espaços verdes para biodiversidade, paisagem 

e recreio).  

Ressalta-se a ponderação feita por Wunder et al. (2008, p.13) quanto a PSE 

local e internacional. “De maneira local, PSA são definidos como pagamentos diretos 

aos provedores de serviços, em contraposição a ‘PSA internacional’, em que um 

país ou entidade administrativa receberia pagamentos para implementar políticas 

voltadas à provisão de serviços ambientais sob seu domínio”. 

É importante, ainda, destacarmos os sujeitos integrantes do PSE. Assim, os 

atores envolvidos englobam quatro grupos principais, nomeadamente, os 

“beneficiários”134, os “gestores”135, os “intermediários” e os “fornecedores de 

conhecimentos”. Os “beneficiários” dos serviços dos ecossistemas são aqueles que 

concordam pagar (em dinheiro ou retribuição) por tais serviços para que estes sejam 

salvaguardados, aprimorados ou restaurados. Os “gestores” são aqueles que gerem 

o uso da terra e dos recursos os quais as ações podem potencialmente assegurar o 

                                                      
133 Discorremos acerca do instrumento REDD+ no item 4.3.3. 
134 Denominado, por Smith et al. (2013), de “compradores”. 
135 Denominado, por Smith et al. (2013), de “vendedores”. 
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suprimento do benefício advindo pelo serviço. “Intermediários” são aqueles que 

podem servir como agentes relacionando compradores e vendedores e podem 

ajudar na implementação do esquema de PSE. Os “fornecedores de conhecimentos” 

incluem especialistas na gestão dos recursos, especialistas para avaliação, 

planejadores de uso da terra, comerciantes e conselheiros legais que podem 

fornecer o conhecimento essencial para o desenvolvimento do esquema de PSE 

(SMITH et al. 2013). 

A cada um destes sujeitos cabem tipos de questionamentos que são 

necessários para se atingir o fim esperado por eles. Entre outras questões, o 

“beneficiário” deve se perguntar como ele pode assegurar uma provisão a longo 

termo nos serviços dos ecossistemas que ele depende. Para o “gestor”, a pergunta é 

se há algum comprador para o serviço de ecossistema adicional que sua terra pode 

gerar. O “intermediário” pergunta como ele pode agir para facilitar a geração e venda 

de serviços de ecossistemas e assim ajudar a proteger o ambiente. E, o “fornecedor 

de conhecimento” deve questionar como ele pode ajudar em garantir um esquema 

de PSE apropriado e viável aplicado num local (SMITH et al. 2013). Outras 

perguntas que devem ser consideradas estão descritas na figura 12.  
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Figura 12. Perguntas a serem consideradas pelos agentes do pagamento por serviços dos 
ecossistemas, para que o esquema alcance o seu fim (FONTE: SMITH et al., 2013). 

Com efeito, o modo como vendedores e compradores se relacionam pode se 

dar de “um para um”, de “um para muitos”, de “muitos para um” ou de “muitos para 

muitos” consoante a diversidade ou não de compradores e/ou de vendedores 

(SMITH et al., 2013). O esquema abaixo ilustra uma possível configuração do PES 

entre estes agentes. 

 

Figura 13 Meios de relacionamento entre os agentes do pagamento por serviços dos ecossistemas 
(FONTE: SMITH et al., 2013). 
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Os tipos de pagamento podem ser considerados como baseados na 

produtividade e outros baseados na capacidade. Aqueles são realizados com base 

no fornecimento atual de serviços de ecossistemas, como o pagamento feito para 

um certo nível de sequestro de carbono ou a medida do aumento da biodiversidade. 

Quanto ao pagamento baseado na capacidade, estes são feitos com base em certas 

práticas de gestão dos recursos naturais a serem implementados. É o caso de um 

pagamento feito para a restauração de um espaço verde em área residencial 

(SMITH et al., 2013). 

Quanto a forma em que este instrumento pode abranger os serviços de 

ecossistemas, há três maneiras de serem agrupados, de acordo com Smith et al. 

(2013, p. 22, tradução nossa). O tipo “bundling” ocorre quando “um comprador, ou 

um consórcio de compradores, paga por todo o serviço de ecossistemas que existe 

numa mesma parcela de terra ou num corpo de água”. Há a forma “layering” que 

ocorre quando “múltiplos compradores pagam separadamente pelos serviços dessa 

parcela de terra ou água” e “piggy-backing” o qual se dá quando nem “todos os 

serviços gerados pela única parcela de terra ou corpo de água são vendidos, mas, 

ao invés disso, um único serviço é vendido como um protetor, enquanto outros 

serviços surgem de forma gratuita para os usuários”. A figura abaixo ilustra essa 

relação. 

 

Figura 14. Diferentes formas do PSE abranger os serviços ecossistêmicos (FONTE: SMITH et al., 
2013). 

Ainda, Wunder et al. (2008) destacam a presença de pré-condições 

necessárias, para o funcionamento do PSE, nomeadamente, a econômica, a 

competitiva, a cultural, a institucional e a informal. 

A pré-condição econômica envolve os “difíceis impasses relacionados à 

conservação: o proprietário e os beneficiários externos (usuários de água…) têm 

interesses divergentes e, a menos que o último compense o primeiro, o serviço será 

perdido” e, aponta, em segundo lugar, a possibilidade dos custos de oportunidade a 
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serem pagos aos “provedores de serviços ambientais” pode ser demasiado alto para 

concorrer com a disposição do usuário a pagar pelos serviços (WUNDER et al., 

2008, p. 40)136.  

As pré-condições competitivas relacionam-se com a possibilidade de PSE não 

requerer mercados para ser aplicado. Alguns casos de PSE são localmente 

específicos e “isto dificulta o surgimento de condições competitivas sob as quais os 

beneficiários possam interagir com os provedores que ocupam a terra onde se 

originam os serviços ambientais alvos” (WUNDER et al., 2008, p. 40). 

Nas pré-condições culturais, o autor (WUNDER et al., 2008, p. 40-41) refere a 

limitação de um esquema monetário, pois reforça que como os incentivos 

econômicos são o ponto central de PSE, “se provedores de serviços ambientais 

sentem-se pouco motivados em receber pagamentos, ou os consideram socialmente 

inapropriados, então os PSA não funcionarão” e completa afirmando que introduzir 

(pequenos) pagamentos monetários sobre (fortes) valores intrínsecos pré-existentes 

(pagando pessoas para proteger suas próprias florestas sagradas) pode, na pior das 

hipóteses minar, ao invés de fortalecer, a conservação”. Ele considera que neste 

caso a utilização de pagamentos não-monetários (retribuição por serviços dos 

ecossistemas) pode ser preferível. 

A aplicação de PSE no setor institucional envolve a confiança entre usuários e 

provedores dos serviços e, como estes possuem interesses conflituantes, tais 

pagamentos requerem um “intermediário honesto”. Ainda, o autor (WUNDER et al., 

2008, p. 41) considera que “em países em desenvolvimento, a eficiência de 

mecanismos de comando e controle é frequentemente restringida por instituições 

frágeis e pouca governança” o que dificultaria a fiscalização de PSE. 

Por fim, a pré-condição informal se refere aos custos de transação e os 

custos de medição dos serviços, por exemplo onde “a medição e comprovação de 

relações entre usos da terra e propriedades hídricas em padrões científicos pode 

implicar em custos que excedam exageradamente os próprios pagamentos 

necessários, o que na maioria dos casos irá constituir numa quebra de contrato” 

(WUNDER et al., 2008, p. 42). 

 Ainda, para aplicarmos o instrumento, temos sempre que ter em conta, antes 

de mais, a avaliação dos riscos. Dependendo do tipo de ecossistema, torna-se 

crucial explorar as possibilidades de consequências. Exemplos dos fatores a serem 

tidos em conta podem ser a existência de que um aumento na provisão dos serviços 

de ecossistemas numa área irá causar uma pressão nos serviços de outro local; 

risco do PSE ser visto como injusto ou até mesmo o risco de criação de incentivos 

distorcidos. 

                                                      
136 Voltaremos a este assunto no decorrer do presente capítulo. 
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Neste contexto, Aragão (2011b, p. 19) considera que o pagamento pelos 

serviços ecossistêmicos é uma medida de justiça e a “forma mais eficaz de orientar 

tais atividades (económicas), desincentivando as que comportam externalidades 

negativas (atividades económicas lesivas da qualidade e estado de conservação dos 

ecossistemas) e incentivando as que originam externalidades positivas 

(investimentos na protecção dos ecossistemas, que acarretam ganhos sociais e 

ambientais)”. 

Ressaltemos que os recursos naturais não possuem apenas o seu valor de 

mercado. Em que pese, muitas vezes, considerarmos apenas este, os serviços 

prestados pela biodiversidade tem um valor muito maior do que aquele considerado 

pelo mercado. Neste sentido, Aragão (2011b, p. 8) destaca que “a falta de 

correspondência entre o irrisório valor de mercado e o supremo valor real deve ser 

vista como um estímulo à busca de um valor mais próximo da realidade e não como 

um obstáculo à valoração por receio de que o valor calculado fique aquém do valor 

real”. 

Nota-se que, em que pese a necessidade da valorização, o cálculo que deve 

ser realizado de forma a tornar possível a aplicação de um valor apresenta-se, 

atualmente, como um desafio para os operadores da economia. As tentativas de 

cálculo realizadas chegaram a valores exorbitantes.137 Todavia, contrariamente ao 

que se discutia há tempos atrás – onde a discussão para a conservação dos 

recursos naturais tinha como argumento a preservação de espécies em extinção ou 

raridade destas – atualmente os argumentos voltaram-se, também, para a 

manutenção da biodiversidade e sua relação com o bem-estar e a qualidade de vida 

(AGÊNCIA EUROPEIA DO AMBIENTE – AEA, 2010). 

Nesta linha, é importante reconhecer que o pagamento destes serviços pode 

(e deve) abranger a manutenção da perda da biodiversidade ou mesmo a 

restauração da área florestal no qual adveio o fornecimento do serviço. O objetivo 

deste instrumento vem no sentido de aumentar o suprimento dos serviços dos 

ecossistemas. 

Efetivamente, a intenção de imposição de um valor em serviços os quais não 

são passíveis de cálculo leva-nos a questionar a legitimidade deste instrumento. 

Neste contexto, Aragão (2011b) considera haver legitimidade na atribuição de um 

preço aos serviços produzidos pela natureza e compara este fato a indenização por 

morte, no Direito Civil. “Assim como a vida possui um valor incalculável, a 

indenização surge, neste caso, como uma medida de justiça”, ressaltando:  

                                                      
137 Um estudo realizado indicou que o valor econômico das Costas Húmidas do Mediterrâneo é em 
torno de 3,4 bilhões de dólares (SCHUYT, K. e BRANDER, L., Living waters: Conserving the source 
of life: The economics values of the world´s wetlands, WWF, Suíça, 2004). 
Ainda, como veremos mais adiante, um outro estudo, desenvolvido por Constanza et al. (1997), 
estimou o valor do bioma mundial em 16-54 trilhões de dólares por ano, com uma média de 33 
trilhões por ano porém, devido a incertezas, afirmam que este valor deve ser considerado como 
mínimo. 
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[…] tal como consideramos injusto não compensar a lesão do bem 

vida ‘só’ porque a vida humana tem um valor incalculável, também 

consideramos injusto desenvolver actividades que comportem perdas 

graves de biodiversidade, sem o estabelecimento de qualquer forma 

de pagamento compensatório, a pretexto do seu valor incalculável. O 

pagamento teria a função, neste caso, de prevenção, assim como a 

aplicação de sanções criminais nos casos de crimes contra a vida 

humana. Todavia, enquanto tirar a vida é um crime, reduzir a 

biodiversidade, em muitas vezes, não o é […] (ARAGÃO, 2011b, p. 7-

8) 

De fato, as buscas em alcançar um valor para os serviços da biodiversidade 

são árduas. Porém, a forma como este valor será incorporado pela economia 

também deve ser pensada. Neste sentido, Aragão (2011b) aponta que o valor pode 

servir como auxílio na decisão de autorização ou não de atividades que possam ter 

impactos negativos nos espaços naturais ou perdas de biodiversidade. Ainda, 

considera que o valor pode servir como base para a criação de um mercado dos 

serviços dos ecossistemas ou ainda servir de base de incidência de um novo 

imposto extrafiscal sobre as transformações de espaços ricos em biodiversidade.   

O que se pretende com o instrumento de PSA, portanto, é internalizar as 

externalidades advindas de uma intervenção para exploração econômica dos 

recursos da natureza. As externalidades negativas observadas, quando 

relacionamos o tema ambiental com economia, ocorrem quando os custos para 

utilização privada dos recursos naturais impendem terceiros, sem o consentimento 

destes. Para internalizá-los, os custos devem ser suportados pelo beneficiário, 

“como forma de dissuadir esse comportamento e de incentivar a busca de soluções 

alternativas, menos nocivas para a biodiversidade, para realizar a mesma função 

económica, socialmente interessante mas ambientalmente onerosa” (ARAGÃO, 

2011b, p. 17). Efetivamente, para internalização da externalidade negativa devemos 

ter em conta a aplicação do princípio do poluidor-pagador (PPP). Esta tentativa de 

“internalizar os custos econômicos, socias e ambientais da degradação ou da perda 

da biodiversidade” pode ser entendida como uma “extensão à conservação da 

natureza, (…) do princípio do poluidor-pagador (PPP)”. Nesta seara, afirma que “o 

PPP que foi criado a pensar no direito ambiental cinzento, se aplica também ao 

direito ambiental verde” (ARAGÃO, 2011b, p. 17-18). 

Todavia, na esfera da conservação da natureza, este princípio - que 

“direciona ao responsável por uma atividade industrial transformadora, que emita 

gases poluentes para a água, o ar e o solo, a obrigação de procurar formas para 

evitar, reduzir ou compensar esses impactos” – pode ser renomeado para princípio 

do utilizador-pagador (PUP), pois neste, o responsável pelo pagamento é quem 

desenvolve uma atividade que consuma recursos naturais (como a silvicultura) e, 

assim, se beneficia do acesso aos serviços dos ecossistemas. Porém a autora 

ressalta que a “aplicação do PPP não implica na permissão de poluir ou destruir, da 
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mesma forma que reconhecer que a natureza possui um preço não significa uma 

autorização para utilização indiscriminada do recurso” (ARAGÃO, 2011b, p. 8-9). 

Quanto à internalização das externalidades positivas, contudo, o princípio a 

ser observado é o do protetor-recebedor o qual tem, em comum com o princípio do 

poluidor-pagador, na visão de Aragão (2011b, p. 9), o fato de “ambos terem a noção 

de que o mercado não é capaz de refletir todos os custos e benefícios sociais de 

certas atividades econômicas”. Neste caso, aquele que deve receber é o agente que 

desenvolve atividades as quais são mais do que a conservação passiva dos 

recursos naturais. 

O princípio do protetor-recebedor, de acordo com Ribeiro (2005), postula 

que aquele “agente público ou privado que protege um bem natural em benefício da 

comunidade deve receber uma compensação financeira como incentivo pelo serviço 

de proteção ambiental prestado. (…) incentiva economicamente quem protege uma 

área, deixando de utilizar seus recursos, estimulando assim a preservação”. 

Nesta linha, para alcançar o valor a ser recebido pelo protetor, devemos ter 

em conta o tipo de atividade que este realiza. Neste sentido, temos de considerar o 

protetor que realiza atividades de conservação da área florestal, denominado por 

Aragão (2011b) através de uma analogia às benfeitorias do Código Civil138, de 

“benfeitorias úteis”; o protetor que promove atividades as quais valorizam os 

serviços da natureza, indicado por Aragão (2011b) como “benfeitorias necessárias”; 

e, aquele que protege o recursos naturais florestais através do destaque econômico 

das funções culturais e imateriais, nomeado por Aragão (2011b) de “benfeitorias 

voluptuárias”.  

Desta forma, o protetor que realizada atividades consideradas “benfeitorias 

úteis” e “benfeitorias necessárias” deve receber um valor mínimo referente ao valor 

do investimento ativo, caso ele tenha tido gastos com a atividade (ARAGÃO, 2011b). 

Se a este não impender gasto algum para o exercício de sua atividade protetiva, 

então o valor a receber deve ser, no mínimo, a “perda estimada de rendimento em 

relação ao que seria presumivelmente a ‘rentabilidade normal’ daquela actividade, 

naquele local e naquele ano”. O valor máximo, por sua vez, seria “uma renda 

equivalente ao valor social dos serviços calculado de acordo com (…) o método de 

preferências reveladas ou das preferências declaradas”. Quanto ao valor que deve 

ser recebido pelo protetor que pratica atividades relacionadas às “benfeitorias 

voluptuárias” espera-se que “sejam auto-financiáveis através de um retorno directo 

no mercado” (ARAGÃO, 2011b, p. 23). 

Neste contexto, Hadley et al. (2011) afirmam que podem ser feitas duas 

abordagens para se estimar o valor dos serviços dos ecossistemas, nomeadamente, 

a avaliação e a precificação (valuation approach e pricing approach). A avaliação, 

                                                      
138 Artigo 216º do Código Civil Português e artigo 96 do Código Civil do Brasil. 
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por sua vez, pode se dar de duas formas, designadamente, por meio das 

preferências declaradas e das preferências reveladas139. 

Os métodos de preferência declarada consistem em extrair diretamente as 

preferências dos indivíduos para bens não mercantis, através da “utilização de 

inquéritos baseados em mercados simulados. O método de valoração contingente e 

experimentos de modelagem de escolha são as principais formas de técnicas de 

preferência declarada” (HADLEY et al., p. 3). 

Quanto às preferências reveladas, Hadley et al. (2011 p. 3) afirmam que 

estas inferem as preferências individuais, observando o seu comportamento nos 

mercados em que um determinado bem ambiental é indiretamente comprados 

(fazendo a suposição de que os valores de uso não-mercado são indiretamente 

reflete em despesas de consumo). “Os métodos de preferência revelada mais 

utilizados são: o método do custo de viagem, preços hedônicos, comportamento e 

evitando despesas de defesa e do custo da doença e método de produção perdida”. 

A abordagem da precificação (HADLEY et al., 2011, p. 4), por seu turno, se 

refere a abordagens de custos preços de mercado, custo de oportunidade e 

substituição. 

Destaca-se, nesta linha, que o valor recebido pelo protetor dos serviços da 

natureza tem consigo a noção de justiça porque “esse pagamento compensa quem 

se priva das vantagens imediatas que resultariam de uma exploração intensiva dos 

recursos” (ARAGÃO, 2011b, p. 20). Da mesma forma, o pagamento por quem se 

beneficia destes recursos (utilizador) também é justo, pois “dissuade práticas de 

exploração intensiva e delapidatória, inibindo a tentação do lucro fácil e da 

rentabilização a curto prazo, e promove o investimento futuro” (ARAGÃO, 2011b, p. 

23). E mais. Tal pagamento “pode servir de incentivo financeiro quando realizada a 

preservação, por meio de aproveitamentos menos rentáveis mas mais extensivos, 

equilibrados e sustentáveis, mantidos no interesse geral e sobretudo no interesse 

das futuras gerações”140. 

                                                      
139 Tomaremos apenas algumas breves notas sobre tais abordagens. Estas podem ter um 
desenvolvimento mais aprofundado em um outro contexto de trabalho. 
140 A ideia de solidariedade intergeracional também está relacionada a filósofos como John Rawls, 
quando, em 1971, mesmo não abordando de forma direta a questão ambiental, ele trouxe a ideia 
contratualista da necessidade de uma justiça intergeracional, na obra A Theory of Justice. John 
Passmore, na sua obra Man´s Responsability for Nature, considerou a teoria de que devemos nos 
fundar numa responsabilidade relativa à natureza, que beneficiará as gerações futuras (responsability 
for nature) e não numa responsabilidade em relação à natureza (responsability to nature). Ainda Edith 
Brown Weiss apresentou, em sua obra In fairness to future generations: International Law, Common 
Patrimony, and Intergenerational Equity o conceito de depositário ou guardião planetário, fundado no 
reconhecimento universal e na aceitação entre os povos, da obrigação de se proteger o patrimônio 
natural e cultural para as futuras gerações. O principal fundamento que sustenta o argumento dos 
interesses ou direitos das futuras gerações é a consciência de que a humanidade tem acumulado 
poderes potencialmente devastadores, os quais podem ter efeitos catastróficos sobre o meio 
ambiente e às futuras gerações. (“Today we have the power to alter planet Earth irreversibly, on a 
global scale, in many different ways. While we may develop new technologies to forestall some 
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Ainda, quanto ao utilizador, o valor a ser pago por ele não é direcionado a 

pagar custos da perda dos serviços ecossistêmicos. Desta forma, a autora não se 

refere a um pagamento para suportar as perdas do bem-estar humano, como 

quando há ocorrência de doenças respiratórias e doenças de pele. “Interessa-nos 

sobretudo conhecer os custos de produzir artificialmente os serviços públicos que se 

perdem devido à redução da biodiversidade” (ARAGÃO, 2011b, p. 24).  

Aragão (2011b, p. 24) considera que a intenção, neste caso, não é realizar 

uma punição quando há uso destrutivo do ecossistema, antes, a promoção de 

utilizar alternativas mais sustentáveis e, por este motivo, a técnica do apreçamento 

dos serviços baseando-se nas “preferências reveladas através do custo de 

substituição ou restauração do serviço”. 

O exemplo aqui fornecido pela autora (ARAGÃO, 2011b, p. 24) é o serviço 

ecossistêmico produzido pelas florestas. Estas produzem oxigênio, capturam CO₂, 

abrigam espécies, proporcionam atividades de turismo e lazer. Desta forma, o que o 

utilizador deve pagar seria o “somatório dos custos dos mesmos serviços quando 

produzidos artificialmente: o custo de produzir oxigênio a partir da água, o custo de 

capturar o carbono e armazena-lo geologicamente, o custo de produzir sombra 

artificial” entre outros. 

Todavia, por haver diferença nos cálculos devido a critérios diferenciados 

para o pagamento os valores pagos e recebidos não possuem correspondência 

direta, “fato que dificulta a criação de um sistema de transações diretas, como o 

mercado de créditos da biodiversidade” e, assim, a autora que “o pagamento seja 

feito indiretamente através da criação de um Fundo de Conservação da Natureza e 

da Biodiversidade” (Aragão, 2011, p. 24).  

Assim, para ser observada a justiça, o valor pago e recebido deve ser certo, 

isto é, ele não pode ser excessivamente elevado e desproporcional e nem muito 

baixo, pois isso traria a ineficácia e injustiça ao instrumento. 

Portanto, o instrumento de PSE torna-se uma alternativa para a diminuição 

do desmatamento. Através da internalização das externalidades feita por meio de 

pagamentos pelo utilizador ao protetor com a observância de critério íntegros e 

legítimos propicia a promoção da gestão e manutenção sustentável e justa da 

biodiversidade. 

 

4.1 A previsão do dever de valorizar os serviços ecossistêmicos no Direito 

Internacional e no Direito Comunitário 

 

                                                                                                                                                                      
environmental disasters, it is by no means certain technology will provide a sufficient response”). 
Ainda, cf. OST, 1995.  
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Sem pretender nos aprofundar, iremos abordar alguns estudos e orientações 

relevantes quanto na busca de atribuição de valores aos serviços dos ecossistemas, 

haja vista a necessidade urgente de implementação do instrumento de PSE pelos 

países em estudo. 

Assim, um interessante estudo desenvolvido por Constanza et al. (1997) e 

publicado pela Revista Nature tentou estimar um valor monetário dos serviços dos 

ecossistemas sendo que chegou-se a um valor global médio por unidade de área e 

por bioma, todavia, devido a incertezas dos valores, estes admitiram a dificuldade de 

se alcançar um valor exato e inconteste. Dúvidas à parte, o estudo indicou que os 

benefícios dos serviços da biodiversidade e a sua relação com o bem-estar estão 

subavaliados.  

Os autores estimaram o valor econômico atual de 17 serviços 

ecossistêmicos de 16 biomas, baseados na publicação de estudos e muitos cálculos 

e acusaram que, para toda a biosfera (a maioria deles, fora do mercado) a 

estimativa é de 16-54 trilhões de dólares por ano, com uma média de 33 trilhões por 

ano porém, devido a incertezas, afirmam que este valor deve ser considerado como 

mínimo. 

Ainda, Constanza et al. (1997) sugerem que uma forma para se pensar 

sobre a valorização dos serviços da biodiversidade é determinar qual seria o custo 

para reproduzir estes serviços de forma tecnológica ou artificial. Contudo, a certeza 

resultante deste estudo é a relação existente entre os serviços dos ecossistemas e a 

sua contribuição para o bem-estar do homem neste planeta e que tais serviços 

devem estar sempre em mente aquando dos processos de decisão realizados. 

Nesta linha, em 2008, o Programa para o Ambiente, desenvolvido pelas 

Nações Unidas, no âmbito da Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB), 

elaborou um documento intitulado “Exploração das opções para mobilizar, como 

matéria de urgência, diferentes mecanismos adequados e recursos financeiros para 

a implementação do programa de trabalho” (UNITED NATIONS ENVIRONMENT 

PROGRAMME - UNEP, 2007) o qual tinha como fim identificar os instrumentos 

financeiros internacionais mais inovadores sendo que incluídos nestes, nos âmbitos 

locais, nacionais e internacionais destaca-se o instrumento de PSE. 

Ainda, o importante relatório Millenium Ecosystem Assessment (PEREIRA, 

H. et al., 2009) realizado entre 2001 e 2005, teve como fim analisar a implicação das 

alterações da biodiversidade no bem-estar humano e, assim, chegar a um estudo 

científico que visasse a melhoria da gestão dos ecossistemas da Terra, garantindo, 

desta forma, a sua conservação e uso sustentável.  

Constatou-se, no estudo (PEREIRA, H. et al., 2009) a diminuição dos 

serviços ecossistêmicos devido a perda da biodiversidade e que houve um aumento 

do fornecimento dos serviços de produção (como a madeira), em detrimento dos 

serviços de regulação (como a proteção do solo e a regulação dos ciclos de 
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carbono) concluindo que a utilização dos ecossistemas, de forma como se dá 

atualmente, é insustentável e que “a perda dos serviços derivados dos ecossistemas 

é uma barreira importante para alcançar os Objetivos de Desenvolvimento do 

Milénio, nomeadamente a redução da pobreza, da fome e das doenças” (ARAGÃO, 

2011b, p. 3). 

Ainda, o relatório reporta a importância de uma transição de uma gestão 

florestal centrada na produção para uma gestão voltada para a “sustentabilidade e 

multifuncionalidade.” De facto, “a gestão florestal sustentável implica o uso das 

florestas como fontes de múltiplos serviços de ecossistemas, assegurando 

simultaneamente a conservação da biodiversidade e das funções de ecossistema” 

(PEREIRA, H., 2009, p. 694). 

Por fim, conclui que é necessária uma atitude da sociedade, para que os 

problemas ambientais futuros sejam minimizados. Assim, apenas será possível 

inverter a tendência atual do aumento dos serviços de produção à custa da 

degradação dos serviços de regulação e culturais quando a sociedade se der conta 

das consequências negativas para o bem-estar da humanidade. 

O UK National Ecosystem Assessment (UK NEA) (UK NEA, 2011) lançado 

como parte do programa Living With Environmental Change141 procurou chegar ao 

valor social dos fluxos de serviços dos ecossistemas, e, teve como conclusão a 

impossibilidade de estimar um valor global dos serviços realizados pelos recursos 

naturais, considerando que “muitos destes serviços são essenciais para a 

continuação da existência humana e, por isso, os valores totais não seriam mais do 

que meras estimativas, muito por baixo, de um valor infinito” (ARAGÃO, 2011b, p. 3). 

Neste sentido, o estudo afirma a necessidade de “envolver os setores de 

regulação, tecnologia, investimento financeiro e educação e da mudança do 

comportamento individual e da sociedade para que seja possível um movimento 

para o desenvolvimento sustentável” (UK NEA, 2011, p. 7) e também considera a 

importância da valorização dos serviços da natureza nas tomadas de decisão, 

salientando que “as ações realizadas e as decisões tomadas agora terão 

consequências no futuro para os ecossistemas, os serviços produzidos por estes e o 

bem-estar humano”, afirmando que tal assertiva deve estar sempre em mente para 

que seja possível fazer a melhor escolha “não somente para a sociedade presente 

mas para as futuras gerações” (UK NEA, 2011, p. 15). 

                                                      
141 O programa envolveu a parceria de 500 cientistas, economistas, cientistas sociais e outras partes 
do governo, academia, organizações não-ambientais e instituições do setor privado e foi 
especificamente intencionado para realizar uma avaliação do estado e valor do ambiente e os 
serviços do ecossistema no Reino Unido, identificar e entender qual foi o motor de mudança 
observada no ambiente e seus serviços nos últimos 60 anos, reforçar a cooperação entre a ciência 
social e natural como forma de auxiliar os tomadores de decisão, encorajar diferentes partes e 
comunidades para interagir bem como utilizar de mensagens-chave para ressaltar a importância do 
ambiente para o bem-estar do ser humano e prosperidade econômica.  
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Para o desenvolvimento do estudo, foram considerados oito cenários 

plausíveis (UK NEA, 2011), sendo que enquanto alguns destes enfatizavam a 

consciência ambiental e a sustentabilidade ecológica, outros voltavam para o stress 

da autossuficiência ou para o crescimento econômico e a remoção de barreiras 

comerciais e, aplicando os valores advindos dos serviços dos ecossistemas para 

estes cenários constatou-se que as decisões que são direcionadas pelos preços do 

mercado isolados acabam por não considerar as oportunidades de aumento dos 

serviços dos ecossistemas, o que traz consequências negativas para a sociedade e 

seu bem-estar. De forma contrária, o reconhecimento da valorização de todos os 

serviços da biodiversidade permitem um futuro mais sustentável, no qual os 

benefícios destes serviços são melhor percebidos e equitativamente distribuídos.  

O projeto internacional patrocinado pela Comissão Europeia, intitulado de 

The Economics of Ecosystems and Biodiversity ou TEEB (TEEB, 2009), o qual 

adveio do acordo dos oito países mais industrializados e desenvolvidos do mundo, 

na cimeira do G8 realizada em Potsdam, em março de 2007, e subscrito na cimeira 

que decorreu no mesmo ano, pelo G8 + 5, analisou os benefícios econômicos 

globais da diversidade biológica, os custos da perda da biodiversidade e 

incapacidade de adoção de medidas de proteção em face dos custos de uma efetiva 

conservação. 

TEEB é uma iniciativa internacional que tem como finalidade ressaltar os 

benefícios fornecidos pela biodiversidade e destacar o valor desta e dos serviços 

ecossistêmicos, o crescente custo com a perda da biodiversidade e com a 

degradação ambiental bem como os benefícios da ação para minimizá-los. “Os 

benefícios da natureza para as pessoas, sociedade e economia precisam ser vistos 

juntamente com o valor intrínseco da biodiversidade” (TEEB, 2009, p. 11, tradução 

nossa). 

O estudo do TEEB ressalta a importância dos serviços ecossistêmicos, 

afirmando ser este “um conceito que foca nos benefícios da natureza para as 

pessoas, sociedade e a economia, relacionando-se, assim, com uma visão 

antropocêntrica quanto a importância da biodiversidade” (TEEB, 2009, p. 11, 

tradução nossa). 

A recomendação deste estudo internacional aborda uma série de questões 

nas quais uma perspetiva econômica pode surgir como uma ajuda para o discurso 

da perda da biodiversidade, afirmando a urgência de se ter em pauta, nas tomadas 

de decisão, o valor econômico da biodiversidade, o qual deve ser refletido na 

contabilidade e nos sistemas de comunicação de informações.  

São muitas as questões que impulsionam este mecanismo numa perspetiva 

global, regional, nacional e local, as quais podem ser relacionadas da seguinte 

forma: a) trazer visibilidade ao valor que a natureza possui; b) avaliar o valor dos 

serviços dos ecossistemas e os integrar nas decisões; c) contar com os riscos e 
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incertezas; d) valorar o futuro e avaliar melhor para gerir melhor; e) trabalhar com a 

natureza visando a redução da pobreza; e) encorajar descobertas comuns; f) mudar 

as iniciativas, designar, gerir e investir em áreas protegidas; g) investir na 

infraestrutura ecológica h) ter como objetivo a economia da natureza pelos 

diferentes ministérios, setores e políticas associadas (TEEB, 2009, p. 11-12). 

Os documentos derivados do TEEB analisam, cada um deles, um aspecto 

essencial para inclusão deste tipo de economia pelos países142. Assim, há estudos 

de TEEB relacionados à mudança climática bem como à forma e o modo como se 

dá a execução deste pelos países. Efetivamente, as áreas de trabalho do TEEB 

incluem os projetos de PSE pelos países, os estudos dos biomas, os estudos 

setoriais e o TEEB para os negócios143. 

A análise desenvolvida para implementação do TEEB pelos países comporta 

questões que precisam ser observadas. Assim, o relatório aponta que os líderes 

devem ponderar, antes de mais, os seguintes aspectos: qual o capital natural no 

país e o que impulsiona esta alteração; se há avaliação e entendimento sobre o 

capital natural; qual a extensão do valor da natureza integrado nas decisões 

tomadas; quais são as questões que necessitam de uma atenção política e quais 

são as ferramentas políticas e as opções para decisão que oferecem soluções.  

O estudo considera capital natural um conceito útil para comunicar os 

valores e benefícios da natureza para os seres-humanos. “A natureza, fornecendo 

uma série de benefícios para a sociedade, pode ser entendida como tal através dos 

fluxos de serviços gerados pelos estoques da sua qualidade natural, a qual tem sido 

amplamente referida como capital natural” (TEEB, 2009, p. 15). 

Nesta linha, Constanza et al. (1997, p. 255) em concordância com o 

mecanismo TEEB, ressalta que o fluxo de energia, de materiais e informação do 

estoque de capital natural, combinado com os serviços da manufatura e do capital 

humano proporcionam o bem-estar para a sociedade. E acrescenta “Zero capital 

natural implica em zero bem-estar humano porque não é possível substituir, no total, 

capital ‘não-natural’ por capital natural. Capital humano e manufatura requerem 

capital natural para sua construção”. 

De uma forma geral, os vários estudos desenvolvidos para análise, 

implementação e eficácia do instrumento PSE, concluíram acerca da urgência da 

valorização dos serviços dos ecossistemas e a sua intrínseca relação com o bem-

estar da sociedade. A consideração deste valor nas tomadas de decisão e nas 

                                                      
142 O texto referente ao TEEB - Guidance Manual for TEEB Country Studies, relaciona, nas páginas 
19 e 20 outros esforços e processos realizados sendo que todos eles possuem uma ligação com os 
conceitos e mecanismos do TEEB, nomeadamente, a parceria global facilitada pelo Banco Mundial, 
denominada WAVES – Wealth Accouting and the Valuation of Ecosystem Services, o sistema 
coordenado pela Divisão de Estatísticas das Nações Unidas, denominado System of Experimental 
Ecosystem Accouting (SEEA), o Ecosystem assessments, Sub-Global Assessment (SGA) Network, a 
iniciativa UNEP Green Economy Initiative (UNEP-GEI), entre outros. 
143 Disponível em <http://www.teebweb.org/areas-of-work/> 

http://www.teebweb.org/areas-of-work/
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estratégias de mercado são prementes para se traçar o caminho para a economia 

verde, de forma a abarcar o uso e a manutenção da biodiversidade, como afirmação 

do desenvolvimento sustentável. 

Para além de estudos detalhados em busca de uma forma de valorizar os 

serviços dos ecossistemas e executá-los nos países, há documentos legais 

internacionais os quais não podemos deixar de salientar. 

Efetivamente, a Declaração do Rio de janeiro de 1992, está entre os 

documentos pioneiros na previsão de valorização dos serviços realizados pela 

natureza. No seu princípio nº 16, já se notava a importância da internalização dos 

custos ambientais e sua relação com os instrumentos econômicos.144 Porém, foi com 

a CDB, adotada pelas Nações Unidas e aprovada, em Portugal, pelo Decreto nº 

21/93, de 21 de junho e, no Brasil pelo Decreto Legislativo nº 2, de 3 de fevereiro de 

1994 que houve o efetivo reconhecimento dos variados valores da natureza. É o que 

se depreende da leitura do §1º do Preâmbulo da Convenção: “conscientes do valor 

intrínseco da diversidade biológica e dos valores ecológicos, genéticos sociais, 

económicos, científicos, educativos, culturais, recreativos e estéticos da diversidade 

biológica e dos seus componentes (…)”. 

Neste contexto, com a realização das Conferências de Partes (COP) - em 

sede da CDB, as quais são verificadas desde 1994 – foram se estabelecendo e 

firmando princípios que possuem relevância no estudo do PSE, como a 

concretização do princípio da integração da problemática da diversidade biológica 

nas políticas setoriais145, o que indica a necessidade de se analisar o pagamento 

dos serviços ecossistêmicos de forma a incluí-los nas políticas econômicas, 

orçamentais e fiscais. 

Neste contexto, analisando os últimos dez anos de COP, as decisões 

acatadas pelas diversas conferências envolvem, resumidamente, aquelas 

consideradas na tabela abaixo146:  

COP 7 
Kuala  
Lumpur 
2004 

Adotados os Princípios e Linhas Orientadoras de Addis Ababa para 
o Uso Sustentável da Biodiversidade. Governos foram convidados a 
integrar nas suas políticas, programas e legislação nacional, os 
planos setoriais, infra setoriais e os planos relativos as usos da 
biodiversidade, com o dever de ter em consideração todos os 
valores da diversidade biológica, - o valor de uso atual e potencial, o 

Decisão 
 12 
 

                                                      
144 De acordo com o princípio, “as autoridades nacionais devem procurar promover a 
internacionalização dos custos ambientais e o uso de instrumentos econômicos, tendo em vista a 
abordagem segundo a qual o poluidor deve, em princípio, arcar com o custo da poluição, com a 
devida atenção ao interesse público e sem provocar distorções no comércio e nos investimentos 
internacionais.” 
145Artigo 6º, b) da CDB: Medidas Gerais para a Conservação e a Utilização Sustentável. Cada parte 
contratante deve, de acordo com suas próprias condições e capacidades: b) integrar, na medida do 
possível e conforme o caso, a conservação e a utilização sustentável da diversidade biológica em 
planos, programas e políticas setoriais ou intersetoriais pertinentes. 
146 Para a elaboração de referente tabela consideramos também aquela de autoria de Aragão (2011b, 
p. 12). 
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valor intrínseco e outros valores não econômicos – o dever de 
conhecer as forças de mercado que afetam estes valores bem como 
o dever de monitorização do uso, dos impactos socioeconômicos e 
do estado dos recursos e a instituição de um sistema de retorno que 
incorpore, de forma interativo, tempestiva e transparente, os dados 
da monitorização nas políticas públicas. 

COP 8  
Curitiba 
 2006 

Convite às instituições financiadoras nacionais, regionais e 
internacionais para explorarem as opções de financiamento e 
encorajamento da investigação de forma a aprofundas a pesquisa 
de técnicas, dentro do quadro conceitual da Avaliação do Milênio 
nos Ecossistemas, reunindo o consenso dos Governos e das partes 
interessadas sobre técnicas de valoração, de integração dos valores 
na contabilidade nacional e nos processos de tomada de decisão. 
Ainda, foi considerada a necessidade de novas formas de captura 
de valor através da criação de novos mercados para tais serviços. 

Decisão 
 25, nº 6  
e 7 

COP 9  
Bona 
2008 

As Partes foram instadas a procurar, com urgência e com metas, 
novos mecanismos para obtenção de recursos que garantam o 
financiamento necessário à proteção, considerando que os 
“recursos financeiros insuficientes continuam a ser um dos principais 
obstáculos” à prossecução dos objetivos da Convenção. Ainda, 
foram instadas (em especial os países desenvolvidos) a elaborar, 
administrar e aplicar planos de financiamento e fornecer, com 
urgência, apoio financeiro “adequado, previsível e tempestivo” e a 
desenvolver mecanismos inovadores, incluindo mecanismos 
baseados no mercado, a título complementar e sem substituir o 
financiamento público. 
Mensagem de Bona sobre finanças e diversidade biológica: A 
Conferência declara que os Governos e as organizações relevantes 
devem aumentar os recursos financeiros para uma aplicação eficaz 
e eficiente (ponto 1). Para isso devem desenvolver e aplicar 
mecanismos eficazes e inovadores que considerem o valor da 
biodiversidade e os serviços ecossistêmicos (ponto 5) e que 
incentivem o setor empresarial e de serviços financeiro a envolver-
se na prossecução dos objetivos da Convenção (ponto 6). 
Estratégia para mobilização de recursos para prossecução dos 
objetivos da Convenção para o período 2008-2015: Reiterando a 
urgência de aumentar substancialmente tanto os fluxos financeiros 
internacionais como o financiamento nacional para a diversidade 
biológica, são definidos objetivos estratégicos que passam pela 
criação de bases de dados sobre necessidades de financiamento, 
pelo reforço da capacidade de mobilização de fundos, pelo reforço 
das instituições de financiamento existentes e pela criação de novos 
mecanismos financeiros. 

Decisão 
8,  
nº 3 f);  
8B 
preâm. 
§1; 
18, nº 3 
a)  
e b); 
2 nº 10  
e 18, nº 
1  
e 2 

COP 10 
Nagoya 
2010 

Estabeleceu-se uma meta temporal: até 2015 todas as partes que 
disponham de recursos financeiros devem repostar as suas 
necessidades, lacunas e prioridades de financiamento, avaliar e 
valorar os valores intrínseco, ecológico, genético, social, econômico, 
científico, educacional, cultural, recreativo e estético da diversidade 
biológica e dos seus componentes, preparar planos financeiros para 
a biodiversidade, aumentar o número de iniciativas para remover e 
gradualmente eliminar os incentivos pernicioso para a 
biodiversidade e criar incentivos positivos compatíveis com os 
objetivos da Convenção. 
Plano Estratégico para a Biodiversidade para o período 2011-2020, 

Decisão 
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denominado “Vivendo em Harmonia com a Natureza”: A visão 
consiste em conseguir que “até 2050 a biodiversidade seja valorada, 
conservada, restaurada e prudentemente utilizada, mantendo os 
serviços dos ecossistemas, suportando um planeta saudável e 
fornecendo benefícios que são essenciais para todos os seres 
humanos”. As partes devem desenvolver mecanismos de apoio à 
aplicação do plano, disponibilizando recursos técnicos e financeiros 
“tempestivos, adequados, previsíveis e sustentáveis.” 

COP 11 
Hyderab
ad  
(Índia) 
2012 

Adotou como indicador para análise da meta 3 da Convenção de Aichi* as 
tendências na identificação, avaliação, criação e reforço dos incentivos que 
recompensam a contribuição positiva para a biodiversidade e serviços 
ecossistêmicos e penalizam os efeitos adversos; 
Plano Estratégico para a Biodiversidade 2011-2020: resolveu fixar metas 
preliminares, dentre elas, garantir que, até 2015, 100% das partes, e em 
qualquer caso, pelo menos, 75% das partes com recursos financeiros 
adequados, elaborem planos financeiros nacionais para a biodiversidade, e 
que, até lá, 30% delas tenham estimado e/ou avaliado os valores 
intrínsecos, ecológicos, genéticos, sociais, econômicos, científicos, 
educacionais, culturais, recreativos e estéticos da diversidade biológica e 
seus componentes; Nesta linha, considerou a necessidade de observar o 
objetivo estratégico de aumentar os benefícios de biodiversidade e serviços 
ecossistêmicos para todos na tomada de decisões sobre a alocação de 
recursos para a restauração dos ecossistemas e suas funções críticas; 
convidou as partes, outros Governos, organizações intergovernamentais e 
outros a prestar apoio aos países na implementação de medidas para 
restaurar os ecossistemas, através do desenvolvimento e de programas 
que aumentem os benefícios econômicos, ecológicos e sociais, não só 
sobre o papel crucial dos ecossistemas e seus serviços, mas também 
sobre os custos com a degradação destes e com a perda de receita.  
Afirmou a consciência de que facilitar e desenvolver iniciativas 
empresariais e de biodiversidade nacionais e regionais podem ajudar as 
empresas a entender melhor os serviços da biodiversidade e dos 
ecossistemas e auxilia a colocar a biodiversidade e os serviços 
ecossistêmicos no contexto mais amplo do desenvolvimento sustentável. 
Ainda, convidou as Partes a considerar a promoção da integração dos 
valores da biodiversidade e serviços ambientais nas atividades do setor 
privado, tendo em conta as conclusões e recomendações do TEEB para 
empresas e trabalhos realizados no âmbito das avaliações nacionais dos 
ecossistemas; 
Restauração dos ecossistemas: Neste contexto, a CDB observou as 
oportunidades de criação de empregos por meio de obras públicas de 
restauração, regeneração e conservação da biodiversidade e serviços 
ecossistêmicos. Também, exortou as partes para incentivarem outros 
Governos e organizações relevantes a trabalharem em conjunto com o fim 
de restaurar os ecossistemas através de uma variedade de atividades, 
dentre elas, a identificação de oportunidades para vincular a erradicação da 
pobreza e a restauração dos ecossistemas através da reabilitação ou 
restauração de ecossistemas que prestam serviços às mulheres, as 
comunidades indígenas e locais e aos pobres e vulneráveis que dependam 
diretamente da biodiversidade, e desenvolver projetos de restauração da 
natureza que ofereçam emprego; 
As partes, ainda, devem levar em conta as seguintes orientações: i) Na 
paisagem das florestas sujeitas a colheita, compensação e/ou degradação, 
a implementação e a melhoria na gestão da terra, do reflorestamento e da 
restauração florestal priorizando o uso de comunidades nativas de 
espécies, com o fim de melhorar a conservação da diversidade biológica e 
seus serviços associados e o sequestro de carbono, ao mesmo tempo que 
limita a degradação e desmatamento de florestas primárias e secundárias 
nativas; ii) Na conceção, execução e acompanhamento de florestamento, 
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reflorestamento e nas florestas quando das opções de mitigação das 
alterações climáticas, devem considerar a biodiversidade e serviços do 
ecossistema, por exemplo, por meio da localização de atividades de 
florestação na paisagem para melhorar estrategicamente a conectividade e 
aumentar a oferta de serviços dos ecossistemas em áreas florestais; 
Também, a CDB afirmou a necessidade de se observar o planejamento e 
implementação de mitigação eficaz das alterações climáticas e adaptação 
tendo em conta os impactos sobre a biodiversidade, a provisão de serviços 
ecossistêmicos e seus valores. 
A CDB ressaltou a importância do estabelecimento de salvaguardas na 
preservação permanente e uso sustentável da floresta, destacando os 
princípios e critérios socioambientais do Programa UN-REDD; encorajou as 
Partes e os governos e organizações relevantes para continuarem a 
mobilização de recursos, a fim de abordar lacunas de informação em 
biodiversidade e serviços ecossistêmicos no contexto das mudanças 
climáticas; encorajou as Partes e outros Governos a apoiar o fortalecimento 
da inventariação e monitorização da biodiversidade e serviços ambientais 
em escalas adequadas. 
Apoiou os esforços empenhados por várias instituições e governos, a nível 
global, regional e nacional para avaliar e integrar os valores de 
biodiversidade e serviços ecossistêmicos associados e solicitou ao 
Secretário Executivo a necessidade de continuar e reforçar a sua 
cooperação com as organizações e iniciativas relevantes que tiveram como 
fim identificar, eliminar ou reformar incentivos perversos e promover 
incentivos positivos para a conservação e uso sustentável da 
biodiversidade bem como avaliar e integrar os valores da biodiversidade e 
dos serviços ecossistêmicos associados; continuar a realizar oficinas 
regionais de capacitação para colaborar com as organizações e iniciativas 
relevantes a fim de prestar apoio aos países na utilização dos resultados 
do estudo TEEB e trabalhos similares, a nível nacional ou regional e a 
incorporação dos valores da biodiversidade nas políticas, programas e 
processos de planejamento nacional e local relevante 
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Tabela 5. Decisões respeitantes a valorização dos serviços dos ecossistemas, nas Conferências de 
Parte realizadas no âmbito da Convenção sobre Diversidade Biológica. 
*Até, o mais tardar, o ano de 2020, devem ser eliminados os incentivos, incluindo subsídios, 
prejudiciais para a biodiversidade, com o fim de minimizar ou evitar os impactos negativos, e devem 
ser desenvolvidos e aplicados ou reformados incentivos positivos para conservação e uso sustentável 
da diversidade biológica, em conformidade com a Convenção e outras obrigações internacionais 
pertinentes e em harmonia com eles, levando-se em conta as condições socioeconômicas nacionais. 

 

Desta forma, pela análise da tabela, pudemos verificar uma evolução “no 

tom e no conteúdo” (ARAGÃO, 2011b, p.11) das várias Conferências de Partes 

realizadas em sede de CDB, relacionadas aos serviços dos ecossistemas e o 

pagamento pelo exercício de suas funções. De fato, de meras comunicações ao 

Secretariado Executivo, as quais se verificaram maioritariamente antes das COPs 

analisadas, passou-se a convites aos países, organizações e instituições bem como 

estabelecimento de prazos para o cumprimento de metas, ressaltando, neste 

aspecto, a fixação de metas preliminares (sendo que estas devem ser atingidas até 

o ano de 2015) para o cumprimento do Plano Estratégico para a Biodiversidade 

2011-2020. Efetivamente, a COP 11 deu grande destaque aos serviços realizados 

pela biodiversidade, considerando este tema em grande parte das áreas discutidas, 

fato que vem apenas a confirmar a urgência e a importância da integração dos 

vários setores nesta questão. 
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Relacionado ao Direito Europeu, a OCDE e a União Europeia vem se 

preocupando cada vez mais e, assim, em outubro de 2010 a OCDE publicou uma 

obra que define alguns critérios-chave a serem tidos em conta na formação de 

programas de pagamentos pelos serviços ecossistêmicos, a fim de garantir a sua 

eficácia ambiental. 

O texto Paying for Biodiversity: Enhacing the Cost-Effectiveness of Payment 

for Ecosystem Services (PES) (OCDE, 2010) veio responder questões como: O que 

é o PES e qual o seu papel na conservação da biodiversidade e uso sustentável; 

como pode o PES ser projetado para canalizar financiamento de maneira mais 

rentável; como o uso de ações contrárias pode contribuir para aumentar a relação 

custo-benefício do PSE; quais são as fontes potenciais de financiamento do PSE e 

como este financiamento pode ser melhor mobilizado; quais são os critérios 

principais que devem ser abordados na conceção do PES para aumentar a eficácia 

ambiental e de custo; que lições o PSE pode oferecer para a sua aplicação no 

âmbito internacional. 

De fato, o estudo destaca a importância de pagamentos para os indivíduos 

tais como fazendeiros, produtores florestais ou pescadores, afirmando que estes são 

obrigatórios em quaisquer regulações existentes. Ainda, ressalta a necessidade de 

se fazer uma maior aplicação de políticas e incentivos para a promoção da 

conservação e uso sustentável da biodiversidade e dos serviços ecossistêmicos 

bem como destaca a necessidade de um uso mais eficiente dos meios financeiros 

eficazes existentes em programas da biodiversidade. Por fim, considera o 

instrumento PSE um mecanismo flexível baseado em incentivos, o qual tem 

potencial para se comunicar com ambas as áreas (OCDE, 2010). 

Em 2010, o relatório Ecosystem accouting and the cost of biodiversity losses. 

The case of coastal Mediterranean wetlands (Agência Europeia do Ambiente – AEA, 

2010) afirmou a necessidade da criação de indicadores através dos quais fosse 

possível realizar uma conta dos serviços dos ecossistemas bem como da 

manutenção e restauração destes.  

O estudo realizado acerca da valorização dos serviços ecossistêmicos 

produzidos pela Costa Úmida do Mediterrâneo considerou aspectos sociais, 

econômicos e naturais para afirmar a necessidade de alcançar um índice a fim de 

tornar possível calcular a perda da biodiversidade na sociedade. 

Para a construção dessa conta, os autores procuraram descrever a 

quantidade e qualidade da medida dos ecossistemas em termos físicos e usar novos 

tipos de indicadores para identificar como a saúde destes sistemas se altera sob 

diferentes tipos de pressões externas e também para constatar a eficácia dos 

esforços de restauração destes sistemas (AEA, 2010). 
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Ainda, o relatório destaca as suas descobertas mais significativas 

relacionadas ao assunto (AEA, 2010, p. 84-85) as quais podem ser consideradas as 

seguintes: 

i) As contas dos ecossistemas podem ser implementadas através de 

uma escala geográfica relevante que destaque os modelos de 

governança e as considerações de bem-estar social; 

ii) Do ponto de vista do agente político tomador de decisão, as contas 

devem ser priorizadas de uma perspetiva top-down, e não bottom-up. 

iii) Uma escala global simplificada das contas dos ecossistemas, 

atualizadas anualmente, podem ser usadas para medir a perda de 

potencial total ecológico em unidades físicas e os custos da 

restauração da capacidade dos ecossistemas em entregar os serviços 

de um ano para o outro; 

iv) Necessidade de integração das contas econômico-ambientais com as 

contas dos ecossistemas; 

v) Relevância dos atores locais e privados; 

vi) SES (socio-ecological systems) é a unidade analítica que foi 

estabelecida e que, para os autores, é apropriada para tais contas, 

pois refletem altos níveis de interação entre os ecossistemas e as 

pessoas; 

vii) As medidas de valorização são práticas e úteis no contexto do custo-

benefício das medidas de impactos produzidos por projetos; e, 

viii) A manutenção do capital dos ecossistemas também deve ser uma 

abordagem quando da valorização147. 

A Estratégia Europeia para a Biodiversidade 2020 (COM[2011]244final), 

denominada “Nosso seguro de vida, o nosso capital natural”, ressalta que os 

objetivos traçados para 2010 não foram atingidos148, em que pese o sucesso na 

criação da Rede Natura 2000 e, assim, foi aprovada a Comunicação “Opções para 

uma visão e um objectivo pós-2010 da União Europeia em matéria de 

biodiversidade” (UE, COM[2010]4). 

A visão para 2050 é que a biodiversidade da União Europeia (UE) e seu 

capital natural estejam “protegidos, valorizados e adequadamente recuperados pelo 

valor intrínseco da biodiversidade e pela sua contribuição essencial para o bem-

estar humano e a prosperidade econômica, de modo a serem evitadas alterações 

catastróficas causadas pela perda da biodiversidade” (UE, COM[2011]244final, p. 3). 

Para 2020 a meta é de “travar a perda da biodiversidade e a degradação dos 

serviços ecossistêmicos na UE (…) e, na medida em que tal for viável, recuperar 
                                                      
147 A manutenção do capital natural, de acordo com o estudo, envolve os gastos atuais para proteção 
do ambiente e gestão dos seus recursos bem como os custos adicionais potencialmente necessários 
para mitigar a degradação do ecossistema (AEA, 2010, p. 85). 
148 De acordo com a estratégia, apenas 17% dos habitats e espécies e 11% dos principais 
ecossistemas protegidos pela legislação da União Europeia se encontram num estado favorável. 
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essa biodiversidade e esses serviços, intensificando simultaneamente o contributo 

da UE para evitar a perda de biodiversidade ao nível mundial” (UE, 

COM[2011]244final, p. 3). Deste objetivo decorre, portanto, a necessidade do 

reconhecimento de que a biodiversidade e seu serviço possuem estimado valor 

económico, o qual raramente incide nos mercados. 

A valorização da natureza poderá, ainda, contribuir para que sejam 

alcançados vários objetivos da UE, designadamente, i) uma economia mais eficiente 

em termos de recursos; ii) uma economia hipocarbônica e mais resistente ao clima; 

iii) um líder em investigação e inovação; iv) novas competências, empregos e 

oportunidades comerciais (UE, COM[2011]244final, p. 4). 

Ressalta-se, ainda, a necessidade de haver maior integração da 

biodiversidade na legislação da UE acerca do acompanhamento e comunicação de 

informações concernentes a natureza, da política agrícola comum (PAC), na política 

comum de pescas (PCP) e na política de coesão, com o fim de avaliar os impactos 

destas políticas na biodiversidade bem como a necessidade superar a lacuna 

existente na investigação, nomeadamente a cartografia e a avaliação dos serviços 

ecossistêmicos na Europa. 

As metas para 2020, de acordo com a estratégia, estão relacionadas na 

tabela em anexo. 

Dentre as finalidades a serem alcançadas com a estratégia em estudo, 

destacamos as metas 2, 3 e 5. A aplicação destas metas contribuirá para uma 

melhor gestão das florestas em Portugal. A meta 2 advém do fato de que quase 30% 

do território da UE é fragmentado de moderado a elevado. Assim, este alvo incindiria 

na manutenção e valorização dos serviços ecossistêmicos e na recuperação de 

ecossistemas degradados, por meio de utilização de infraestruturas verdes no 

ordenamento do território. 

Com a meta 3 a UE, no que diz respeito às florestas, tem a finalidade de 

melhorar a integração em setores-chave, designadamente mediante “metas e ações 

destinadas a reforçar o contributo positivo dos sectores da agricultura, silvicultura e 

pescas para a conservação e utilização sustentável da biodiversidade” (UE, 

COM[2011]244final, p. 7). De fato, de acordo com a estratégia a agricultura e as 

florestas cobrem 72% da superfície terrestre da UE sendo que a manutenção e a 

valorização da biodiversidade das florestas é um objetivo explicitamente declarado 

no Plano de Ação para as florestas da União Europeia de 2006 – COM(2006)302. 

A meta 5 pretende ser alcançada por meio de um instrumento legislativo 

específico da UE, o qual consiga superar os desafios referentes a vias de introdução 

de espécies exóticas invasoras, deteção e resposta precoces e confinamento e 

gestão dessas espécies. Em que pese o esforço enveredado pela UE no combate às 

espécies invasoras, pensamos que apenas a elaboração dum regime legal não será 

suficiente. Assim como vimos que a proteção das florestas não está sendo 
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cumprida, mesmo com a existência das leis acerca dessa tutela, corremos o risco de 

o mesmo acontecer na tutela da biodiversidade contra as espécies invasoras.  

O cumprimento destas metas com certeza irá auxiliar muito numa gestão 

sustentável da biodiversidade e, no caso do presente trabalho, a manutenção dos 

serviços dos ecossistemas fornecidos pelas florestas portuguesas. Todavia, a par 

dos esforços que serão precisos despender, há ainda muitos estudos a serem 

realizados.  

Na Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável, a 

chamada Conferência Rio+20, realizada em junho de 2012 na cidade do Rio de 

Janeiro, no Brasil, as orientações apresentadas pela União Europeia foram no 

sentido de guiar o caminho para uma economia verde e uma melhor governação 

(UE, COM [2011] 363 final). Desta forma, o documento refere a necessidade de uma 

mudança de paradigma quanto a economia internacional. O texto afirma a 

necessidade de promoção do modelo adequado de crescimento, o que somente 

será observado se repensarmos completamente o sistema econômico atual, o qual 

promove a utilização ineficiente do capital e dos recursos naturais.  

Assim, afirma que “necessitamos de uma economia capaz de assegurar o 

crescimento e o desenvolvimento, melhorando, simultaneamente, o bem-estar 

humano, criando empregos dignos, reduzindo as desigualdades, combatendo a 

pobreza e preservando o capital natural de que todos dependemos” (UE, COM 

[2011] 363 final, p. 5).  

Ainda, o documento refere a observância de três vertentes políticas 

integradas as quais seriam capazes de efetuar a transição para a “economia 

ecológica”, designadamente: 1) investir na gestão sustentável dos principais 

recursos e do capital natural – o quê; 2) criar as condições de mercado e 

regulamentares adequadas – como; 3) melhorar a governação e a participação do 

setor privado – quem.  

Desta forma, os passos a serem dados num caminho para um “green 

economy” devem começar com o investimento na gestão sustentável dos principais 

recursos e do capital natural sendo que, para tal - além de considerar os recursos 

hídricos, marinhos, energéticos e agrícolas - os recursos florestais devem ser 

levados em conta e, para tanto, o texto sugere que parcerias baseadas nas 

experiências do REDD+ com os governos, a sociedade civil e o setor privado 

“podem ajudar a promover a gestão sustentável das florestas e a combater a 

desflorestação” (UE, COM [2011] 363 final, p. 13).  

Também, é preciso criar condições de mercado e condições regulamentares 

as quais sejam capazes de interagir umas com as outras com o fim de impedir 

subvenções prejudiciais para o ambiente. Por fim, melhorar a governação nacional, 

internacional e econômica com uma maior participação do setor privado, é um 

aspecto que deve ser ponderado. Uma das sugestões da União Europeia para 
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auxiliar na questão da governação é a proposta de transformação do Programa das 

Nações Unidas para o Meio Ambiente numa agência especializada na ONU, como a 

Organização Internacional do Trabalho - OIT, “de forma a criar uma organização 

global multilateral no domínio do ambiente” (UE, COM [2011] 363 final, p. 15). 

O dever de valorizar os recursos florestais através do PSE está presente em 

vários diplomas, seja no Direito Internacional, no Direito Europeu, Direito Português 

ou no Direito Brasileiro. A forma como cada um se refere a necessidade de 

valorização se altera pois tal fato depende de outros fatores geralmente mais 

localizados. Porém, o objetivo a que se destinam são basicamente os mesmos.  

 

4.2 Previsão legal de pagamento por serviços dos ecossistemas em Portugal 

Continental 

As leis portuguesas, de uma forma, geral, reconhecem o valor dos 

ecossistemas, os serviços por eles realizados e sua intrínseca relação com o bem-

estar social e as gerações vindouras.  

Efetivamente, a Constituição da República de Portugal afirma ser dever do 

Estado somado a participação dos cidadãos, a proteção dos valores naturais 

fundamentais, por meio da classificação de espaços e, quanto aos outros valores 

naturais, eles devem ser utilizados de forma contida, por meio de uma extração e de 

consumo limitados, a fim de preservá-los para as gerações futuras com a aplicação, 

quando necessário, dos instrumentos fiscais visando conciliar a proteção ambiental 

com a melhoria na qualidade de vida149. 

Encontramos, também, ponderações acerca da valorização dos ecossistemas 

num nível infraconstitucional150. As leis analisadas estão dispostas na tabela que se 

segue. 

 Documentos 
Legais 

Tema 

Lei das Finanças Lei nº 2/2007, de 15 
de janeiro 

Aprova a Lei das Finanças Locais. 

Código Florestal Lei nº 254/2009, de 
24 de setembro 

Aprova o Código Florestal. 

Fundo para Lei nº 171/2009, de Cria o Fundo para Conservação da 

                                                      
149 Artigo 66º, alíneas c), d) e h) da Constituição da República Portuguesa. 
150 O presente trabalho foca-se numa vertente florestal, todavia, há previsão de valorização dos 
serviços do ecossistema em várias outras áreas ambientais. Destacamos, aqui, aquela prevista na 
Lei da Água, a qual prescreve a necessidade de se observar a presença de princípios garantidores de 
uma proteção dos serviços ecossistêmicos, no artigo 3º, nº 1, c) da Lei da Água (Lei nº 58/2005, de 
29 de dezembro, onde o princípio do valor econômico da água consagra o “reconhecimento da 
escassez actual ou potencial deste recurso e a necessidade de garantir a sua utilização 
economicamente eficiente, com a recuperação dos custos dos serviços de águas, mesmo em termos 
ambientais e de recursos, e tendo por base os princípios do poluidor-pagador e do utilizador-pagador” 
(ARAGÃO, 2011. p. 14). 
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Conservação da 
Natureza e da 
Biodiversidade 

3 de agosto  Natureza e da Biodiversidade. 

Lei da Conservação 
da Natureza 

Decreto-Lei nº 
142/2008, de 24 de 
julho 

Estabelece o Regime Jurídico da 
Conservação da Natureza e da 
Biodiversidade. 

Reserva Agrícola 
Nacional (RAN) 

Decreto-Lei nº 
73/2009, de 31 de 
março 

Aprova o Regime Jurídico da 
Reserva Agrícola Nacional. 

Reserva Ecológica 
Nacional (REN) 

Decreto-Lei nº 
166/2008, de 22 de 
agosto 

Estabelece o Regime Jurídico da 
Reserva Ecológica Nacional.  

Tabela 6. Documentos legais que consideram a valorização dos serviços dos ecossistemas em 
Portugal. 

Efetivamente, a par do texto constitucional, observamos a consideração desta 

proteção também na Lei de Finanças Locais (Lei nº 2/2007, de 15 de janeiro)151. 

Efetivamente, esta lei prevê que o regime financeiro dos municípios e freguesias 

contribua para a preservação do ambiente para o ordenamento do território e para o 

bem-estar social, denominada de “promoção da sustentabilidade local”. Ela se 

traduz em isenções e benefícios fiscais a contribuintes que preservem as áreas 

estabelecidas no instrumento legal. 

No Código Florestal (Lei nº 254/2009, de 24 de setembro)152 destaca-se a 

previsão de benefícios fiscais, os quais devem ter em consideração a natureza dos 

bens e serviços prestados pelas explorações florestais e o longo período de retorno 

dos investimentos. Tais recursos direcionados ao setor florestal devem ser dirigidos 

para i) a gestão conjunta das explorações florestais, em especial as ZIF; ii) a gestão 

profissional dos recursos florestais; iii) a promoção do associativismo florestal e o 

desenvolvimento do interprofissionalismo florestal; iv) o aumento da dimensão das 

explorações florestais nas regiões de minifúndio; v) a utilização e consumo de 

biomassa florestal para fins energéticos; e, vi) a certificação da gestão florestal 

sustentável. 

Nesta linha, o Código Florestal também considera como um dos objetivos a 

garantia da “gestão sustentável dos espaços florestais e recursos associados como 

os recursos hídricos, o solo, o ar, a fauna e a flora, promovendo a harmonização das 

múltiplas funções que eles desempenham e salvaguardando os seus aspectos 

paisagísticos, recreativos, científicos e culturais, num quadro de desenvolvimento 

territorial e socioeconômico integrado, de forma a responder às necessidades das 

gerações presentes e futuras”. Ainda, declara como objetivo “assegurar a 

contribuição dos espaços florestais na manutenção da biodiversidade, na protecção 

e valorização dos recursos hídricos, na conservação do solo, na melhoria da 

                                                      
151 Nos termos do artigo 6º da Lei. 
152 Nos termos do artigo 77º, nº 1 e 2, do Código. 
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qualidade do ar e no combate à desertificação” (Lei nº 254/2009, de 24 de 

setembro)153. 

O Fundo para Conservação da Natureza e da Biodiversidade (Lei nº 

171/2009, de 3 de agosto )154 tem como fim financiar iniciativas de apoio à gestão da 

Rede Fundamental de Conservação da Natureza (RFCN), promover a conservação 

da natureza através da valorização econômica da biodiversidade e dos serviços dos 

ecossistemas e visa, entre outros, a participação em fundos ou sistemas de créditos 

de biodiversidade. 

A Lei da Conservação da Natureza e da Biodiversidade (Decreto-Lei nº 

142/2008, de 24 de julho ) também tem como um dos objetivos a garantia da 

conservação dos valores naturais e a promoção da sua valorização e uso 

sustentável e dispõe a valorização como um dos objetivos da classificação de áreas 

protegidas155, as quais estão abrigadas pela Rede Nacional de Áreas Protegidas 

(RNAP), considerando que a classificação de uma área protegida visa conceder-lhe 

um estatuto legal de proteção adequado à manutenção da biodiversidade e dos 

serviços dos ecossistemas e do patrimônio geológico, bem como à valorização da 

paisagem. 

A Reserva Agrícola Nacional (RAN)156 (Decreto-Lei nº 73/2009, de 31 de 

março) é outro instrumento que considera os recursos da natureza, declarando ter 

como objetivos157, “contribuir para a preservação dos recursos naturais” e “adoptar 

medidas cautelares de gestão que tenham em devida conta a necessidade de 

prevenir situações que se revelem inaceitáveis para a perenidade do recurso 

«solo»”.   

Nesta linha, foram criadas as medidas agroambientais europeias, sendo estas 

um instrumento financeiro que visa, entre outros, o apoio aos agricultores que 

desenvolvam tipos de agricultura consideradas importantes para a proteção ou a 

valorização do ambiente ou atividades agrícolas específicas que resultem em 

benefícios agroambientais suplementares158. As atividades consideradas boas para 

a agricultura e o ambiente estão descritas no anexo III do Regulamento, sendo que, 

dentre elas, estão a agricultura em socalcos destinada a prevenir a erosão do solo e 

a gestão do restolho para manter o teor de matéria orgânica no solo. 

                                                      
153 De acordo com o artigo 4º, nº 1, alíneas c) e g) do Código. 
154 Nos termos do artigo 2º, nº 2, alínea e), da Lei. 
155 Nos termos do artigo 12º do Decreto-Lei. 
156 A RAN é o conjunto das áreas que em termos agroclimáticos, geomorfológicos e pedológicos 
apresentam maior aptidão para a atividade agrícola. Ela é considerada uma restrição de utilidade 
pública, à qual se aplica um regime territorial especial, que estabelece um conjunto de 
condicionamentos à utilização não agrícola do solo, identificando quais as permitidas tendo em conta 
os objetivos do presente regime nos vários tipos de terras e solos (artigo 2º do Decreto-Lei). 
157 De acordo com o artigo 4º, alíneas d) e g) do Decreto-Lei. 
158 Nos termos do artigo 68º, nº 1, alínea a), item v) do Regulamento nº 73/2009, de 19 de janeiro, 
que estabelece regras comuns para os regimes de apoio direto aos agricultores no âmbito da Política 
Agrícola Comum e institui determinados regimes de apoio aos agricultores. 
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No quadro de práticas agrícolas, destaca Aragão (2012, p. 223) que “o 

pagamento de serviços é o quadro conceptual que permitirá criar as condições 

económicas que tornem as práticas agrícolas de proteção integrada, além de 

eticamente louváveis, mais interessantes do ponto de vista económico e, portanto, 

mais aceitáveis por todos os stakeholders”. 

A Reserva Ecológica Nacional (REN) (Decreto-Lei nº 166/2008, de 22 de 

agosto) traz, de forma clara, a previsão de valorização dos recursos naturais na sua 

definição. Assim, ela é uma estrutura biofísica que integra o conjunto das áreas que, 

pelo valor e sensibilidade ecológicos ou pela exposição e suscetibilidade perante 

riscos naturais, são objeto de proteção social. Entre seus objetivos há a previsão de 

salvaguardar sistemas e processos biofísicos associados ao litoral e ao ciclo 

hidrológico terrestre, que asseguram bens e serviços ambientais indispensáveis ao 

desenvolvimento das atividades humanas159.  

 Da análise realizada dos documentos legais portugueses pudemos perceber 

que nenhum deles prevê, de forma explícita, uma forma de pagamento pelos 

serviços dos ecossistemas. Efetivamente, a lei que mais se destaca neste contexto é 

a Lei de Finanças que, ao prever a “promoção da sustentabilidade local” ao nosso 

ver, considera de forma sutil uma forma de PSE. Todavia, a lei de PSE deve ser 

elaborada e aprovada de forma a disciplinar os pagamentos realizados pelos 

serviços da biodiversidade, com definição de conceitos, locais e meios de aplicação 

bem como considerar recursos para tal, incentivando, assim, os pagamentos dos 

serviços da natureza e possibilitando outro instrumento para o desenvolvimento 

sustentável florestal em Portugal continental. 

 

4.3 Previsão legal do pagamento por serviços dos ecossistemas na Amazônia Legal 

 

4.3.1 A implementação do PSE na Amazônia Legal 

 

 Foi a partir de 2000 que o instrumento de PSE ganhou relevo no Brasil, com o 

lançamento do programa Proambiente160, o qual acabou por demonstrar que há 

                                                      
159 Assim como a RAN, a REN é uma restrição de utilidade pública, à qual se aplica um regime 
territorial especial que estabelece um conjunto de condicionamentos à ocupação, uso e 
transformação do solo, identificando os usos e as ações compatíveis com os objetivos do seu regime 
nos vários tipos de áreas. (artigo 2º, nº 1, 2 e 3, alínea a) do Decreto-Lei). 
160 Apesar da intenção do presente trabalho ser voltada para uma análise legislativa, deixemos, aqui, 
algumas considerações sobre este pioneiro programa de política pública brasileiro de PSE. O 
Proambiente, ou Programa de Desenvolvimento Socioambiental da Produção Familiar Rural surgiu 
através de reivindicações de setores da sociedade civil, em sua grande parte relacionados à 
produção familiar rural, e culminou com o chamado Grito da Amazônia, em 2000. Em 2006 ele virou 
política pública ambiental do Ministério do Meio Ambiente com objetivo conciliar conservação e 
desenvolvimento através do incentivo à produção rural sustentável, por meio de compensação pela 
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ainda muitos entraves a serem superados para uma implementação de PSE na 

Amazônia.  

Devido a características muito específicas e à sua extensão territorial, a 

Floresta Amazônica Legal pede uma análise detalhada, quando cuidamos da 

implementação de PSE neste local. 

A consideração do PSE na AML é importante porque a política ambiental 

aplicada naquele local dá maior destaque às formas repressivas, através de 

instrumentos de controle e multas, apreensão de ferramentas para o trabalho ilegal 

etc. Ainda, apesar da extensa legislação e alguns passos positivos nas taxas de 

desmatamento, verificamos índices ainda altos de desflorestação. 

Nesta linha, Wunder et al. (2008), quando cuidam de uma política ambiental 

de PSE afirmam que  

[…] a Amazônia brasileira atinge mais de cinco milhões de quilômetros 

quadrados em áreas muitas vezes de difícil acesso. Isso faz com que 

uma política ambiental que se ampare, principalmente, em controle e 

fiscalização, implique em altos custos de implementação. Além disso, 

muitos dos mais de 500 mil pequenos agricultores na Amazônia Legal 

não poderiam cumprir com a legislação ambiental sem comprometer, 

em muitos casos, sua baixa qualidade de vida […] (WUNDER et al., p. 

13). 

 Contudo, o PSE tem a possibilidade de introduzir na AML duas mais-valias 

para a gestão destas florestas de uma forma sustentável. A primeira se relaciona 

com o alto potencial que o instrumento de PSE possui de se autofiscalizar. “A 

participação é voluntária e os pagamentos podem ser simplesmente reduzidos ou 

dispensados, caso seja detectado o não cumprimento do contrato por parte do 

provedor”. A segunda considera a não-redução da renda dos provedores destes 

serviços, “ao contrário, podem resultar em provável aumento de renda (…). Ao 

cumprir com a legislação ambiental, o provedor geralmente enfrenta custos de 

                                                                                                                                                                      
provisão dos serviços do ecossistema. Esta compensação era feita na forma de certificação de 
serviços ambientais que envolve, além da certificação por instituição externa, processos de auto-
certificação com a participação das famílias provedoras dos serviços. Todavia, foram verificados 
problemas quando da implementação de PSE. Para se efetivar a “compra” de serviços do 
ecossistema, os beneficiários individuais ou governos devem ter uma informação específica sobre a 
qualidade e quantidade dos serviços a serem comprados. Wunder et al. (2008) afirmam que “é pouco 
provável que o sistema de certificação do Proambiente seja capaz de convencer potenciais 
compradores da sua capacidade de garantir a provisão de serviços ambientais pelas seguintes 
razões: 1. Contrária à maioria dos esquemas de PSA existentes, a abordagem de certificação do 
Proambiente mescla critérios internalizados (…) com indicadores potencialmente relevantes para 
PSA, (mas difíceis de monitorar) (…) agregando-os ainda por meio de coeficientes de ponderação, o 
que dificulta sua interpretação; 2. A abordagem de auto-certificação contradiz o princípio comumente 
adota em casos de transações de serviços pouco tangíveis, que geralmente requerem uma 
certificação independente (…).” (WUNDER et al., 2008. p. 36-38). 



103 

 

oportunidade161 (…). Sendo voluntária, a participação em esquemas de PSA só é 

interessante se houver perspectiva de que os benefícios excedam os custos de 

oportunidade, aumentando assim a renda do provedor” (WUNDER et al., p. 14).  

Efetivamente, o Projeto de Apoio aos Diálogos Setoriais União Europeia – 

Brasil (BRASIL, 2012 p. 110-111) identificou 34 casos de PSE aplicados na 

Amazônia, sendo que a maioria deles se concentra nos Estados de Mato-Grosso 

(36%), Pará (18%) e Amazonas (12%). Os projetos que envolvem mais de um 

estado somam 12%. Todavia, apenas três deles (10%) são considerados PSE 

especificamente. 

 A par dos benefícios que o PSE pode fornecer, há muitas barreiras a serem 

superadas na tentativa de aplicação do instrumento de PSE na AML. Considerando 

as precondições para aplicação de PSE de Wunder et al., (2008, p. 15) (ponto 4.1) e 

aplicando-as nesta floresta, o autor considera que são “as precondições 

institucionais, sobretudo as referentes à propriedade da terra, aquelas que 

representariam os impedimentos mais críticos”. Porém ele ressalta que não existem 

barreiras que sejam capazes de impedir a aplicação do PSE, mas estas acabam por 

limitar a escala de aplicação. 

De fato, a regularização das propriedades surge como um problema para 

aplicação de PSE haja vista que este instrumento deve considerar a permanência na 

provisão dos serviços, o que envolve, administrativamente, o comprovativo de 

propriedade ou de posse formalizada, pois ao nosso ver dificilmente o governo (no 

caso de PSE público) concederia algum tipo de pagamento para posseiros 

irregulares. Ainda, tal questão vai mais além quando cuidamos das pequenas 

propriedades das comunidades tradicionais que, em que pese a importância da 

participação destas na aplicação do PSE, muitas delas ainda não possuem 

documento que comprove a sua propriedade. 

Além da necessidade de regularização da propriedade, uma outra 

precondição institucional relaciona-se com a necessidade de criação de mais órgãos 

ambientais municipais naquelas cidades que integram a AML, para fortalecimento da 

capacidade institucional dos governos locais. Por seu turno, há também uma 

precondição econômica passível de limitar o PSE na Amazônia, nomeadamente, os 

impactos que o PSE pode causar na economia do local. Nesta linha, Wunder et al. 

(2008, p. 15) afirmam que em alguns casos pode ser verificados impactos negativos, 

como naqueles “em que o desmatamento e as atividades a ele associadas 

representem as principais fontes de emprego, por exemplo, em polos madeireiros e 

a sua redução não for acompanhada de um aumento da demanda de mão-de-obra 

propiciado por outras atividades produtivas”. 

                                                      
161Os custos de oportunidade são aqueles valores que correspondem ao lucro perdido por não 
converter a floresta em outros tipos de usos do solo. (WUNDER et al., 2008, p. 14). 
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Efetivamente, a limitação legal trazida pelo autor é aquela mais relevante para 

o estudo a que nos propusemos. Desta forma, destacaremos os entraves de base 

legal os quais nos orientarão no decorrer desta parte do trabalho.  

De fato, as barreiras legais também estão presentes, quando analisamos a 

aplicação de um PSE na AML. A necessidade de um instrumento legal nacional que 

institua e regulamente a prática de pagamentos e a destinação dos recursos 

orçamentários é tema sempre presente. Somente o Amazonas e o Acre possuem lei 

estadual que estabeleça o PSE como instrumento de gestão das florestas. Porém, 

como afirmado por Wunder et al. (2008, p. 16) esta limitação recairia apenas em 

PSE público, pois aqueles que se dão pelo meio privado o fazem através de fundos 

ou outros intermediários “que transferem recursos de compradores como empresas 

privadas, doadores ou agências de cooperação internacional para o pagamento de 

serviços”162. 

 Todavia, esta não é a única limitação destacada por Wunder et al. (2008, p. 

74). Estes também consideram os seguintes pontos legais como potenciais 

limitações para o funcionamento do PSE na Amazônia:  

a) Como já referido, a ausência de base legal em âmbito nacional com a 

instituição de mecanismos que insiram o PSE no orçamento da União, sendo 

que tal torna-se uma precondição para a viabilidade de um programa nacional 

de PSE público.  

b) Deficiência na implementação de legislação ambiental vigente, como a 

dificuldade de fiscalização e cumprimento da lei, causando discrepância entre 

o que é fato e direito. Nesta seara, Wunder et al. (2008, p. 75) sugerem que 

proprietários com passivos florestais poderiam receber incentivos menores 

(ao invés de não receber) do que proprietários com ativos florestais ou PSE 

poderiam ser estabelecidos, como incentivo para legalização de propriedades 

mediante reflorestamento. 

c) Sobreposição de mecanismos legais e adicionalidade de áreas protegidas por 

lei. Neste caso, destacamos a lei referente ao instrumento de concessão 

florestal (ponto 3.1). O artigo 16 da Lei sobre Gestão de Florestas Públicas163 

                                                      
162 Destaca-se que o autor também considerava, na altura, uma outra limitação legal, nomeadamente, 
a legislação que estabelecia a Reserva Legal em propriedades rurais. Ele afirmou, na altura, que 
seria difícil justificar pagamentos públicos para proprietários com passivos florestais (ou seja, aqueles 
que não tinham alcançado, em sua propriedade, a taxa estabelecida por lei para mínimo de Reserva 
Legal, de 80%, no Bioma Amazônia) considerando que estes já se encontrariam no campo da 
ilegalidade. Porém, o Código Florestal aprovado em 2012 veio solucionar tal questão, 
descriminalizando tais propriedades (referindo-se a estas como áreas florestais consolidadas) mas 
condicionando o estabelecimento, no local, de atividades florestais com observação de todos os 
critérios para a sustentabilidade. A questão que esta alteração provoca sobre os assentamentos 
rurais e áreas consolidadas pode ser observada em O Novo Código Florestal e os Assentamentos na 
Amazônia in Amazônia em Pauta (ALENCAR et al, 2013, p. 1-8). 
163 A concessão florestal confere ao concessionário somente os direitos expressamente previstos no 
contrato de concessão. É vedada a outorga de qualquer dos seguintes direitos no âmbito da 
concessão florestal: II – acesso ao patrimônio genético para fins de pesquisa e desenvolvimento, 
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veda a outorga dos direitos à bioprospecção e à comercialização de créditos 

decorrentes da emissão evitada de carbono nestas áreas, o que limita a 

negociação dos serviços em unidades de conservação sob concessão. 

Assim, Wunder et al. (2008, p. 76) sugere que “o direito de comercializar 

créditos de carbono de reflorestamento nas áreas degradadas poderá ser 

incluído no objeto da concessão, dentro dos termos estabelecidos em 

regulamento”. 

d) Tratamento de propriedades “improdutivas” pela reforma agrária. Nesta 

situação, Wunder et al. (2008) consideram ser uma limitação geral para 

aplicação de PSE, nestas terras. Isto ocorre porque, aplicando o artigo 185º 

da Constituição Federal do Brasil (BRASIL, 1988)164, a contrariu sensu, as 

terras improdutivas são passíveis de apropriação para fins de reforma agrária. 

Desta forma, os produtores que negociam serviços dos ecossistemas nestes 

tipos de propriedade podem sofrer pressões constantes justamente devido a 

reforma agrária. E, ainda, o autor afirma que “embora esta prática possa fazer 

sentido do ponto de vista da reforma agrária, ela pode limitar a predisposição 

de proprietários para destinar suas terras a provisão de serviços ambientais. 

Numa política nacional de serviços ambientais deve-se assegurar que terras 

não utilizadas não possam ser consideradas ‘improdutivas’ pela reforma 

agrária” (WUNDER et al., 2008, p. 76). 

Todavia, quanto a este último aspecto considerado por Wunder et al (2008) 

como barreira legal, pensamos que o mesmo pode ser solucionado através de um 

instrumento de PSE voltado para os assentamentos rurais, onde os indivíduos que 

são beneficiados pela reforma agrária possam gerir sustentavelmente a propriedade 

que antes era considerada “improdutiva”, tornando-a produtiva e sustentável. 

A identificação das barreiras legais é de grande importância pois ela nos 

permite apontar os problemas existentes nesta área e desencadear os processos 

para sua resolução e também porque demonstra a relevância e a responsabilidade 

que a lei possui na aplicação de um instrumento de PSE. E tal fato é ainda mais 

percetível quando relacionamos o PSE com a AML. 

 

4.3.2 Documentos legais nacionais e estaduais de PSE 

 

                                                                                                                                                                      
bioprospecção ou constituição de coleções; VI – comercialização de créditos decorrentes da emissão 
evitada de carbono em florestas naturais (artigo 16, §1º, incisos II e VI da Lei nº 11.284/2006). 
164 São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária: I – a pequena e média 
propriedade rural, assim definida em lei, desde que seu proprietário não possua outra; II – a 
propriedade produtiva (artigo 185, incisos I e II da Constituição Federal do Brasil). 
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Vejamos, sucintamente, os documentos legais de âmbito nacional e 

estadual165 acerca do PSE e sua aplicação na AML. A tabela abaixo descreve as leis 

e decretos nacionais que dispõem sobre pagamento dos serviços ecossistêmicos no 

Brasil.  

 

 Leis e Decretos Tema 

 
Fundo Clima 

Lei 12.114/2009 Fundo Nacional sobre Mudança do 
Clima. 

Decreto 
7.343/2010 

Fundo Nacional sobre Mudança do 
Clima 
(Regulamento). 

Programa de Apoio à 
Conservação Ambiental - 
Programa Bolsa 
Verde 

Decreto 
7.572/2011 

Programa de Apoio à Conservação 
Ambiental 
- Programa Bolsa Verde 
(Regulamento). 

Lei 12.512/2011 Programa de Apoio à Conservação 
Ambiental 
e o Programa de Fomento às 
Atividades Produtivas 
Rurais. 

Tabela 7. Leis Nacionais que preveem pagamentos por serviços dos ecossistemas no Brasil. 

 O Fundo Nacional sobre Mudança do Clima166, denominado de Fundo Clima, 

(BRASIL, Lei Federal 12.114/2009) - e o seu regulamento (BRASIL, Decreto Federal 

7.343/2010) – tem como fim assegurar recursos para projetos, estudos e 

financiamento de empreendimentos que objetivem a mitigação e adaptação à 

mudança do clima e seus efeitos.  

 Tal fundo considera a possibilidade de apoio a atividades que auxiliam na 

estabilização da concentração de Gases de Efeito Estufa (GEE) e também cita 

alguns serviços ecossistêmicos mais específicos, nomeadamente a recuperação de 

áreas degradadas e restauração florestal, priorizando as áreas de Reserva Legal, 

Área de Preservação Permanente e áreas prioritárias para a geração e garantia da 

qualidade de vida dos serviços da natureza e implementação de sistemas 

agroflorestais167,  

O Programa Bolsa Verde (BRASIL, Lei Federal 12.512/2011) – Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental e Programa de Fomento às Atividades Produtivas 

Rurais – e seu regulamento (BRASIL, Decreto Federal 7.572/2011) foi criado para 

apoiar famílias em situação de extrema pobreza e que desenvolvam atividades de 

conservação ambiental. 

                                                      
165 Os estados do Amazonas e Acre, pois estes são os únicos estados integrantes da Amazônia Legal 
a terem uma lei estadual aprovada regulamentando os pagamentos por serviços ecossistêmicos. 
166 O Fundo Nacional de Mudança do Clima não foi criado com o fim de instituir o PSE, todavia ele 
prevê apoio a iniciativas de PSE e, por isso, ele foi considerado na análise realizada. 
167 Conforme artigo 7º da Lei. 
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 Uma das medidas instituídas pelo Governo Lula foi o Plano Brasil sem 

Misérias. O Programa Bolsa Verde é parte integrante deste citado plano e consiste 

na transferência de recursos financeiros da União e sua disponibilização para 

serviços de assistência técnica a famílias em situação de extrema pobreza que 

desenvolvam atividades de conservação de recursos naturais no meio rural nas 

áreas de Florestas Nacionais, Reservas Extrativistas e Reservas de 

Desenvolvimento Sustentável federais; projetos de assentamento florestal, 

agroextrativistas ou projetos de desenvolvimento sustentável; territórios ocupados 

por ribeirinhos, extractivistas, populações indígenas, quilombolas e outras 

comunidades tradicionais bem como outras áreas que possam ser definidas pelo 

Poder Executivo como prioritárias (BRASIL, Lei Federal 12.512/2011)168. 

 Quanto ao regime legal no âmbito estadual, as normas que dispõem acerca 

do pagamento ora em estudo são: a Bolsa Floresta, no Amazonas, o Programa de 

Certificação de Unidades Produtivas Familiares e o Sistema de Incentivo a Serviços 

Ambientais, estas duas últimas, do Acre, conforme tabela abaixo. 

 

 Leis e Decretos Tema 

 
 
 
Amazonas 
(Bolsa Floresta) 

Lei Complementar 
53/2007 

Sistema Estadual de Unidades de 
Conservação do Amazonas. 

Lei 3.135/2007 Política Estadual sobre Mudanças 
Climáticas, Conservação 
Ambiental e Desenvolvimento 
Sustentável do Amazonas. 

Lei 3.184/2007 Altera a Lei estadual 3.135/2007 e 
dá outras providências. 

Decreto 
26.958/2007 

Bolsa Floresta do Governo do 
Estado do Amazonas. 

Acre 
(Sisa)  

Lei 2.308/2010 Sistema de Incentivo a Serviços 
Ambientais do Acre. 

 
Acre 
(Programa de 
Certificação) 

 
Lei 2.025/2008 
 

Programa Estadual de Certificação 
de Unidades Produtivas Familiares 
do Estado do Acre  do Amazonas. 

Tabela 8. Leis Estaduais que preveem o pagamento por serviços dos ecossistemas nos estados 
brasileiros do Amazonas e do Acre. 

O Programa Bolsa Floresta (BF) do Governo do Estado do Amazonas, 

Decreto Estadual nº 26.958/2007, é considerado um programa de pagamento por 

serviços ecossistêmicos. Ele atua em 15 unidades de conservação e beneficia mais 

de 36 mil pessoas, as quais estão distribuídas em 541 comunidades169. A sua 

finalidade é incentivar a manutenção dos recursos naturais por meio da preservação 

das florestas. Para tanto, o programa direciona-se para o desenvolvimento da cadeia 

                                                      
168 Nos termos dos artigos 2 e 3 da Lei. 
169 As considerações sobre o Bolsa Floresta podem ser encontradas em <www.fas-amazonas.org> 
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produtiva dos serviços e produtos ambientais de base florestal (SANTOS et al., 

2012). 

Com o intuito de tornar o programa mais facilmente executável, ele se divide 

em quatro direções, designadamente, o Bolsa Floresta Renda, Bolsa Floresta 

Família, Bolsa Floresta Social e Bolsa Floresta Associação. 

A vertente Renda incentiva a inserção das populações locais nas cadeias 

produtivas florestais sustentáveis através de um investimento de R$ 210 mil/ano por 

unidade de conservação. 

O Bolsa Floresta Família visa incitar o envolvimento das famílias constantes 

nas unidades de conservação estaduais através da promoção da compreensão dos 

três pilares atuais de sociedade, economia e ambiente, com o fim de reduzir a 

desflorestação e valorizar a floresta em pé. 

Para tanto, caso haja famílias residentes nas unidades de conservação 

interessadas em se comprometer com a conservação ambiental e o 

desenvolvimento sustentável, há o pagamento de R$50 por mês. Tal pagamento é 

entendido como uma recompensa pela conservação da floresta e não como um 

salário, sem a pretensão de ser a principal fonte de renda das famílias. 

Quanto ao Bolsa Floresta Social, este consiste na destinação de recursos 

para a educação, saúde, comunicação e transporte, aspectos de suma importância 

para desenvolvimento da cidadania no interior do Amazonas. 

Por fim, o Bolsa Floresta Associação visa o fortalecimento da organização, 

realizando gestão participativa através do fortalecimento das organizações 

comunitárias, sendo que as Associações de Moradores participam em todas as 

etapas do planejamento anual e na avaliação das atividades das unidades de 

conservação a que fazem parte. Ainda há promoção de oficinas periódicas, oficinas 

anuais de definição de investimentos – que são realizadas com a diretoria da 

Associação e líderes de comunidades – bem como oficinas de gestão de bens 

comunitários e oficinas de monitoramento do programa. 

Para ser um beneficiário deste programa, as famílias precisam cumprir os 

seguintes critérios:  

i) Morar na unidade de conservação há mais de dois anos 

ii) Assinar termo de compromisso com o não-desflorestamento 

iii) Participar das oficinas do Bolsa Floresta Familiar 

iv) Poder responder legalmente 

Para execução do programa foi adotado um sistema de gestão público-

privada, através da concessão do seu gerenciamento para a Fundação Amazonas 
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Sustentável (FAS), instituição público-privada não-governamental, sem fins 

lucrativos e sem vínculo partidário170. 

A remuneração para os beneficiários varia de acordo com o tipo de Bolsa 

Floresta concedido. Na Bolsa Floresta Renda o valor anual é em média de R$ 155,4 

mil por Unidade de Conservação. Na BF Social anualmente é pago em torno de 

R$158,4 mil por Unidade de Conservação e a Bolsa Familiar concede um benefício 

de R$ 600.00 por família. 

A verificação e monitoramento são feitos com base em auditorias na 

administração dos recursos, realizada semestralmente pela 

PricewaterhouseCoopers, sem custos alguns e os relatórios provenientes destas 

auditorias são submetidos ao Conselho Fiscal da FAS e, após parecer, são enviados 

para o Conselho de Administração e, em seguida, ao Ministério Público Estadual. 

Ainda, faz-se um monitoramento acerca da prestação dos serviços ecossistêmicos, 

por meio do Programa Estadual de Monitoramento Ambiental com o fim de 

“monitorar e inventariar, periódica e sistematicamente, os estoques de carbono da 

cobertura florestal e da biodiversidade das florestas públicas e da Unidades de 

Conservação estaduais”171. 

O Sistema de Incentivo a Serviços Ambientais do Acre, Lei Estadual nº 

2.308/2010 abrange sete programas, nomeadamente, o incentivo a serviços 

ambientais – Carbono; a Conservação da socio biodiversidade; a Conservação das 

águas e dos recursos hídricos, a Conservação da beleza cênica natural; a 

Regulação do clima; a Valorização do conhecimento tradicional ecossistêmicos e a 

Conservação e melhoramento do solo. 

 A gestão deste sistema é realizada de forma pública, compartilhada pelo 

Instituto de Mudanças Climáticas e Regulação de Serviços Ambientais (IMC), uma 

comissão estadual de avaliação e acompanhamento e um comitê científico 

(vinculados ao IMC), uma ouvidoria vinculada a Secretaria do Meio Ambiente e uma 

agência de Desenvolvimento de Serviços Ambientais (SANTOS et al., 2012). 

                                                      
170 De início a fonte de financiamento partiria do Fundo Estadual de Mudanças Climáticas, 
Conservação Ambiental e Desenvolvimento, criado em 2007 por meio da Política Estadual de 
Mudanças Climáticas, Conservação Ambiental e Desenvolvimento Sustentável do Amazonas (Lei 
Estadual/AM 3.135/2007), todavia com a revogação deste pela Lei 3.184/2007, foi autorizado a 
vinculação a uma instituição privada e, assim, o estado doou R$20 milhões e o Banco Bradesco 
apoiou adicionalmente mais outros R$ 20 milhões para a Fundação Amazonas Sustentável. O fundo 
permanente da instituição é administrado pelo Bradesco Asset Management onde somente os 
rendimentos são usados para custear o Programa Bolsa Floresta Familiar. “A execução financeira do 
programa em 2010 foi de quase 21,1 milhões. Deste montante, 93% dos valores foram executados, 
sendo R$4 milhões investidos no componente Bolsa Floresta Familiar, beneficiando 7.225 famílias. 
Do orçamento executado, apenas cerca de 10% foram oriundos de recursos governamentais, o que 
demonstra a capacidade da FAS de captar recursos privados para as ações do programa.” (SANTOS 
et al., 2012, p. 35).  
171 Disponível em <www.fas.org.br>  

http://www.fas.org.br/
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 Qualquer pessoa pode ter acesso ao sistema, sob a condição de que haja a 

promoção de ações legítimas de preservação, conservação, recuperação e uso 

sustentável de recursos naturais, adequadas e convergentes com as diretrizes de 

normas estaduais. 

Para a verificação de suas atividades o sistema prevê a realização constante 

de monitoramento da cobertura florestal, com mensuração da redução de emissões 

de CO₂ advindas de desflorestação e degradação florestal, com o relato destas 

emissões às autoridades competentes em âmbito nacional e internacional. 

 O Programa Estadual de Certificação de Unidades Produtivas Familiares do 

Estado do Acre, Lei Estadual nº 2.025/2008, tem como objetivo a criação de um 

processo voluntário para a certificação socio ambiental de unidades produtivas rurais 

familiares. Santos et al. (2012) ressaltam ainda que cada beneficiário é autorizado a 

participar do programa por até nove anos e, neste período, recebe apoio financeiro e 

técnico “focando sempre na valorização do ativo florestal como o incentivo à adoção 

de práticas produtivas sustentáveis para a consolidação das áreas já desmatadas” 

(SANTOS et al., 2012, p. 37). 

 Para a gestão deste programa, foi considerada uma participação pública e 

compartilhada entre um Comitê Gestor, a Secretaria de Estado de Extensão 

Agroflorestal e Produção Familiar e a Secretaria de Meio Ambiento do Estado do 

Acre. 

 Os beneficiários são os produtores rurais familiares residentes em pequenas 

propriedades privadas (não superiores a 150 hectares) e em projetos de 

assentamento. Para ser um beneficiário é necessário a assinatura de um termo de 

adesão no qual os produtores rurais se comprometem a exercer suas atividades de 

maneira sustentável e sem o uso do fogo sendo que, após a adesão, eles devem 

atender os requisitos de cada fase do programa, conforme figura 15. 

A gestão sustentável das florestas no Brasil - nomeadamente a Floresta 

Amazônica Legal - através do instrumento de pagamentos por serviços dos 

ecossistemas está melhor regulamentada nas leis estaduais. Todavia, há Projetos 

de Leis no âmbito federal que preveem a aplicação deste instrumento.   
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Figura 15 - Requisitos nas quatro fases do Programa de Certificação no Acre. Matriz de 
Acompanhamento e Avaliação para Certificação de Unidades Produtivas (Adaptado de Neves, R.F. & 
Lima, A. s/d, por SANTOS et al., 2012). Legenda: CAR (Cadastro Ambiental Rural); PC (Plano de 
certificação). 

  

4.3.3 Projetos de Leis Federais de PSE  

 

Os Projetos de Lei (PL) federais relacionados ao pagamento por serviços 

ecossistêmicos na AML: Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais 

(PNPSA), o Programa Nacional de Recuperação e Conservação da Cobertura 

Vegetal (PNCC) bem como o Sistema Nacional de REDD+, conforme tabela abaixo. 

 Leis e Decretos Tema 

*Política Nacional de 
PSA (PNPSA) 

Projeto de Lei 
792/2007 

Política Nacional de Pagamento 
por Serviços Ambientais. 

Programa de 
Recuperação e 
Conservação da 
Cobertura Vegetal  

Projeto de Lei 
3.134/2008 

Programa Nacional de 
Recuperação e Conservação da 
Cobertura Vegetal. 

 
 
Sistema Nacional de 
REDD+ 

Projeto de Lei do 
Senado 212/2011 

Programa Estadual de Certificação 
de Unidades Produtivas Familiares 
do Estado do Acre  do Amazonas. 

Projeto de Lei da 
Câmara 195/2011 

Sistema Nacional de REDD+. 

Tabela 9. Projetos de Lei para pagamentos por serviços dos ecossistemas no Brasil. 
*Há cinco PLs tramitando na Câmara dos Deputados de forma apensada ao PL 792/2007; PL 
1.190/2007; PL 1.667/2007; PL 1.920/2007; PL 5.487/2009 e PL 5.528/2009. 
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 A PNPSA (BRASIL, Projeto de Lei 792/2007) possui o objetivo de disciplinar a 

atuação do Poder Público em relação aos serviços ambientais, visando a promoção 

do desenvolvimento sustentável e do aumento da provisão dos serviços 

ecossistêmicos em todo o território brasileiro172.  

 O PL prevê a criação dos seguintes instrumentos: planos e programas de 

pagamento por serviços ambientais; capacitação, gestão e transferência de 

recursos, monetários ou não, públicos ou privados, dirigidos ao pagamento dos 

serviços ambientais; assistência técnica e capacitação voltadas à promoção dos 

serviços ambientais; inventário de áreas potenciais para a promoção de serviços 

ambientais; e, Cadastro Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais173. 

 Para a instituição do Programa Federal de Pagamento por Serviços 

Ambientais (PFPSA), prevê-se a sua execução pelos subprogramas Floresta174, 

Reservas Particulares do Patrimônio Natural (RPPN)175 e Água176. 

 Ainda, o PL prevê a criação do Fundo Federal de Pagamento por Serviços 

Ambientais (FFPSA), de natureza contábil, com o fim de financiar as ações de 

PFPSA, dentro de critérios a serem estabelecidos em regulamento próprio177. 

 Os recursos do FFPSA serão provenientes i) da cadeia do petróleo178, ii) 

dotações consignadas na Lei Orçamentária da União, iii) doações realizadas por 

entidades nacionais e agências bilaterais e multilaterais de cooperação internacional 

ou, na forma de regulamento, de outras pessoas físicas ou jurídicas; iv) rendimentos 

que venha a auferir como remuneração decorrente de aplicações de seu patrimônio; 

                                                      
172 Artigo 1º, parágrafo único do PL do Congresso Nacional. 
173 Artigo 4º do PL do Congresso Nacional. 
174 De acordo com o artigo 7º, o Subprograma Floresta tem como finalidade gerir ações de 
pagamento aos povos e comunidades tradicionais, povos indígenas, assentados de reforma agrária e 
agricultores familiares, estes, tutelados pela Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006. Nos termos da lei, 
é considerado agricultor familiar e empreendedor familiar rural aquele que pratica atividades no meio 
rural e que atendam simultaneamente aos seguintes requisitos: não detenha, a qualquer título, área 
maior do que 4 módulos fiscais, utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas 
atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento, tenha percentual mínimo da 
renda familiar originada de atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento, na 
forma, definida pelo Poder Executivo e que dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua 
família.  
175 O subprograma RPPN, nos termos do artigo 8º visa gerir ações de pagamento aos instituidores de 
Reservas Particulares do Patrimônio Natural de até quatro módulos fiscais que sejam reconhecidas 
pelo órgão ambiental federal competente, excluídas as áreas de reserva legal, de preservação 
permanente bem como as áreas destinadas para servidão florestal. 
176 O fim do subprograma Água é a gestão de ações de pagamento aos ocupantes regulares de áreas 
de até quatro módulos fiscais situadas em bacias hidrográficas de baixa disponibilidade e qualidade 
hídrica, de acordo com o artigo 9º do PL. 
177 Nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 11, as despesas de planejamento, acompanhamento, 
avaliação e divulgação de resultados relativas ao financiamento de pagamentos por serviços 
ambientais não poderão ultrapassar o montante correspondente a cinco por cento das 
disponibilidades do FFPSA, sendo que tais despesas poderão ser custeadas pelos recursos 
orçamentários destinados o Ministério do Meio Ambiente. 
178 Disciplinada pela Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, artigo 50, inciso II, §2º. 
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v) recursos decorrentes de acordos, convênios ou outros instrumentos congêneres 

celebrados com órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, do 

Distrito Federal ou municipal. 

 Por fim, o PL prevê a criação de um Comitê Gestor do PFPSA, o qual será 

composto por representantes da União e da sociedade civil, cabendo-lhe 

acompanhar a implementação e propor aperfeiçoamentos ao PFPSA, bem como 

avaliar o cumprimento das metas estabelecidas nos projetos179. 

Da análise deste PL que propõe a instituição da PFPSA consideramos que 

este demonstra consistência quando prevê os subprogramas que serão 

implementados. Todavia, devemos destacar a falta de previsão para amenização 

das limitações institucionais e econômicas e as outras legais já referidas. De fato, a 

aprovação de uma lei nacional que discipline o pagamento dos serviços fornecidos 

pelos ecossistemas é um dos entraves legais já passíveis de resolução, no Brasil 

mas, mesmo considerando ser este um sinal positivo na direção da aplicação de 

PSE, devemos ter em conta que tal PL, se aprovado, precisará de normas 

regulamentadoras, o que demonstra que há ainda um longo caminho a ser 

percorrido. 

Destacamos, ainda, a necessidade de tal PL ser regulamentado por normas 

estaduais, dependendo da matéria. A grande extensão do território brasileiro faz 

com que cada estado tenha características ambientais diferentes (florestas, rios, 

relevo, clima, intensidade de precipitações…) bem como problemas sociais 

diferenciados, os quais são mais facilmente identificados e solucionados de uma 

forma mais regional.  

   O PL 3.134/2008, que institui o Programa Nacional de Recuperação e 

Conservação da Cobertura Vegetal (PNCC), possui como objetivo, entre outros, 

preservar, recuperar e conservar os recursos ambientais para responder às 

mudanças climáticas de curto e longo prazos bem como estimular e valorizar as 

atividades produtivas associadas à proteção ambiental. 

 Para a operacionalização deste Programa e implementação das atividades, o 

PL prevê relações entre o órgão ambiental estadual e o Fundo Nacional de Meio 

Ambiente (FNMA)180. 

 Os beneficiários do PNCC são os proprietários ou possuidores de imóveis 

rurais, em cujos imóveis se localizam as Áreas de Preservação Permanente, de 

                                                      
179 Artigo 14 do PL. 
180 Instituído e disciplinado pela Lei nº 7.797/1989.  
Disponível em <http//:www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7797.htm> 
Nos termos do §1º do artigo 4º do PL PNCC, o FNMA, responsável pelo repasse dos recursos, 
receberá do órgão ambiental estadual o projeto a ser desenvolvido na região, o qual deverá conter a 
área de intervenção, o título de propriedade ou posse, a averbação da área de intervenção, o 
Certificado de Conservação Ambiental e de Redução de Emissões bem como os recursos financeiros 
necessários para a implantação do programa. 
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Reserva Legal, de Servidão Florestal em áreas rurais bem como as áreas de floresta 

particular, cuja renúncia da supressão ou exploração se dê em caráter voluntário e 

das áreas sujeitas a restrições de uso previstas em legislação pertinente. Também 

são considerados beneficiários aqueles que detenham o direito temporário da 

propriedade rural, desde haja anuência do proprietário181. 

 Quanto aos instrumentos para a consecução dos objetivos, o PNCC 

considera os seguintes: 

i) FNMA182 

ii) Órgãos ambientais integrantes do SISNAMA (Sistema Nacional do 

Meio Ambiente)  

iii) Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA) e as 

Empresas de Assistência Técnica e Extensão Rural Estaduais 

iv) Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE);  

v) Mercado Brasileiro de Redução de Emissões e o Mercado Voluntário 

de Emissões; e,  

vi)  Sistema de Compensação Ambiental previsto no artigo 36 da Lei 

9.985/2000. 

 A concessão do Certificado de Conservação Ambiental e Redução de 

Emissões (CCAs) será feita no segundo ano após o cadastramento e a 

aprovação do projeto, o qual será emitido pelo órgão ambiental estadual e servirá de 

base para o reconhecimento dos benefícios constantes no PL.183 

                                                      
181 A inscrição como beneficiário do PNCC está condicionada a inscrição do imóvel no Cadastro 
Estadual Georreferenciado de Imóveis Rurais. Destaca-se, também, a proibição de inscrição como 
beneficiário os condenados por crime ambiental em sentença judicial transitada em julgado, antes de 
reabilitado, bem como aqueles penalizados em procedimento administrativos não passível de 
recurso, que não promoverem a imediata recuperação do dano ambiental (§§1º e 4º do artigo 8º do 
PL). 
182 O percentual de 10% da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE), previsto pela 
Lei nº 10.336/2001, de 19 de dezembro, deve ser revertido ao FNMA e será utlizado observando-se 
os percentuais de i) 7% na remuneração dos serviços ambientais prestados pelas áreas nas quais o 
PNCC incide; ii) 2% na organização e manutenção do Cadastro Estadual Georreferenciado de 
Imóveis Rurais: iii) 1% no desenvolvimento de metodologias de monitoramento ambiental e no 
acompanhamento da condição da área preservada. (artigo 9º do PL PNCC). Ressalte-se, aqui, que a 
priorização de monitoramento das áreas e o cumprimento das condições do programa é fator 
essencial para a eficácia do PNCC, e, por este motivo, pensamos que a previsão do valor de 1% para 
este aspecto é demasiado ínfimo. 
183 Nos termos do artigo 12, os projetos de recuperação e/ou preservação das áreas incidentes do 
PNCC, devidamente cadastrados e aprovadas pelos órgãos ambientais estaduais podem gerar 
créditos de carbono nos termos estabelecidos pelo Protocolo de Quioto e Convenção Quadro de 
Mudanças Climáticas, desde que a metodologia para a medição da redução ou da estocagem de 
carbono seja realizada pela EMBRAPA e a auditoria dos projetos pelas Empresas Estaduais de 
Assistência Técnica e Extensão Rural. Ainda, o cadastrado, caso não receba o benefício previsto no 
PNCC, pode utilizar os CCAs na negociação no Mercado Brasileiro de Redução de Emissões, no 
Mercado Voluntário de Reduções ou no Sistema de Compensação Ambiental, previsto no artigo 36 
da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 1988.  
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 O cálculo a ser feito para o valor do benefício devido por serviços ambientais 

prestados pelas áreas as quais incidem o PNCC será realizado levando-se em 

conta, simultaneamente,  

i) A extensão da área recuperada ou preservada;  

ii) A importância da biodiversidade presente no projeto;  

iii) O custo de oportunidade pela não exploração da área;  

iv) O estudo da paisagem e beleza cênica184 

 O projeto ainda prevê infrações e sanções para os beneficiários que alterem a 

destinação das áreas, durante o período de vigência do projeto. Assim, considera 

crime ambiental punível com três anos detenção e multa, correspondente a três 

vezes o valor do benefício recebido, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

administrativas, dispostas na Lei nº 9.605, de 13 de fevereiro de 1998185. 

 Também de forma inovadora e com um maior destaque em âmbito 

internacional, o PL que visa a instituição do REDD+ traz os meios a serem 

empregues para a sua execução, os princípios e salvaguardas. 

 A sigla REDD (Redução de Emissões por Desmatamento e Degradação 

Florestal) surgiu em 2007 durante a 13ª Reunião das Partes da Convenção da ONU 

sobre Mudanças Climáticas (COP 13), ocorrida em Bali, Indonésia, ocasião em que 

o papel das florestas foi oficialmente reconhecido como fundamental para os 

esforços do combate aos efeitos das mudanças climáticas globais 

(OBSERVATÓRIO DO REDD - OR)186. Em 2010, durante a COP 16, em Cancun, no 

México, foram debatidas e definidas as salvaguardas socioambientais para a 

implementação do REDD pelos países. A tabela abaixo relaciona as decisões mais 

relevantes em sede de REDD+ das Conferências de Parte realizadas sob a 

Convenção da ONU sobre as Mudanças Climáticas. 

                                                      
184 Nos termos do artigo 13, §1º do PL PNCC, o valor do benefício será pago anualmente, cabendo o 
seu cálculo ao órgão ambiental estadual e não pode, em qualquer hipótese, ser inferior a R$900,00, 
por projeto de recuperação e/ou conservação executado. 
185 Os parágrafos 1º e 2º do artigo 14 do PL em estudo considera que incorre no mesmo crime o 
funcionário público que omitir a verdade ou fizer afirmação falsa ou enganosa com o objetivo de 
facilitar o cometimento do crime ambiental citado no texto e, quando se tratar de pessoas jurídicas, as 
penas privativas de liberdade poderão ser substituídas por penas restritivas de direito, 
nomeadamente, i)suspensão parcial ou total das atividades; ii)interdição temporária de 
estabelecimento, obra ou atividade; iii) proibição de contratar com o Poder Público, bem como dele 
obter subsídios, subvenções ou doações, pelo prazo de dez anos. 
186 O Observatório do REDD (OR) é uma ferramenta de participação e acompanhamento com foco no 
processo de formulação e implementação de políticas públicas relacionadas ao mecanismo de REDD 
e tem como finalidade a coleta e análise de dados dos programas e projetos de REDD, disseminação 
de informações, formação das comunidades locais e povo indígenas e a organização de ações 
políticas necessárias para dar transparência, estimular e promover o controle social. Ele tem o apoio 
da Fundação Ford e da Fundação Avina e possui um comitê multissetorial composto por 
organizações da Sociedade Civil e Movimentos Sociais, tais como Associação de Defesa 
Etnoambiental Kanindé, Forest Trend, Fundação Amazônia Sustentável, Greenpeace, WWF/Brasil, 
Instituo de Pesquisa Ambiental da Amazônia, entre outros (disponível em < 
http://www.observatoriodoredd.org.br> 

http://www.observatoriodoredd.org.br/
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COP 13 
Bali 
2007 

Reconheceu a contribuição das emissões por desmatamento e 
degradação florestal para as emissões de GEE globais. A 
decisão previu um mandato para várias ações das Partes 
relacionadas com a redução de emissões por desmatamento e 
degradação florestal nos países em desenvolvimento, tais como 
capacitação, transferência de tecnologia, explorando uma gama 
de ações e atividades de demonstração e de mobilização de 
recursos para apoiar estes esforços.  

Decisã
o  
2/CP.1
3 

COP 15 
Copenhag
en 
2009 

Forneceu orientação para os países em desenvolvimento quanto 
à implementação das atividades relacionadas com a decisão 
2/CP.13.  

Decisã
o  
4/CP.1
5 

COP 16 
Cancun 
2010 

Acordo de Cancun: nos parágrafos 68-79, forneceu uma estrutura 
para as partes empreenderem ações relacionadas com a redução 
de emissões por desmatamento e degradação florestal, 
conservação de estoques de carbono florestal, manejo 
sustentável de florestas e aumento dos estoques de carbono 
florestal. Estabeleceu, ainda, no anexo I, as salvaguardas para 
implementação do REDD pelos países. 

Decisã
o  
1/CP.1
6 

COP 17 
Durban 
2011 

Forneceu orientações sobre sistemas de informação acerca da 
forma como as salvaguardas referidas na decisão 1/CP.16 estão 
sendo tratadas e respeitadas. A decisão também elabora as 
modalidades relativas as níveis de emissão de referência floresta 
e/ou níveis de referência da floresta. Ainda, orientou as opções 
de financiamento para a plena implementação das ações 
baseadas em resultados referidos na decisão 1/CP.16, parágrafo 
73. 

Decisã
o 
12/CP.
17 
 
   
Decisã
o  
2/CP.1
7 

COP 18 
Doha 
2012 

Nos parágrafos 25 - 40: estabeleceu abordagens políticas e 
incentivos positivos sobre questões relacionadas com a redução 
de emissões por desmatamento e degradação florestal nos 
países em desenvolvimento, e o papel da conservação, manejo 
sustentável de florestas e aumento dos estoques de carbono das 
florestas nos países em desenvolvimento.  

Decisã
o  
1/CP.1
8 

COP 19 
Varsóvia 
2013 

Pediu aos países desenvolvidos que auxiliem os países em 
desenvolvimento com o fornecimento de financiamento, tecnologia e 
capacitação, de acordo com a decisão 1/CP.16; 
Traçou orientações iniciais para o Fundo Verde para o Clima, para 
auxilio no estabelecimento, entre outras, da decisão 1/CP.16; 
Quanto a fontes de informação, destacou a necessidade do relatório 
sobre os workshops no âmbito das decisões 1/CP. 16 e 2/CP.17; 
Direcionou orientações e procedimentos para submissão de propostas 
de avaliação de técnicas sobre os níveis de emissão de referência das 
florestas e/ou níveis de referência florestal. 
Vetores do desmatamento e degradação florestal: 1. Reafirmou a 
importância de abordá-los no contexto do desenvolvimento e 
implementação de estratégias nacionais e planos de ação pelos países 
em desenvolvimento; 
Planos nacionais de adaptação: Afirmou que a melhor adaptação é 
conseguida através de planejamento e ação precoce e integrada em 
todos os níveis, reafirmando a importância de abordar o planejamento 
da adaptação no contexto mais amplo do desenvolvimento sustentável. 
Ainda, lembrou que o planejamento para a adaptação a nível nacional é 
um processo contínuo; 
Sistemas de monitoramento nacional de floresta: Dispôs acerca da 

Decisã
o 
s/n. 

http://unfccc.int/resource/docs/2007/cop13/eng/06a01.pdf#page=8
http://unfccc.int/resource/docs/2007/cop13/eng/06a01.pdf#page=8
http://unfccc.int/resource/docs/2009/cop15/eng/11a01.pdf#page=11
http://unfccc.int/resource/docs/2009/cop15/eng/11a01.pdf#page=11
http://unfccc.int/resource/docs/2010/cop16/eng/07a01.pdf#page=12
http://unfccc.int/resource/docs/2010/cop16/eng/07a01.pdf#page=12
http://unfccc.int/resource/docs/2011/cop17/eng/09a02.pdf#page=16
http://unfccc.int/resource/docs/2011/cop17/eng/09a02.pdf#page=16
http://unfccc.int/resource/docs/2011/cop17/eng/09a02.pdf#page=16
http://unfccc.int/resource/docs/2011/cop17/eng/09a02.pdf#page=16
http://unfccc.int/resource/docs/2011/cop17/eng/09a01.pdf#page=14
http://unfccc.int/resource/docs/2011/cop17/eng/09a01.pdf#page=14
http://unfccc.int/resource/docs/2012/cop18/eng/08a01.pdf#page=6
http://unfccc.int/resource/docs/2012/cop18/eng/08a01.pdf#page=6
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necessidade de desenvolvimento de sistemas de vigilância para 
monitoração e comunicação de atividades com, se for o caso, o 
monitoramento e relatórios subnacionais  como uma medida provisória. 
Reconheceu que os sistemas nacionais de vigilância das florestas tem 
um importante papel no fornecimento de informações relevantes para 
fiscalização do cumprimento e tratamento das salvaguardas estipuladas 
no anexo I da decisão 1/CP.16. 
Coordenação de apoio para a implementação de atividades em relação 
a ações de mitigação no setor florestal por parte dos países em 
desenvolvimento, incluindo os arranjos institucionais: Convidou os 
interessados a designar, de acordo com as circunstâncias nacionais e 
os princípios de soberania, uma entidade nacional para servir como um 
elo de ligação com o secretariado e os órgãos competentes, visando a 
coordenação de apoio à plena implementação das atividades que 
objetivem a aplicação do REDD+. 
Modalidades de medição, notificação e verificação: Reconheceu a 
necessidade de desenvolver capacidades para medição, notificação e 
verificação das emissões relacionadas com as florestas que tenham 
nelas implementadas as ações de REDD+ com dados transparentes e 
consistentes ao longo do tempo e com os níveis de emissão de 
referência da floresta estabelecidos; Encorajou as Partes a melhorar os 
dados e as metodologias utilizadas ao longo do tempo; Decidiu que os 
dados serão fornecidos através de relatórios bienais de atualização por 
partes, levando em consideração a flexibilidade dada para os países 
menos desenvolvidos e os pequenos Estados insulares em 
desenvolvimento. 

 
Tabela 10. Decisões das Conferências de Parte realizadas em sede de Convenção sobre Alterações 

Climáticas, as quais consideram o instrumento de REDD+. 

 Assim, o Brasil, por deter em seu território uma das maiores florestas tropicais 

do mundo, se prepara para seguir as orientações fornecidas pela Organização das 

Nações Unidas, e implementar o REDD+. De fato, os PLs 212/2001, do Senado 

Federal, e 195/2011, da Câmara dos Deputados preveem a criação do Sistema 

Nacional de REDD+, ou seja, o Sistema Nacional de Redução de Emissões por 

Desmatamento e Degradação, Conservação, Manejo Florestal Sustentável, 

Manutenção e Aumento dos Estoques de Carbono Florestal, com a definição de 

conceitos, princípios e instrumentos necessários para a sua execução187. 

 Este sistema possui como objetivo contemplar a redução das emissões de 

gases de efeito estufa (GEE) provenientes do desmatamento e da degradação 

florestal, promover a manutenção dos estoques de carbono das florestas nativas, 

promover o manejo e desenvolvimento florestal sustentável, estabelecer a valoração 

de produtos e serviços ambientais relacionados ao carbono florestal, criar o 

reconhecimento e a repartição dos benefícios decorrentes da implementação deste 

sistema188. Um estudo desenvolvido pela ONG Observatório do Clima fez o 

levantamento de emissões de GEE no período de 1990 a 2012, chamado de 

                                                      
187 O conceito deste sistema foi evoluindo com o passar dos tempos, desde a sua criação. Assim, ele 
foi originado como sendo RED (Redução de Emissões resultantes do Desmatamento), depois foi 
considerado como REDD (Redução de Emissões resultantes de Desmatamento e Degradação) 
sendo que somente depois é que veio a ser considerado REDD+ tal como conhecemos. Ainda, o 
conceito REDD++ inclui a agricultura na sua definição. 
188 Nos termos do artigo 3º do PL 195/2011. 
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Sistema de Emissões de Gases do Efeito Estufa (SEEG) e disponibiliza, através da 

Rede Mundial de Computadores189, tais dados. O gráfico seguinte (figura 16) 

demonstra a taxa de emissão de GEE por setor, no Brasil, de acordo com o SEEG. 

 

Figura 16. Distribuição das emissões de GEE, por setor, no Brasil (FONTE: SEEG – Sistema de 
Estimativa de Emissão de Gases de Efeito Estufa). 

 Através da análise do gráfico é possível inferir que a mudança de uso da terra 

e o setor agropecuário são responsáveis pela maior parte da taxa de emissão de 

GEE. Tais dados são cruciais para a implementação do REDD+ e está de acordo 

com as orientações da Convenção da ONU sobre Mudanças Climáticas. 

 Destaca-se, ainda, a previsão do PL em implementar o REDD+ em 

consonância com a Política Nacional de Mudança Climática (PNMC) (BRASIL, Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009) através da integração entre a União, Estados e 

Municípios. Tal fato demonstra a importância de uma harmonia entre o REDD+ e os 

instrumentos legislativos existentes, assim como vimos quando foi analisado o PL 

que visa implementar o PNCC.  

 Os instrumentos previstos para execução do REDD+ devem ser observados, 

sendo estes, ao lado das fontes de financiamento, os protagonistas para tal ato. São 

eles o i) PNMC; ii) os planos nacionais de prevenção e controle do desmatamento 

por bioma, assim como os planos estaduais e outras políticas e programas 

desenvolvidas com a mesma finalidade, em âmbito federal, estadual e municipal; iii) 

o cadastro de programas e projetos de REDD+; iv) o registro de UREDD190 e de 

                                                      
189 Disponível em <http://seeg.observatoriodoclima.eco.br/> 
190 UREDD é a Unidade de Redução de Emissões por Desmatamento e Degradação Florestal, sendo 
considerada a medida correspondente a uma tonelada de dióxido de carbono equivalente (t CO2-eq) 

http://seeg.observatoriodoclima.eco.br/
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CREDD191; v) o monitoramento dos biomas e a definição de ER-REDD para o 

cálculo de redução de emissões; vi) o Inventário Nacional de Emissões de Gases de 

Efeito Estufa por Fontes e de Remoções por Sumidouros; vii) o Inventário Florestal 

Nacional; e, viii) as estimativas de emissões de GEE e suas fontes elaboradas com 

base em informações e dados fornecidos por entidades públicas e privadas192. 

 As fontes de financiamento incluem o Fundo Nacional de Mudança Climática 

(FNMC), o Fundo Amazônia193, o FNMA, o FNDF, outros fundos específicos, 

existentes ou a serem criados, os recursos provenientes de acordos bilaterais ou 

multilaterais sobre clima que envolvam o país ou os estados-membros, os recursos 

decorrentes de ajustes, contratos de gestão e convênios celebrados com órgãos e 

entidades da administração pública federal, estadual ou municipal, as doações 

realizadas por entidades nacionais e internacionais, públicas ou privadas, os 

recursos provenientes de compromissos nacionais e internacionais de financiamento 

de ações de mitigação, os recursos orçamentários, os recursos provenientes da 

comercialização de créditos de carbono e os investimentos privados. 

 Os fundos acima citados já são existentes todavia os PLs silenciam quanto a 

reforma ou adaptação do funcionamento destes mecanismos financeiros pois tais 

recursos estão atualmente destinados a outras funções e, assim, cabe ao 

Congresso Nacional avaliar se estes fundos podem ser destinados ao Sistema 

REDD+ ou se há a necessidade de alterar suas normas (SANTOS et al., 2012). 

 O PL do Sistema REDD+ também estipula regras gerais para o 

estabelecimento de projetos e programas de REDD+ por categoria fundiária, 

destacando-se as Unidades de Conservação, as Terras Indígenas, propriedades 

privadas, territórios quilombolas e assentamentos de reforma agrária. 

 Diferentemente do PL PSA, os PLs referentes ao Sistema REDD+ preveem a 

gestão pública, por meio da criação de uma Comissão Nacional para REDD+, 

                                                                                                                                                                      
que deixou de ser emitida em relação às ER-REDD (Emissões de referência – valor de referência 
para as emissões de gases de efeito estufa medidas em tonelada de carbono equivalente definidas 
no nível nacional, estadual, municipal ou por setor que servem de base comparativa para 
determinação de redução ou aumento destas emissões) em razão de ações implementadas no 
contexto do Sistema Nacional de REDD+.  
191 Certificado de Redução de Emissões por Desmatamento e Degradação Florestal (CREDD) é um 
título de direito sobre bem intangível e incorpóreo, transacionável, após o devido registro junto ao 
órgão competente. 
192 É o que dispõe o artigo 6º do PL de REDD+ em trâmite no Senado Federal. 
193 O Fundo Amazônia foi proposto pelo Brasil durante a COP 12, em Nairóbi, no Quênia, no ano de 
2006, o qual visa a captação de contribuições voluntárias por governos e países desenvolvidos, por 
empresas, instituições multilaterais ou organizações não-governamentais, com o fim de incentivar a 
redução de GEE resultantes do desmatamento e da degradação das florestas do Brasil. Nos termos 
do Decreto nº 6.527, de 1 de agosto de 2008, ele tem como objetivo principal a captação de doações 
para investimentos não-reembolsáveis em ações de prevenção, monitoramento e combate ao 
desmatamento e de promoção da conservação e do uso sustentável das florestas na Amazônia. Tal 
fundo possui a peculiaridade de previsão de 20% dos recursos poderem ser utilizados no 
desenvolvimento de sistemas de monitoramento e controle do desmatamento em outros biomas 
brasileiros e também em outros países com florestas tropicais. 
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incitando a participação de representantes dos governos federal, estaduais, 

municipais, da sociedade civil e dos setores empresarial e acadêmico sendo que é 

de competência da comissão a definição de diretrizes para a elaboração de 

programas ou projetos de REDD+194. 

 Os serviços realizados pelos ecossistemas e que são tutelados pelos PLs 

envolvem a redução de emissões de GEEs provenientes do desmatamento e 

degradação florestal, a manutenção e aumento dos estoques de carbono das 

florestas nativas, o manejo e desenvolvimento florestal sustentável bem como a 

valoração de produtos e serviços ambientais relacionados ao carbono florestal. 

 O PL REDD+ dá prioridade a participação dos estados e dos municípios na 

distribuição dos recursos. Assim, para terem acesso ao benefício estes precisariam 

cumprir os seguintes requisitos:  

a) Existência de lei estadual/municipal que tenha como objetivo redução de 

emissões;  

b) Implementação de políticas e medidas de controle de desmatamento;  

c) Efetiva redução de emissões em relatório técnico de acordo com a 

metodologia estabelecida pela Comissão Nacional para REDD+;  

d) Existência de meta estadual/municipal de redução de emissões;  

e) Demonstração de capacidade institucional instalada;  

f) Transparência de informação e compartilhamento de dados de gestão 

florestal. 

O estabelecimento de condições aos estados e municípios para aquisição dos 

benefícios gerados pelo REDD+ é crucial para a eficácia do instrumento. O relapso 

observado por parte de alguns estados e municípios no cumprimento das leis 

ambientais já existentes demonstra essa necessidade.  

 Prevê-se que o acesso aos recursos será feito por meio de alocação de 

UREDDs (figura 17). Desta forma, a União receberia parte das UREDDs para sua 

utilização em programas federais de REDD+, programas que envolvem mais de um 

estado e programas existentes nos estados que não cumprissem com as condições 

de acesso. Para aqueles estados em que for observado o cumprimento das 

condições, estes receberiam a outra parte de UREDDs, as quais seriam distribuídas 

de acordo com critérios de redução de emissões, manutenção e aumento de 

estoque florestal. Quanto aos municípios, estes poderiam receber as UREDDs da 

porção do estado ou então da porção da União, dependendo do estado cumprir ou 

não as condicionantes. Quanto ao acesso de recursos pelos proprietários de terra, 

assentados, quilombolas, povos indígenas e populações tradicionais, este seria feito 

através dos programas ou projetos cadastrados no Sistema Nacional de REDD+ 

(SANTOS et al., 2012). 

                                                      
194 Nos termos do artigo 16 do PL de REDD+ em trâmite no Senado Federal. 
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Figura 17 Esquema de distribuição de Uredds de acordo com PLs 195/2011 e 212/2011 (Brito, 2011. 
Extraído de SANTOS et al., 2012). 

De fato, há diferenças entre o PL PSA e os PLs REDD+ as quais não podem 

deixar de serem comentadas. Percebemos que o Sistema Nacional de REDD+ 

possui uma natureza de programa estatal, pois envolve, para sua execução e 

coordenação, os três âmbitos da União enquanto o PL PSA contém a previsão de 

mecanismos privados de transações de títulos que são derivados da prestação dos 

serviços do ecossistema florestal. Caberia ao Estado, neste caso, apenas a 

fiscalização destas transações e sua atuação como agente econômico na 

negociação e realização dos contratos de PSA (OR).  

Neste contexto, o Estado teria um papel secundário na atuação do PSA, 

diferentemente do que aconteceria quando da implementação do Sistema REDD+, 

no qual o Estado possui uma atuação mais ativa na sua criação e implementação. 

Efetivamente, o Sistema REDD+ possui a previsão do Mercado Brasileiro de 

Reduções de Emissões outrora criado pela Lei de PNMC bem como relações com 

mercados que venham a ser criados na esfera internacional (OR). 

Tal ocorre porque há uma necessidade do Estado em garantir a credibilidade 

e validade do sistema em si e dos ativos de carbono a serem negociados no 

mercado de créditos, com o fim de evitar práticas especulativas e desleais. 

Ainda, ressalta-se a sensibilidade do Sistema de REDD+ frente às questões 

fundiárias brasileiras. O sistema em estudo não pode deixar de proteger os direitos 
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respeitantes ao acesso e uso da terra por agricultores familiares, comunidades e 

povos tradicionais, quilombolas e indígenas. O PL REDD+ não exige a regularização 

fundiária da área a integrar o sistema, seja ela em terras privadas ou em terras 

quilombolas ou indígenas. Estes últimos sempre tiveram os seus direitos a terra 

negados face aos interesses do agronegócio e outros grandes projetos.   

Aragão (2011b) considera um dever jurídico de um Estado de Direito 

Ambiental195 a valorização e o pagamento dos serviços da biodiversidade. Portugal e 

Brasil estão conscientes do valor dos recursos florestais e do potencial que o capital 

natural pode fornecer para a sua economia. Porém, apenas o reconhecimento deste 

valor em documentos legais não é passível de combater o desmatamento que estes 

enfrentam. É preciso que estes Estados regulamentem a aplicação de PSE de forma 

a viabilizar a implementação deste. 

O Brasil, nesta linha, está mais avançado, pois há em tramitação os PLs 

acima analisados, além de algumas leis já aprovadas no âmbito estadual e nacional. 

A justificativa para este avanço é a presença da Floresta Amazônica e seu destaque 

no contexto internacional. Todavia, Portugal também poderia se beneficiar 

grandemente com a aplicação deste instrumento e, por isto, deve considera-lo uma 

mais-valia para o contexto de recessão que se apresenta neste país. 

  

                                                      
195 GOMES. Canotilho. Estado Constitucional Ecológico e Democracia Sustentada in RevCedoua, nº 
8, ano IV, 2, 2001, e Estado de Direito, Lisboa, Gradiva, 1999. 
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5. OS INSTRUMENTOS LEGAIS E OS PAGAMENTOS PELOS SERVIÇOS DOS 

ECOSSISTEMAS NA GESTÃO DAS FLORESTAS EM PORTUGAL E NO BRASIL 

 

O PSE possibilita a gestão florestal sustentável e, por conseguinte, uma 

redução de áreas desmatadas de forma irregular. A sua aplicação, realizada através 

de instrumentos disciplinados pelas leis em vigência nos países estudados, pode ser 

uma mais-valia neste contexto. Primeiro, porque tem a capacidade de acelerar o seu 

processo de implementação. Segundo, porque potencializa uma menor produção de 

leis na área ambiental. 

A par dos benefícios trazidos pelo instrumento de PSE, há ainda muitos 

estudos a serem feitos, nomeadamente na busca de indicadores monetários para a 

valorização dos recursos naturais através de PSE strictu sensu. Porém, a sua 

implementação de maneira integrada aos instrumentos em vigência - principalmente 

na sua categoria retribuição por serviços dos ecossistemas - proporciona uma 

agilidade na conclusão dos processos.  

A aplicação de retribuição por serviços dos ecossistemas de forma privada 

pode ser realizada mais facilmente pois exige apenas a concordância do utilizador e 

do pagador e, para estas, nem mesmo é necessária a integração com os 

instrumentos instituídos por lei. 

Contudo, para implementação de PSE strictu sensu público e privado e de 

retribuição por serviços dos ecossistemas públicos a sua inter-relação pode auxiliar 

na agilidade do processo. Nesta linha, o instrumento brasileiro de concessão 

florestal pode ser exercido de modo a prever PSE como critério de licitação ou até 

mesmo destinação de áreas pelo PAOF. Ainda, a gestão indireta de Florestas 

Nacionais, quando da destinação às comunidades e aos assentamentos florestais, 

podem ser realizadas sob a condição de aplicação de PSE. 

Em Portugal, as decisões tomadas conjuntamente com o PSE podem ter 

reflexos quando da ponderação para decisão de utilidade pública, a qual é prevista 

em vários casos como autorizadora de redução da área florestal. É o caso da 

possibilidade de conversão de montados de sobro ou azinho. Ainda, o PSE pode ser 

implementado no controle de incêndios, com um pagamento monetário ou não 

monetário a ser definido adicionado ao fundo desemprego daqueles cidadãos que 

estão nesta condição. Por fim, o Fundo Florestal Permanente pode ser utilizado 

como gestor de recursos para PSE. 

 Nesta linha, a importância das organizações e associações deve ser 
destacada. Estas são capazes de implementar o PSE em todas as suas formas. Por 
este motivo que a grande parte de estudos foram realizados em casos os quais 
tinham sido iniciados através destas instituições. 

Somente a produção em massa de leis ambientais não possibilitaram as 

reduções desejadas das taxas de desmatamento. Em sua maioria, elas foram 
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aprovadas sem a consideração da viabilidade de aplicação de seus instrumentos e, 

em alguns casos, de forma a serem coniventes com interesses particulares. Assim, 

estas devem ser freadas.  

Todavia, é de nosso conhecimento que a não produção de leis é algo 

impraticável pois estas regulam a vida em sociedade. Assim, não consideramos esta 

possibilidade. É o caso da necessidade da aprovação de uma lei nacional de PSE. 

Esta deve ser criada de modo a conter normas gerais, diretrizes e definição de 

conceitos. Suas especificidades, por sua vez, devem ser consideradas nas leis em 

vigência, tal como bem pondera o Código Florestal do Brasil quando cuida da 

implementação de PSE e a observância com a Política Nacional de Meio Ambiente. 

Nota-se, contudo, que tal integração não precisa se dar apenas com as leis 

ambientais. Ela também pode estar presente nas leis empresariais, tributárias, 

administrativas etc, Assim, a aplicação do PSE deve também ter em conta uma 

integração legislativa intersectorial. 

 Portanto, a harmonia legislativa-setorial e legislativa-instrumental na aplicação 

de PSE tem a possibilidade de proporcionar maior praticidade e agilidade na 

utilização deste instrumento, posto que consideramos importante tal previsão nos 

documentos legais a serem aprovados. 
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CONCLUSÃO 

 

Apesar das diferentes características das florestas AML e Mediterrânea 

Portuguesa podemos considerar aspectos que são comuns; ambas enfrentam um 

processo de desflorestamento, cada uma na sua proporção, e ambas são capazes 

de gerar benefícios. Porém, para tanto, deve estar presente a mudança de 

paradigma de que a exploração e o consequente desmatamento das florestas 

propicia o desenvolvimento econômico nacional. 

A partir da perceção da indispensabilidade da gestão florestal sustentável em 

Portugal e no Brasil, iniciou-se um processo de elaboração maciça de leis, porém, 

estas não conseguiram frear o desmatamento nestes países. Ao que nos parece, o 

legislador – e também a sociedade – tinha a ideia de que a mera aprovação de leis 

já seria o suficiente para conter a exploração insustentável dos recursos da floresta. 

Ainda, tais documentos legais foram criados sem ter em conta a realidade e a 

necessidade de integração dos aspectos social, econômico e ambiental e, por isto, o 

seu processo de execução e fiscalização não se estabeleceu de forma eficaz.  

 

Nesta linha, alguns dos instrumentos regulados através dos documentos 

legais de cada país possuem limites que acabam por torna-los inaplicáveis, inviáveis 

ou facilmente burláveis pois estes visam de maneira isolada os setores que 

compõem o trinômio do desenvolvimento sustentável. 

 

Com a evolução dos anos, houve uma crescente compreensão dos benefícios 

proporcionados pelos serviços ecossistêmicos para a sociedade como um todo, 

através da internalização das externalidades positivas e negativas e, assim, 

potencializou-se uma nova economia resultante do investimento no capital natural. 

  

Desta forma, devem ser criadas poucas leis. Ainda, tais documentos legais a 

serem elaborados por estes países, em matéria florestal, devem desenvolver 

esquemas que privilegiem a manutenção e recuperação dos recursos florestais e o 

desenvolvimento de uma economia verde, relacionando os instrumentos previstos 

nas leis outrora criadas com novos instrumentos, tais como o pagamento por 

serviços dos ecossistemas. 

 

Importante destacar que o PSE tem a capacidade de ser implementado em 

florestas com características diversas, e, por este motivo, Brasil e Portugal podem 

aplica-lo, em que pese a diferença das características florestais existentes em um e 

em outro local. 

 A par da dificuldade dos cálculos e dos critérios acerca dos valores a serem 

pagos ao utilizador e recebidos pelo protetor, a internalização das externalidades 

positivas e negativas realizada através do instrumento de pagamentos por serviços 

que são fornecidos pela biodiversidade tem um grande potencial para promoção da 
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justiça no contexto do desenvolvimento sustentável florestal. Assim, este necessita 

de uma regulamentação que considere os seus conceitos e formas de aplicação e 

que incite e discipline a sua implementação. Ele pode auxiliar na solução de 

algumas ameaças para a Floresta da Amazônia Legal e a Mediterrânea Portuguesa. 

De fato, o PSE pode incitar a gestão sustentável até mesmo daqueles 

exploradores que tenham uma visão antropocêntrica (como exemplo, alguns 

pecuaristas estabelecidos na região da AML) pois combina preservação e 

recuperação da floresta com pagamentos monetários ou não que sejam vantajosos 

para estes. As comunidades tradicionais também podem ser beneficiadas com a 

aplicação do PSE. 

 Portanto, concluímos que o PSE pode oferecer uma oportunidade para a 

manutenção e restauração dos recursos naturais florestais. Destacando-se dos 

demais instrumentos existentes mas, considerado integrado a estes, a valorização 

dos recursos florestais através do PSE é um passo na busca de uma economia mais 

verde e justa para Portugal e para o Brasil. 
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ANEXO - Metas da Estratégia Europeia para a Biodiversidade 2020 
METAS FIM AÇÕES 

1)Plena 
aplicação das 
Diretivas Aves 
e Habitats 

Travar a deterioração do estado de todas as espécies e habitats abrangidos pela legislação da UE em matéria de 
natureza e obter uma melhoria sensível e mensurável do seu estado, de modo a que, até 2020, em relação às atuais 
avaliações: i) mais 100% de avaliações de habitats e 50% de avaliações de espécies ao abrigo da Diretiva Habitats 
mostrem uma melhoria do estado de conservação; e ii) mais 50% de avaliações de espécies ao abrigo da Diretiva 
Aves mostrem um estado seguro ou melhorado. 

1) Completar o estabelecimento da rede Natura 2000 e garantir 
uma boa gestão; 2) Garantir o financiamento adequado dos 
sítios da rede Natura 2000; 3) Aumentar a sensibilização e 
participação das partes interessadas e melhorar o controlo do 
cumprimento; 4) Melhorar e racionalizar o acompanhamento e 
a comunicação de informações. 

2) Manutenção 
e recuperação 
dos 
ecossistemas 
e seus 
serviços 

Até 2020, os ecossistemas e seus serviços serão mantidos e valorizados mediante a criação de infraestruturas 
verdes e da recuperação de, pelo menos, 15% dos ecossistemas degradados. 

5) Melhorar o conhecimento sobre os ecossistemas e seus 
serviços na UE; 6) Estabelecer prioridades para a recuperação 
e promoção da utilização de infraestruturas verdes; 
7) Assegurar a ausência de perda líquida de biodiversidade e 
de serviços ecossistêmicos. 

3)Maior 
contribuição 
da agricultura 
e silvicultura 
para a 
manutenção 
da 
biodiversidade 

A) Agricultura: Até 2020, maximizar as áreas agrícolas com prados, terras aráveis e culturas permanentes abrangidas 
pelas medidas no âmbito da PAC, a fim de garantir a conservação da biodiversidade e obter uma melhoria 
mensurável(*) no estado de conservação das espécies e habitats que dependem da agricultura, ou são por esta 
afetados, e na prestação de serviços ecossistêmicos em comparação com o nível de referência da UE de 2010, 
contribuindo assim para o reforço de uma gestão sustentável. 
B) Florestas: Até 2020, garantir que estejam operacionais PGFs ou instrumentos equivalentes, aplicáveis a todas as 
florestas que sejam propriedade pública e a explorações florestais superiores a uma determinada área(**) que 
beneficiem de financiamento no âmbito da Política de Desenvolvimento Rural da UE, a fim de obter uma melhoria 
mensurável(*) no estado de conservação das espécies e habitats que dependem da silvicultura, ou são por esta 
afetados, e na prestação de serviços ecossistêmicos conexos, em comparação com o nível de referência da UE de 
2010. 

8) Reforçar pagamentos diretos relativos a bens públicos 
ambientais na política agrícola comum da UE; 9) Orientar 
melhor o desenvolvimento rural para a conservação da 
biodiversidade; 10) Conservar a diversidade genética agrícola 
da Europa; 11) Incentivar os proprietários florestais a proteger e 
valorizar a biodiversidade florestal; 12) Integrar medidas sobre 
biodiversidade em planos de gestão florestal. 

4) Garantia da 
utilização 
sustentável 
dos recursos 
haliêuticos 

Atingir níveis de rendimento máximo sustentável (MSY) até 2015. Atingir uma idade e distribuição da população 
indicativa de um bom estado das unidades populacionais através da gestão das pescarias sem qualquer impacto 
adverso significativo noutras populações, espécies e ecossistemas, em apoio à concretização do objetivo de um bom 
estado ecológico até 2020, conforme estabelecido na Diretiva-Quadro Estratégia Marinha. 
 

13) Melhorar a gestão das unidades populacionais pescadas; 
14) Eliminar o impacto negativo sobre as populações de peixes, 
espécies, habitats e ecossistemas 
 

5) Combate às 
espécies 
exóticas 
invasoras 

Até 2020, as espécies exóticas invasoras e as suas vias de introdução serão identificadas e classificadas por ordem 
de prioridade, as espécies prioritárias serão controladas ou erradicadas e as vias de introdução geridas de forma a 
impedir a introdução e o estabelecimento de novas dessas espécies. 

15) Reforçar os regimes da UE em matéria de saúde animal e 
fitossanidade; 16) Criar um instrumento específico sobre 
espécies exóticas invasoras 
 

6) 
Contribuição 
para evitar a 
perda de 
biodiversidade 
global 

Até 2020, a UE deve ter intensificado a sua contribuição no sentido de evitar a perda de biodiversidade global. 
 

17) Reduzir os fatores indiretos da perda de biodiversidade 
18) Mobilizar recursos adicionais para a conservação da 
biodiversidade global 
19) Cooperação para o desenvolvimento da UE «à prova de 
biodiversidade» 
20) Regulamentar o acesso aos recursos genéticos e a partilha 
justa e equitativa dos benefícios resultantes da sua utilização 
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